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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O art. 306 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito 

Brasileiro), passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 306. Conduzir veículo automotor sob influência de 

álcool ou de substância psicoativa que determine dependência: 

Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, multa e 

suspensão ou proibição de se obter a permissão ou a habilitação 

para dirigir veículo automotor. 

§ 1º Se da conduta resultar lesão corporal: 

Pena – detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, multa e 

suspensão ou proibição de se obter a permissão ou a habilitação 

para dirigir veículo automotor. 

§ 2º Se da conduta resultar lesão corporal de natureza grave: 

Pena – reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, multa e suspensão 

ou proibição de se obter a permissão ou a habilitação para dirigir 

veículo automotor. 

§ 3º Se da conduta resultar lesão corporal de natureza 

gravíssima: 

Pena – reclusão, de 6 (seis) a 12 (doze) anos, multa e 

suspensão ou proibição de se obter a permissão ou a habilitação 

para dirigir veículo automotor. 

§ 4º Se da conduta resultar morte: 

Pena – reclusão, de 8 (oito) a 16 (dezesseis) anos, multa e 

suspensão ou proibição de se obter a permissão ou a habilitação 

para dirigir veículo automotor. 

§ 5º Aumenta-se a pena de um terço a metade se a condução se 

dá: 

I – sem possuir Permissão para Dirigir ou Carteira de 

Habilitação ou, ainda, se suspenso ou cassado o direito de dirigir; 

II – com Permissão para Dirigir ou Carteira de Habilitação de 

categoria diferente da do veículo que esteja sendo conduzido; 

III – nas proximidades de escolas, hospitais, estações de 

embarque e desembarque de passageiros ou onde haja grande 

movimentação ou concentração de pessoas; 

IV – transportando menor, idoso, gestante ou pessoa que tenha 

seu discernimento reduzido; 

V – no exercício de profissão ou atividade, em veículo de 

transporte de passageiros ou cargas; 

VI – em veículo que exija Carteira de Habilitação na categoria 

C, D ou E;  

VII – em rodovias; 

VIII – gerando perigo de dano. 

§ 6º A caracterização do crime tipificado neste artigo poderá 

ser obtida: 
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I – mediante testes de alcoolemia, exames clínicos, perícia ou 

outros meios que, técnica ou cientificamente, permitam certificar 

o estado do condutor; 

II – mediante prova testemunhal, imagens, vídeos ou a produção de 

quaisquer outras provas em direito admitidas.” (NR) 

 

Senado Federal, em 25 de novembro de 2011. 

 

Senador José Sarney 

Presidente do Senado Federal 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO XIX 

DOS CRIMES DE TRÂNSITO 

............................................................................................................................................. 

 

Seção II 

Dos Crimes em Espécie 
............................................................................................................................................. 

 

Art. 306. Conduzir veículo automotor, na via pública, estando com concentração 

de álcool por litro de sangue igual ou superior a 6 (seis) decigramas, ou sob a influência de 

qualquer outra substância psicoativa que determine dependência:  

Penas - detenção, de seis meses a três anos, multa e suspensão ou proibição de se 

obter a permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 11.705, de 19/6/2008) 

Parágrafo único. O Poder Executivo federal estipulará a equivalência entre 

distintos testes de alcoolemia, para efeito de caracterização do crime tipificado neste artigo. 

(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.705, de 19/6/2008) 

 

Art. 307. Violar a suspensão ou a proibição de se obter a permissão ou a 

habilitação para dirigir veículo automotor imposta com fundamento neste Código:  

Penas - detenção, de seis meses a um ano e multa, com nova imposição adicional 

de idêntico prazo de suspensão ou de proibição.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576771&seqTexto=99902&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576771&seqTexto=99902&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576771&seqTexto=99902&PalavrasDestaque=
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Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre o condenado que deixa de entregar, 

no prazo estabelecido no § 1º do art. 293, a Permissão para Dirigir ou a Carteira de 

Habilitação.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.607, DE 2009 
(Do Sr. Hugo Leal) 

 
Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que ''institui o Código 
de Trânsito Brasileiro'', estabelecendo que também a concentração de 
álcool por litro de ar alveolar pulmonar sujeita o condutor às penalidades 
do art.165 e outras providências. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 2788/11 
 

 
  O Congresso Nacional decreta: 

 

  Art. 1º  Esta Lei altera dispositivos da Lei nº 9.503, de 23 de setembro 

de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, alterando o artigo 276, 

estabelecendo que também a concentração de álcool por litro de ar alveolar 

pulmonar sujeita o condutor às penalidades do artigo 165; alternado o artigo 277, 

estabelecendo a possibilidade de exames clínicos de condutor de veículo automotor 

envolvido em acidente ou alvo de fiscalização; acrescentando parágrafos ao artigo 

306, estabelecendo a concentração de 0,3 (três décimos) de miligrama de álcool por 

litro de ar expelido dos pulmões para estar caracterizada a tipificação descrita no 

caput quando o teste for realizado por meio de aparelho de ar alveolar pulmonar e 

estabelecendo que incorre na mesma pena descrita no caput quem apresenta sinais 

notórios de embriaguez e ponha em perigo segurança de outrem, ainda que não seja 

possível determinação de concentração de álcool e esclarece aspectos técnicos 

acerca do etilômetro. 
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Art. 2º A Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, passa a vigorar com 

as seguintes modificações:  

 

I - o art. 276 passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

“Art. 276. Qualquer concentração de álcool por litro de sangue ou por 

litro de alveolar pulmonar sujeita o condutor às penalidades previstas 

no art. 165 deste Código. 

  Parágrafo único. Órgão do Poder Executivo federal 

disciplinará as margens de tolerância para a fiscalização da 

concentração de álcool.”  (NR) 

 

II - o caput do art. 277 passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

“Art. 277. Todo condutor de veículo automotor, envolvido em acidente 

de trânsito ou que for alvo de fiscalização de trânsito, poderá ser 

submetido a testes de alcoolemia, exames clínicos, perícia ou outro 

exame que, por meios técnicos ou científicos, em aparelhos 

homologados pelo CONTRAN, permitam certificar seu estado. 

  

III - o art. 306 passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 

“Art. 306. ............................................................................. 

.............................................................................................  

§ 1º Quando o teste for realizado por meio de aparelho de ar alveolar 

pulmonar (etilômetro), a concentração de que trata o caput equivalerá a 

0,3 (três décimos) miligrama de álcool por litro de ar expelido dos 

pulmões. 

../../../LEIS/L9503.htm#art296
../../../LEIS/L9503.htm#art296
../../../LEIS/L9503.htm#art277§2
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§ 2º O Poder executivo federal estipulará a equivalência entre distintos 

testes de alcoolemia, para efeito de caracterização do crime tipificado 

neste artigo. 

§ 3º Incide nas mesmas penas previstas neste artigo, o condutor que, 

apresentando sinais notórios de embriaguez, ponha em perigo a 

segurança própria ou de outrem, ainda que não seja possível 

determinar a concentração de álcool ou esta seja inferior ao limite 

estabelecido no caput.” (NR)  

  

IV – acrescentar ao anexo I a seguinte definição: 

  

“ETILÔMETRO: aparelho destinado à medição do teor alcóolico no ar 

alveolar pulmonar.” 

 

  Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Atualmente existe muita controvérsia quanto ao uso do etilômetro 

como equipamento de medição do índice de alcoolemia, em razão de constar na lei 

somente a previsão de concentração de álcool por litro de sangue. Aqui pretende-se 

acrescentar que a concentração de álcool por litro de ar alveolar pulmonar também 

caracterizará que o condutor está sob influência de álcool para fins das penalidades 

do art. 165. 

Uma outra questão importante refere-se aos casos específicos 

previstos no parágrafo único. Tal regulamentação será impossível de ser aplicada, 

pelos seguintes motivos:  

 

1º) se a intenção do legislador é tolerância zero para o álcool, 

existindo algum tipo de medicamento que ocasiona concentração de álcool, a 
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pessoa que faz uso desse medicamento não poderá dirigir veículo quando estiver 

sob o efeito do medicamento; 

 

2º) se existir alguma doença que pode registrar presença de álcool, 

também essa pessoa não poderia dirigir veículo automotor; e 

 

3º) se o Ministério da Saúde considerar todos os casos em que 

poderá haver alguma presença de álcool para determinadas doenças, não haverá 

como controlar a documentação comprobatória, não há como o agente conseguir 

controlar a situação (o documento será a receita? Uma carteira emitida pelo MS?) 

melhor será estabelecer margens de tolerância para a fiscalização de acordo com os 

critérios de mais técnicos a serem elaborados. Da forma como está o texto, poderá 

ocorrer a perpetuação do decreto 6.488/88 o que temos a certeza que não é 

intenção do Governo, até mesmo porque faz-se necessária uma regulamentação 

que não sai em razão do texto confuso e inaplicável.  

 

A previsão de multa por recusa prevista no § 3º do art. 277 (que é 

um instrumento importante para criar a cultura no motorista de que ele é 

responsável, também, pela segurança dos demais, e que seu direito individual deve 

ser analisado com base no direito da coletividade) tem um limitador importante no 

caput do art. 277, “ESTAR SOB SUSPEITA”. Tal situação vai de encontro com a 

finalidade das alterações incluídas tanto pela lei 11.275/2008 quanto pela lei 

11.705/2008, visto que agora o limite é zero, desta forma, não há como constatar 

elementos visíveis que configurem uma suspeita como algo muito subjetivo, sob 

pena de se ver fulminado o processo.  

Anteriormente à lei 11.705/08, o art. 306 não estabelecia, como 

condição para configurar o crime, um limite, mas sim a exposição a dano potencial a 

incolumidade de outrem, ou seja, não importava o quanto a pessoa tinha bebido, 

mas o risco que ele estava ocasionando às demais pessoais, situação que o agente, 

no caso concreto, haveria de verificar e registrar o fato na ocorrência policial. O texto 

atual prevê apenas o índice no sangue, o que limita, e até mesmo ocasiona 
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questionamentos acerca da validade o teste de alcoolemia por meio de etilômetro. 

Se a equivalência em relação ao etilômetro for estabelecida na lei, haverá maior 

consistência na utilização desse instrumento que é o meio mais eficaz de 

fiscalização. Na situação atual, se o condutor se recusar a realizar qualquer um dos 

testes, conforme o § 3º do art. 277, será autuado apenas administrativamente, 

mesmo que esteja dirigindo de forma perigosa. Muita confusão tem sido causada na 

forma de fiscalização, inclusive com alguns juristas querendo aplicar, 

subsidiariamente o Código Penal, que haviam sido afastadas quando da entrada em 

vigor da lei 9.503/97 (tal situação acarreta insegurança jurídica). Assim, o ideal é que 

a lei especial, no caso o CTB, contemple todas as possibilidades de prova, o que 

atualmente está afastado pela redação do art. 306. 

Esclarecer, dentro do CTB, sobre o equipamento de medição do teor 

alcoólico, dando maior credibilidade a esse instrumento vital para fiscalização de 

alcoolemia. É importante esclarecer que qualquer equipamento de medião deve ser 

homologado pelo INMETRO e regulamentado pelo CONTRAN.  

 

   Sala das Sessões, em 08 de julho de 2009. 

 

Deputado HUGO LEAL 

PSC-RJ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Institui o Código de Trânsito Brasileiro. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XV  

 DAS INFRAÇÕES  

....................................................................................................................................................... 
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Art. 165. Dirigir sob a influência de álcool ou de qualquer outra substância 

psicoativa que determine dependência: 

Infração - gravíssima; 

Penalidade - multa (cinco vezes) e suspensão do direito de dirigir por 12 (doze) 

meses; 

Medida administrativa - retenção do veículo até a apresentação de condutor 

habilitado e recolhimento do documento de habilitação. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei n. 11.705, de 19/06/2008. 

Parágrafo único. A embriaguez também poderá ser apurada na forma do art. 277. 

 

Art. 166. Confiar ou entregar a direção de veículo a pessoa que, mesmo habilitada, 

por seu estado físico ou psíquico, não estiver em condições de dirigi-lo com segurança: 

Infração - gravíssima; 

Penalidade - multa. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XVII  

 DAS MEDIDAS ADMINISTRATIVAS  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 276. Qualquer concetração de álcool por litro de sangue sujeita o condutor às 

penalidades previstas no art. 165 deste Código. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei n. 11.705, de 19/06/2008. 

Parágrafo único. Órgão do Poder Executivo federal disciplinará as margens de 

tolerância para casos específicos. 
* Parágrafo único com redação dada pela Lei n. 11.705, de 19/06/2008. 

 

Art. 277. Todo condutor de veículo automotor, envolvido em acidente de trânsito 

ou que for alvo de fiscalização de trânsito, sob suspeita de dirigir sob a influência de álcool 

será submetido a testes de alcoolemia, exames clínicos, perícia ou outro exame que, por meios 

técnicos ou científicos, em aparelhos homologados pelo CONTRAN, permitam certificar seu 

estado. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei n. 11.275, de 07/02/2006. 

§ 1º Medida correspondente aplica-se no caso de suspeita de uso de substância 

entorpecente, tóxica ou de efeitos análogos. 
* Primitivo Parágrafo único renumerado pela Lei n. 11.275, de 07/02/2006. 

§ 2º A infração prevista no art. 165 deste Código poderá ser caracterizada pelo 

agente de trânsito mediante a obtenção de outras provas em direito admitidas, acerca dos 

notórios sinais de embriaguez, excitação ou torpor apresentados pelo condutor. 
* § 2º com redação dada pela Lei n. 11.705, de 19/06/2008. 

§ 3º Serão aplicadas as penalidades e medidas administrativas estabelecidas no 

art. 165 deste Código ao condutor que se recusar a se submeter a qualquer dos procedimentos 

previstos no caput deste artigo. 
* § 3º com redação dada pela Lei n. 11.705, de 19/06/2008. 

 

Art. 278. Ao condutor que se evadir da fiscalização, não submetendo veículo à 

pesagem obrigatória nos pontos de pesagem, fixos ou móveis, será aplicada a penalidade 
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prevista no art. 209, além da obrigação de retornar ao ponto de evasão para fim de pesagem 

obrigatória. 

Parágrafo único. No caso de fuga do condutor à ação policial, a apreensão do 

veículo dar-se-á tão logo seja localizado, aplicando-se, além das penalidades em que incorre, 

as estabelecidas no art. 210. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XIX  

 DOS CRIMES DE TRÂNSITO  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II  

 Dos Crimes em Espécie  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 306. Conduzir veículo automotor, na via pública, estando com concentração 

de álcool por litro de sangue igual ou superior a 6 (seis) decigramas ou sob a influência de 

qualquer outra substância pscicoativa que determine dependência: 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei n. 11.705, de 19/06/2008. 

Penas - detenção, de seis meses a três anos, multa e suspensão ou proibição de se 

obter a permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor. 

Parágrafo único. O Poder Executivo Federal estipulará a equivalência entre 

distintos testes de alcoolemia, para efeito de caracterização do crime tipificado neste artigo. 
* Parágrafo único acrescido pela Lei n. 11.705, de 19/06/2008. 

 

Art. 307. Violar a suspensão ou a proibição de se obter a permissão ou a 

habilitação para dirigir veículo automotor imposta com fundamento neste Código: 

Penas - detenção, de seis meses a um ano e multa, com nova imposição adicional 

de idêntico prazo de suspensão ou de proibição. 

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre o condenado que deixa de entregar, 

no prazo estabelecido no § 1º do art. 293, a Permissão para Dirigir ou a Carteira de 

Habilitação. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 6.488, DE 19 DE JUNHO DE 2008 
 

Regulamenta os arts. 276 e 306 da Lei no 

9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de 

Trânsito Brasileiro, disciplinando a margem de 

tolerância de álcool no sangue e a equivalência 

entre os distintos testes de alcoolemia para 

efeitos de crime de trânsito.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 276 e 306 da Lei no 

9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro,  
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DECRETA:  
 

Art. 1
o
 Qualquer concentração de álcool por litro de sangue sujeita o condutor às 

penalidades administrativas do art. 165 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código 

de Trânsito Brasileiro, por dirigir sob a influência de álcool.  

§ 1
o
 As margens de tolerância de álcool no sangue para casos específicos serão 

definidas em resolução do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, nos termos de 

proposta formulada pelo Ministro de Estado da Saúde.  

§ 2
o
 Enquanto não editado o ato de que trata o § 1

o
, a margem de tolerância será 

de duas decigramas por litro de sangue para todos os casos.  

§ 3
o
 Na hipótese do § 2

o
 , caso a aferição da quantidade de álcool no sangue seja 

feito por meio de teste em aparelho de ar alveolar pulmonar (etilômetro), a margem de 

tolerância será de um décimo de miligrama por litro de ar expelido dos pulmões.  

 

Art. 2
o
 Para os fins criminais de que trata o art. 306 da Lei nº 9.503, de 1997 - 

Código de Trânsito Brasileiro, a equivalência entre os distintos testes de alcoolemia é a 

seguinte:  

I - exame de sangue: concentração igual ou superior a seis decigramas de álcool 

por litro de sangue; ou  

II - teste em aparelho de ar alveolar pulmonar (etilômetro): concentração de álcool 

igual ou superior a três décimos de miligrama por litro de ar expelido dos pulmões.  

 

Art. 3
o
 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 19 de junho de 2008; 187o da Independência e 120o da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
Tarso Genro  

José Gomes Temporão  

Marcio Fortes de Almeida  

Jorge Armando Felix  
 

PROJETO DE LEI N.º 6.046, DE 2009 
(Do Sr. Alex Canziani) 

 
Modifica o Código de Trânsito Brasileiro, para caracterizar o crime de 
embriaguez à direção de veículo automotor.  
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5607/2009.  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei modifica a Lei n.º 9.503, de 1997, que “Institui o 

Código de Trânsito Brasileiro”, com o propósito de estabelecer nova caracterização 

para o crime da embriaguez à direção de veículo automotor, assim como de revogar 

o dispositivo que condiciona a constatação da embriaguez à obtenção de resultado 

positivo em teste de alcoolemia. 

Art. 2º O art. 306 da Lei n.º 9.503, de 1997, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 306. Conduzir veículo automotor, na via pública, sob a 

influência de álcool ou substância de efeitos análogos, expondo a dano potencial a 

incolumidade de outrem. 

Penas – detenção, de seis meses a três anos, multa e 

suspensão ou proibição de se obter a permissão ou a habilitação para dirigir veículo 

automotor.” 

Art. 3º Revoga-se o art. 276 da Lei n.º 9.503, de 1997. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O Código de Trânsito Brasileiro – Lei n.º 9.503/97 – precisa ser 

constantemente aperfeiçoado, daí nossa pretensão com este projeto de lei. A 

proposta cuida, basicamente, de engendrar algumas modificações em partes da lei 

dedicadas ao controle da embriaguez ao volante, de sorte a tornar a legislação mais 

rigorosa para com aqueles que cometem crimes de trânsito, impedindo-os de 

recorrer a dispositivos constitucionais que, no caso, funcionam como mero 

subterfúgio para os que desejam se esquivar de prováveis condenações. 

O art. 276, por exemplo, precisa ser inteiramente revogado, 

pois ao se referir à concentração de álcool por litro de sangue, subentende-se que 

se deve realizar o teste do “bafômetro” ou exame de sangue, o que leva o condutor 

a invocar o princípio constitucional de que ninguém é obrigado a produzir provas 

contra si mesmo. E pior: acaba vinculando as penalidades administrativas previstas 

no art. 165 – multa (cinco vezes), suspensão da habilitação por 12 meses e 
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recolhimento do documento de habilitação – à comprovação da embriaguez por 

intermédio dos exames mencionados. 

O próprio art. 306 precisa ser retificado e retornar ao texto 

original, que é mais abrangente, pois não vincula o motorista ao teste do “bafômetro” 

ou ao exame de sangue, bastando que ele esteja colocando em risco a vida de 

pessoas ao longo da via. Com esse texto, será mais fácil aplicar a lei, posto que 

poderá ser demonstrado por todos os meios de prova admitidos em direito – exame 

clínico, observação comum, testemunho – que o condutor se achava embriagado, 

apresentando os sinais típicos desse estado, tais como o andar inseguro, palavras 

incoerentes e hálito característico. 

Esta proposta foi uma sugestão do Diretor da Companhia 

Municipal de Trânsito e Urbanização de Londrina, Major Sérgio Dalbem. 

Sala das Sessões, em 15 de setembro de 2009. 

 

Deputado ALEX CANZIANI  
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Institui o Código de Trânsito Brasileiro. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XV  

 DAS INFRAÇÕES  

 

Art. 165. Dirigir sob a influência de álcool ou de qualquer outra substância 

psicoativa que determine dependência: 

Infração - gravíssima; 

Penalidade - multa (cinco vezes) e suspensão do direito de dirigir por 12 (doze) 

meses; 

Medida administrativa - retenção do veículo até a apresentação de condutor 

habilitado e recolhimento do documento de habilitação. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei n. 11.705, de 19/06/2008. 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-2788*/2011 

14 

Parágrafo único. A embriaguez também poderá ser apurada na forma do art. 277. 

 

Art. 166. Confiar ou entregar a direção de veículo a pessoa que, mesmo habilitada, 

por seu estado físico ou psíquico, não estiver em condições de dirigi-lo com segurança: 

Infração - gravíssima; 

Penalidade - multa. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XVII  

 DAS MEDIDAS ADMINISTRATIVAS  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 276. Qualquer concetração de álcool por litro de sangue sujeita o condutor às 

penalidades previstas no art. 165 deste Código. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei n. 11.705, de 19/06/2008. 

Parágrafo único. Órgão do Poder Executivo federal disciplinará as margens de 

tolerância para casos específicos. 
* Parágrafo único com redação dada pela Lei n. 11.705, de 19/06/2008. 

 

Art. 277. Todo condutor de veículo automotor, envolvido em acidente de trânsito 

ou que for alvo de fiscalização de trânsito, sob suspeita de dirigir sob a influência de álcool 

será submetido a testes de alcoolemia, exames clínicos, perícia ou outro exame que, por meios 

técnicos ou científicos, em aparelhos homologados pelo CONTRAN, permitam certificar seu 

estado. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei n. 11.275, de 07/02/2006. 

§ 1º Medida correspondente aplica-se no caso de suspeita de uso de substância 

entorpecente, tóxica ou de efeitos análogos. 
* Primitivo Parágrafo único renumerado pela Lei n. 11.275, de 07/02/2006. 

§ 2º A infração prevista no art. 165 deste Código poderá ser caracterizada pelo 

agente de trânsito mediante a obtenção de outras provas em direito admitidas, acerca dos 

notórios sinais de embriaguez, excitação ou torpor apresentados pelo condutor. 
* § 2º com redação dada pela Lei n. 11.705, de 19/06/2008. 

§ 3º Serão aplicadas as penalidades e medidas administrativas estabelecidas no 

art. 165 deste Código ao condutor que se recusar a se submeter a qualquer dos procedimentos 

previstos no caput deste artigo. 
* § 3º com redação dada pela Lei n. 11.705, de 19/06/2008. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XIX  

 DOS CRIMES DE TRÂNSITO  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II  

 Dos Crimes em Espécie  

....................................................................................................................................................... 
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Art. 306. Conduzir veículo automotor, na via pública, estando com concentração 

de álcool por litro de sangue igual ou superior a 6 (seis) decigramas ou sob a influência de 

qualquer outra substância pscicoativa que determine dependência: 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei n. 11.705, de 19/06/2008. 

Penas - detenção, de seis meses a três anos, multa e suspensão ou proibição de se 

obter a permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor. 

Parágrafo único. O Poder Executivo Federal estipulará a equivalência entre 

distintos testes de alcoolemia, para efeito de caracterização do crime tipificado neste artigo. 
* Parágrafo único acrescido pela Lei n. 11.705, de 19/06/2008. 

 

Art. 307. Violar a suspensão ou a proibição de se obter a permissão ou a 

habilitação para dirigir veículo automotor imposta com fundamento neste Código: 

Penas - detenção, de seis meses a um ano e multa, com nova imposição adicional 

de idêntico prazo de suspensão ou de proibição. 

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre o condenado que deixa de entregar, 

no prazo estabelecido no § 1º do art. 293, a Permissão para Dirigir ou a Carteira de 

Habilitação. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 6.062, DE 2009 
(Do Sr. José Aníbal) 

 
Altera o art. 277 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, Código de 
Trânsito Brasileiro, para dispor sobre a recusa de condutor de veículo 
automotor em se submeter a testes, exames e perícia em caso de 
acidente de trânsito. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6046/2009.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 
   Art. 1º  Esta Lei acrescenta um § 4º ao art. 277 da Lei nº 9.503, de 23 
de setembro de 1997, Código de Trânsito Brasileiro, para dispor sobre a recusa de 
condutor de veículo automotor em se submeter a testes, exames e perícia em caso 
de acidente de trânsito. 

 
   Art. 2º O art. 277 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, Código 
de Trânsito, passa a vigorar acrescido do seguinte § 4º: 

 
“Art. 277. ................................  
................................................ 
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§ 4º  A recusa do condutor em realizar os testes, exames e perícia 
previstos no caput deste artigo, presume o índice de concentração de 
álcool ou a influência de qualquer outra substância psicoativa nos 
termos do art. 306,  desde que acompanhada de outras provas como 
notórios sinais de embriaguez, excitação ou torpor, resultantes do 
consumo de álcool ou entorpecentes, apresentados pelo condutor.” 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 
  Diante das estatísticas aterradoras de violência e morte no trânsito decorrente 
da combinação de direção de veículo automotor e o uso de drogas e bebida 
alcóolica, o Código de Trânsito (Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997) previu no 
seu art. 306, pena de detenção de seis meses a três anos, multa  e suspensão ou 
proibição de se obter a permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor 
para quem conduzir veículo automotor, na via pública, estando com concentração de 
álcool por litro de sangue igual ou superior a 6 (seis) decigramas, ou sob a influência 
de qualquer outra substância psicoativa que determine dependência. 
    

  A mesma Lei prevê em seu art. 277 que: 
 

Art. 277 - Todo condutor de veículo automotor, envolvido em acidente 

de trânsito ou que for alvo de fiscalização de trânsito, sob suspeita 

de haver excedido os limites previstos no artigo anterior, será 

submetido a testes de alcoolemia, exames clínicos, perícia, ou outro exame 

que por meios técnicos ou científicos, em aparelhos homologados pelo 

CONTRAN, permitam certificar seu estado.  

§ 2o A infração prevista no art. 165 deste Código poderá ser caracterizada 

pelo agente de trânsito mediante a obtenção de outras provas em direito 

admitidas, acerca dos notórios sinais de embriaguez, excitação ou torpor 
apresentados pelo condutor.  

§ 3o Serão aplicadas as penalidades e medidas administrativas 

estabelecidas no art. 165 deste Código ao condutor que se recusar a se 

submeter a qualquer dos procedimentos previstos no caput deste artigo.” 

(NR). 

  Quem se recusa a fazer o teste, fica, apenas  sujeito às penas administrativas 
do art. 165: 

 

“Art. 165. Dirigir sob a influência de álcool ou de qualquer outra substância 

psicoativa que determine dependência:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa (cinco vezes) e suspensão do direito de dirigir por 12 

(doze) meses;  

Medida Administrativa - retenção do veículo até a apresentação de 

condutor habilitado e recolhimento do documento de habilitação.  
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Parágrafo único. A embriaguez também poderá ser apurada na forma do 

art. 277.”  

 

Ninguém duvida do quanto foi positiva a aplicação da Lei Seca para a 
redução das estatísticas de mortes de inocentes causadas por motoristas 
irresponsáveis. Um problema, porém, surgiu com a aplicação da Lei, relacionando o 
uso do bafômetro e o direito de não produzir provas contra si mesmo previsto no 
Pacto de San Jose e considerado, por alguns doutrinadores, como princípio de 
natureza constitucional, uma vez que estaria relacionado ao direito de permanecer 
em silêncio, conforme dispõe o art. 5º, inciso LVIII da Constituição Federal. 

 

  Enquanto não se solucionam as dúvidas jurídicas, não é possível aceitar que 
a redação insuficiente de um único dispositivo desacredite toda uma Lei perante a 
sociedade. Da mesma forma que a Lei que obrigou o cinto de segurança incorporou-
se ao motorista e salvou a vida de milhares de brasileiro, a Lei Seca já está criando 
novos comportamentos: É possível beber em qualquer lugar, desde que não se faça, 
concomitantente, o uso do automóvel. Foram criados “os amigos da vez”.  

  Por essa razão, devemos alterar a Lei adotando mais uma contrapartida à 
recusa ao teste. A medida impedirá que eventuais criminosos se beneficiem de 
princípios constitucionais consagrados que devem amparar a todos.   

  O Programa “Fantástico” da TV Globo,  de 13 de setembro de 2009, mostrou 
excelente reportagem fazendo um balanço da aplicação dos testes previstos pela Lei 
Seca, para identificar o uso de álcool e drogas pelos motoristas:  

“Justiça absolve motoristas que não passaram pelo bafômetro 

Advocacia-Geral da União afirma que o uso do bafômetro é legal e recusa em fazer o teste, 
crime. 
Pouco mais de um ano depois de entrar em vigor, a chamada lei seca não funciona nos 
tribunais. As estatísticas comprovam a redução no número de acidentes de trânsito, mas um 
estudo mostra que a maioria dos motoristas processados depois que se recusaram a fazer o 
teste do bafômetro acaba não sendo condenada na Justiça. Veja por quê, na reportagem de 
Sônia Bridi. 
Madrugada, numa das avenidas que mais matam no Brasil: Avenida das Américas, no Rio de 
Janeiro.  
Fantástico - O senhor vai fazer o teste? 
Antônio Ferreira Ramos (vendedor) - Vou. 
 Fantástico – É a primeira vez? 
 Antônio - Não, em hipótese alguma. Fiz diversas vezes. Eu já perdi até o hábito de beber, até 
mesmo em casa, porque se o meu vizinho passar mal e eu tiver que socorrê-lo? 
O Brasil inteiro já está familiarizado com este procedimento. Quem vem fazer o teste vem 
convidado, não pode ser obrigado. A pessoa pode se recusar. É como o direito que o preso 
tem de se manter calado. Nenhuma pessoa pode ser obrigada a produzir provas contra ela 
mesma. O Código de Trânsito entende, no entanto, que quem se recusa a fazer o teste e não 
prova que está em condições de dirigir pode perder a carteira por até um ano e paga uma 
multa de mais de R$900. 
Só que alguns juízes estão derrubando essa punição. Desde que a lei seca entrou em vigor, 
em junho do ano passado, o advogado Aldo de Costa Campo pesquisou o resultado de 
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processos judiciais contra pessoas condenadas por dirigir embriagadas, mas que se 
recusaram a fazer o teste do bafômetro. 
“Num universo de 159 acórdãos, 159 decisões segunda instância, 80% dos motoristas que 
não se submeteram nem a exame de sangue, nem a exame por bafômetro acabaram sendo 
absolvidos pela Justiça brasileira”, contata o advogado. 
A cliente do advogado Sinbad Focaccia se envolveu num acidente leve, os policiais 
perceberam cheiro de álcool. Ela se recusou a fazer o teste, mas reconheceu ter tomado um 
copo de vinho. A polícia queria que o Instituto Médico Legal colhesse o sangue dela para 
análise.  
“Ninguém pode produzir prova contra si próprio. Então por isso que eu a orientei ela de forma 
definitiva a não fazer qualquer tipo de exame, nem se submeter a nada”, afirma o advogado. 
O caso acabou arquivado. 
Os juízes que absolvem aqueles que se recusam a enfrentar o bafômetro baseiam suas 
sentenças na Constituição. Ela diz apenas que "o preso tem o direito de permanecer calado." 
Mas em decisões passadas do Supremo Tribunal Federal, a frase acabou inspirando novas 
interpretações.  
“O Supremo falou o seguinte: 'nenhuma pessoa pode ser compelida a colaborar e nem tem 
obrigação de fornecer dados, elementos ou tecidos para ajudar a acusação”, esclarece o 
professor da FGV-RJ, Thiago Bottino. 
 Mas a Advocacia-Geral da União (AGU) discorda: afirma que a Constituição não menciona a 
produção de provas contra si próprio. E, por isso, segundo a AGU, o uso do bafômetro é 
legal, e a recusa em fazer o teste, um crime. Pelo Código Penal, a desobediência pode levar 
a até seis meses de prisão e multa. 
“O problema está na forma como a lei foi escrita, a nova lei”, explica Thiago Bottino. “A 
sociedade toda, ela tem o direito maior, que é a segurança no trânsito. O objetivo maior da 
nossa legislação é um trânsito em condições seguras. Ele é um direito da população e é um 
dever do estado”, observa Fernando Duarte Lopes, da Associação Brasileira de Medicina no 
tráfego.  
Os números do Ministério da Saúde são um forte argumento a favor da luta contra álcool e 
direção. As internações por acidentes caíram em 23% no segundo semestre do ano passado. 
As mortes caíram 22,5%. Quase 800 vidas poupadas em seis meses. Uma morte evitada a 
cada seis horas. 
“Eu parto do princípio de que quem não deve não teme”, afirma Fernando Diniz. Fernando 
Diniz perdeu o filho de 20 anos, vítima de um motorista embriagado na Avenida das 
Américas, na Barra da Tijuca, no Rio de Janeiro. 
“Acho que a coisa tem que ser severa quando você se trata da vida, da preservação da vida. 
Para que muitas pessoas não passem pelo infortúnio que eu passei, de perder um filho em 
plena efervescência de sua vida”, afirma Fernando Diniz, pai da vítima.”  

 

  Preocupado em buscar uma solução que não permita retirar da Lei a sua 
força na redução de estatísticas tão duras, propomos mudar o Código de Trânsito, 
acrescentando um § 4º ao art. 277 que permita, por um lado, ao condutor, recusar-
se a fazer o teste - que lhe é exigido para configurar a condução de veículo 
automotor com o uso de álcool ou drogas - e, por outro, chamar esse cidadão à sua 
responsabilidade, considerando presumida a concentração de álcool ou drogas 
proibida pela lei, em caso de recusa em fazer o teste. 
 

  A presunção da presença de álcool ou droga deverá vir acompanhada de 
outras provas como notório estado de embriaguês, excitação, torpor, etc., para 
configurar o crime do art. 306. 
 
  A possibilidade de uma contrapartida à recusa em fazer o teste, reforçará o 
trabalho da fiscalização que deve ser ampliada, e mudará o comportamento dos 
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motoristas, pois todos, em sua defesa, passarão a pedir para soprar o bafômetro, e 
provarem que não beberam ou se beberam foi só um pouquinho, menos do que 6 
decigramas  e estão sujeitos, no máximo, à infração do art. 165. 
 

Sala das Sessões, 16 de setembro de 2009. 
 

 
Deputado José Aníbal 

Líder do PSDB na Câmara dos Deputados 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II  

 DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS  

 

CAPÍTULO I  

 DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS  

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei; 

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante; 

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem; 

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias; 

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva; 

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei; 
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IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença; 

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação; 

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial; 

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer; 

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional; 

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens; 

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente; 

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar; 

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento; 

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado; 

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado; 

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente; 

XXII - é garantido o direito de propriedade; 

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social; 

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição; 

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano; 

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento; 

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar; 

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei: 

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas; 
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b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas; 

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País; 

XXX - é garantido o direito de herança; 

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor; 

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado; 

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas: 

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder; 

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal; 

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito; 

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada; 

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção; 

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados: 

a) a plenitude de defesa; 

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais; 

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático;  
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XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido; 

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes: 

a) privação ou restrição da liberdade; 

b) perda de bens; 

c) multa; 

d) prestação social alternativa; 

e) suspensão ou interdição de direitos; 

XLVII - não haverá penas: 

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX; 

b) de caráter perpétuo; 

c) de trabalhos forçados; 

d) de banimento; 

e) cruéis; 

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação; 

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei; 

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente; 

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal; 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes; 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem; 

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-2788*/2011 

23 

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial; 

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária; 

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança; 

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel; 

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do Poder Público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por: 

a) partido político com representação no Congresso Nacional; 

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados; 

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania; 

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público; 

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo; 

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência; 

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos; 

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei: 

a) o registro civil de nascimento; 

b) a certidão de óbito; 

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania; 

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação.  
 * Inciso LXXVIII acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 
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§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata. 

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte. 

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais.  
 * § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão.  
 * § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

 

CAPÍTULO II  

 DOS DIREITOS SOCIAIS  

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a 

segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 

desamparados, na forma desta Constituição. 
* Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 26, de 14/02/2000. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Institui o Código de Trânsito Brasileiro. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XV  

 DAS INFRAÇÕES  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 165. Dirigir sob a influência de álcool ou de qualquer outra substância 

psicoativa que determine dependência: 

Infração - gravíssima; 

Penalidade - multa (cinco vezes) e suspensão do direito de dirigir por 12 (doze) 

meses; 

Medida administrativa - retenção do veículo até a apresentação de condutor 

habilitado e recolhimento do documento de habilitação. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei n. 11.705, de 19/06/2008. 

Parágrafo único. A embriaguez também poderá ser apurada na forma do art. 277. 

 

Art. 166. Confiar ou entregar a direção de veículo a pessoa que, mesmo habilitada, 

por seu estado físico ou psíquico, não estiver em condições de dirigi-lo com segurança: 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-2788*/2011 

25 

Infração - gravíssima; 

Penalidade - multa. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XVII  

 DAS MEDIDAS ADMINISTRATIVAS  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 277. Todo condutor de veículo automotor, envolvido em acidente de trânsito 

ou que for alvo de fiscalização de trânsito, sob suspeita de dirigir sob a influência de álcool 

será submetido a testes de alcoolemia, exames clínicos, perícia ou outro exame que, por meios 

técnicos ou científicos, em aparelhos homologados pelo CONTRAN, permitam certificar seu 

estado. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei n. 11.275, de 07/02/2006. 

§ 1º Medida correspondente aplica-se no caso de suspeita de uso de substância 

entorpecente, tóxica ou de efeitos análogos. 
* Primitivo Parágrafo único renumerado pela Lei n. 11.275, de 07/02/2006. 

§ 2º A infração prevista no art. 165 deste Código poderá ser caracterizada pelo 

agente de trânsito mediante a obtenção de outras provas em direito admitidas, acerca dos 

notórios sinais de embriaguez, excitação ou torpor apresentados pelo condutor. 
* § 2º com redação dada pela Lei n. 11.705, de 19/06/2008. 

§ 3º Serão aplicadas as penalidades e medidas administrativas estabelecidas no 

art. 165 deste Código ao condutor que se recusar a se submeter a qualquer dos procedimentos 

previstos no caput deste artigo. 
* § 3º com redação dada pela Lei n. 11.705, de 19/06/2008. 

 

Art. 278. Ao condutor que se evadir da fiscalização, não submetendo veículo à 

pesagem obrigatória nos pontos de pesagem, fixos ou móveis, será aplicada a penalidade 

prevista no art. 209, além da obrigação de retornar ao ponto de evasão para fim de pesagem 

obrigatória. 

Parágrafo único. No caso de fuga do condutor à ação policial, a apreensão do 

veículo dar-se-á tão logo seja localizado, aplicando-se, além das penalidades em que incorre, 

as estabelecidas no art. 210. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XIX  

 DOS CRIMES DE TRÂNSITO  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II  

 Dos Crimes em Espécie  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 306. Conduzir veículo automotor, na via pública, estando com concentração 

de álcool por litro de sangue igual ou superior a 6 (seis) decigramas ou sob a influência de 

qualquer outra substância pscicoativa que determine dependência: 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei n. 11.705, de 19/06/2008. 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-2788*/2011 

26 

Penas - detenção, de seis meses a três anos, multa e suspensão ou proibição de se 

obter a permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor. 

Parágrafo único. O Poder Executivo Federal estipulará a equivalência entre 

distintos testes de alcoolemia, para efeito de caracterização do crime tipificado neste artigo. 
* Parágrafo único acrescido pela Lei n. 11.705, de 19/06/2008. 

 

Art. 307. Violar a suspensão ou a proibição de se obter a permissão ou a 

habilitação para dirigir veículo automotor imposta com fundamento neste Código: 

Penas - detenção, de seis meses a um ano e multa, com nova imposição adicional 

de idêntico prazo de suspensão ou de proibição. 

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre o condenado que deixa de entregar, 

no prazo estabelecido no § 1º do art. 293, a Permissão para Dirigir ou a Carteira de 

Habilitação. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 6.101, DE 2009 
(Do Sr. Beto Albuquerque) 

 
Altera a redação do art. 306 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 
2007, Código de Trânsito Brasileiro. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6046/2009.  
 

 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º Esta Lei altera a redação do artigo 306 da Lei 9.503, de 

23 de setembro de 2007.  

Art. 2º O artigo 306 da Lei 9.503, de 23 de setembro de 2007, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 306 Conduzir veículo automotor, na via pública, sob a 

influência de álcool ou qualquer outra substância psicoativa 

que determine dependência, expondo a dano potencial a 

incolumidade de outrem. 
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Penas – Detenção, de seis meses a três anos, multa e 

suspensão ou proibição de se obter a permissão ou a habilitação para dirigir veículo 

automotor. 

§ 1º O Poder Executivo Federal estipulará o nível de 

substância alcoólica por litro de sangue bastante para a 

configuração do ilícito de embriaguez ao volante aferido em 

aparelho homologado pelo CONTRAN e a equivalência entre 

distintos testes de alcoolemia, para efeito de caracterização do 

crime tipificado neste artigo.  

§ 2º Em caso da recusa do condutor de se submeter aos testes 

de alcoolemia, o agente de trânsito poderá comprovar o crime 

tipificado no caput mediante a obtenção de outras provas em 

direito admitidas acerca dos notórios sinais de embriaguez, 

excitação ou torpor, resultantes do consumo de álcool ou 

substâncias psicoativas, apresentados pelo condutor. (NR).” 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto objetiva reintroduzir dispositivo que já 

vigorava no caput do art. 306, antes da alteração promovida pela Lei 11.705/2008.  

Apesar das modificações encampadas pela denominada “Lei 

de Tolerância Zero” ou “Lei Seca” não tenham alterado substancialmente o conteúdo 

do ilícito administrativo previsto no artigo 165 do Código de Trânsito Brasileiro 

(redação dada pela Lei nº 11.275/2006), o mesmo não pode se afirmar quanto ao 

texto da norma penal consubstanciada no artigo 306 do mesmo diploma legal, que 

passou a reclamar a verificação exata da taxa de alcoolemia presente na corrente 

sanguínea do condutor, ressuscitando um desastroso critério técnico objetivo que, 

além de impedir a aferição da concentração de álcool por simples testemunho ou 

exame clínico, inviabiliza a própria aplicação do dispositivo penal, tal qual ocorria 

para a caracterização da infração administrativa prevista no artigo 165 do Código de 

Trânsito Brasileiro, anteriormente à vigência da Lei 11.275/06. 

No entanto, a Lei 11.705/08 optou pela retomada de uma 

fórmula que, além de engessar a aplicação da própria lei, já havia fracassado de 
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forma retumbante no que se refere à execução da infração administrativa correlativa, 

e que precisou, no passado, mutatis mutandis, de se socorrer do remédio trazido 

pela Lei 11.275/06 para que não se tornasse absolutamente inócua. Tudo isso em 

detrimento do sensato critério da influência da substância inebriante na condução do 

veículo, exigível até a edição da Lei Seca para a constituição típica tanto do ilícito 

administrativo quanto do ilícito penal previstos, respectivamente, nos artigos 165 e 

306 daquele diploma legal. 

Portanto, apresento a presente proposta, que além de alterar o 

caput do art. 306, acrescenta um novo parágrafo neste artigo, prevendo que, no 

caso, por exemplo, de recusa do condutor à realização dos testes ou exames que 

possam caracterizar o crime tipificado no caput do art. 306, o agente de trânsito 

deverá produzir outras provas em direito admitidas acerca dos notórios sinais de 

embriaguez, excitação ou torpor, resultantes do consumo de álcool ou substâncias 

psicoativas, apresentados pelo condutor cujo comportamento expõe a dano 

potencial a incolumidade de outrem.  

Por essas razões, conto com o apoio dos ilustres pares para 

aprovação deste Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 24 de setembro  de 2009. 

Deputado BETO ALBUQUERQUE 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO XV 

DAS INFRAÇÕES 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 165. Dirigir sob a influência de álcool ou de qualquer outra substância 

psicoativa que determine dependência:  

Infração - gravíssima;  
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Penalidade - multa (cinco vezes) e suspensão do direito de dirigir por 12 (doze) 

meses;  

Medida Administrativa - retenção do veículo até a apresentação de condutor 

habilitado e recolhimento do documento de habilitação. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 11.705, de 19/6/2008) 

Parágrafo único. A embriaguez também poderá ser apurada na forma do art. 277. 

 

Art. 166. Confiar ou entregar a direção de veículo a pessoa que, mesmo habilitada, 

por seu estado físico ou psíquico, não estiver em condições de dirigi-lo com segurança:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa.  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO XIX 

DOS CRIMES DE TRÂNSITO 

............................................................................................................................................ 

 

Seção II 

Dos Crimes em Espécie 
............................................................................................................................................. 

 

Art. 306. Conduzir veículo automotor, na via pública, estando com concentração 

de álcool por litro de sangue igual ou superior a 6 (seis) decigramas, ou sob a influência de 

qualquer outra substância psicoativa que determine dependência:  

Penas - detenção, de seis meses a três anos, multa e suspensão ou proibição de se 

obter a permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 11.705, de 19/6/2008) 

Parágrafo único. O Poder Executivo federal estipulará a equivalência entre 

distintos testes de alcoolemia, para efeito de caracterização do crime tipificado neste artigo. 

(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.705, de 19/6/2008) 

 

Art. 307. Violar a suspensão ou a proibição de se obter a permissão ou a 

habilitação para dirigir veículo automotor imposta com fundamento neste Código:  

Penas - detenção, de seis meses a um ano e multa, com nova imposição adicional 

de idêntico prazo de suspensão ou de proibição.  

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre o condenado que deixa de entregar, no prazo 

estabelecido no § 1º do art. 293, a Permissão para Dirigir ou a Carteira de Habilitação. 

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 11.705, DE 19 DE JUNHO DE 2008 

 

Altera a Lei nº 9.503, de 23 de 

setembro de 1997, que 'institui o Código de 

Trânsito Brasileiro', e a Lei nº 9.294, de 15 de 

julho de 1996, que dispõe sobre as restrições 
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ao uso e à propaganda de produtos fumígeros, 

bebidas alcoólicas, medicamentos, terapias e 

defensivos agrícolas, nos termos do § 4º do art. 

220 da Constituição Federal, para inibir o 

consumo de bebida alcoólica por condutor de 

veículo automotor, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei altera dispositivos da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 

que institui o Código de Trânsito Brasileiro, com a finalidade de estabelecer alcoolemia 0 

(zero) e de impor penalidades mais severas para o condutor que dirigir sob a influência do 

álcool, e da Lei nº 9.294, de 15 de julho de 1996, que dispõe sobre as restrições ao uso e à 

propaganda de produtos fumígeros, bebidas alcoólicas, medicamentos, terapias e defensivos 

agrícolas, nos termos do § 4º do art. 220 da Constituição Federal, para obrigar os 

estabelecimentos comerciais em que se vendem ou oferecem bebidas alcoólicas a estampar, 

no recinto, aviso de que constitui crime dirigir sob a influência de álcool.  

 

Art. 2º São vedados, na faixa de domínio de rodovia federal ou em terrenos 

contíguos à faixa de domínio com acesso direto à rodovia, a venda varejista ou o oferecimento 

de bebidas alcoólicas para consumo no local.  

§ 1º A violação do disposto no caput deste artigo implica multa de R$ 1.500,00 

(um mil e quinhentos reais).  

§ 2º Em caso de reincidência, dentro do prazo de 12 (doze) meses, a multa será 

aplicada em dobro, e suspensa a autorização de acesso à rodovia, pelo prazo de até 1 (um) 

ano.  

§ 3º Não se aplica o disposto neste artigo em área urbana, de acordo com a 

delimitação dada pela legislação de cada município ou do Distrito Federal.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................ 

 

LEI Nº 11.275, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2006 
 

Altera a redação dos arts. 165, 277 e 302 da 

Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que 

institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei altera os arts. 165, 277 e 302 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro 

de 1997, que passam a vigorar com a seguinte redação:  
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"Art. 165. Dirigir sob a influência de álcool ou de qualquer substância 

entorpecente ou que determine dependência física ou psíquica:  

..............................................................................................." (NR)  

 

"Art. 277. Todo condutor de veículo automotor, envolvido em acidente de 

trânsito ou que for alvo de fiscalização de trânsito, sob suspeita de dirigir 

sob a influência de álcool será submetido a testes de alcoolemia, exames 

clínicos, perícia ou outro exame que, por meios técnicos ou científicos, em 

aparelhos homologados pelo CONTRAN, permitam certificar seu estado.  

 

§ 1º Medida correspondente aplica-se no caso de suspeita de uso de 

substância entorpecente, tóxica ou de efeitos análogos.  

 

§ 2º No caso de recusa do condutor à realização dos testes, exames e da 

perícia previstos no caput deste artigo, a infração poderá ser caracterizada 

mediante a obtenção de outras provas em direito admitidas pelo agente de 

trânsito acerca dos notórios sinais de embriaguez, excitação ou torpor, 

resultantes do consumo de álcool ou entorpecentes, apresentados pelo 

condutor." (NR)  

 

"Art. 302. .....................................................................................  

 

Parágrafo único. 

 .............................................................................................................. 

..............................................................................................................  

 

V - estiver sob a influência de álcool ou substância tóxica ou entorpecente 

de efeitos análogos." (NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 7 de fevereiro de 2006; 185º da Independência e 118º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Márcio Thomaz Bastos  

Marcio Fortes de Almeida  

 
PROJETO DE LEI N.º 6.144, DE 2009 

(Do Sr. Luiz Carlos Hauly) 
 

Dispõe sobre a perda do direito de receber indenização em caso de 
acidente de trânsito e dá outras providências. 
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DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6062/2009.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 
Art. 1o  A recusa do condutor de veiculo automotor, envolvido em 

acidente de trânsito, em realizar os testes, exames, perícias e outros previstos no 

art. 277 do Código de Trânsito Brasileiro, quando exigido pela autoridade policial 

competente, acarretará a presunção de que o índice de concentração de álcool no 

sangue é igual ou superior a seis decigramas ou a influência de qualquer outra 

substância psicoativa que determine dependência.  

Parágrafo único.  O descumprimento do disposto no caput do 

presente artigo ocasionará a perda do direito do proprietário ou condutor do veículo 

em utilizar o seguro obrigatório ou facultativo e de receber qualquer indenização por 

danos pessoais e materiais decorrentes do acidente de trânsito ocorrido.  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Recente alteração no Código de Trânsito Brasileiro no art. 277 

tentou instituir níveis tolerados de alcoolemia no trânsito. 

Entretanto, tal alteração se tornou “letra morta”, visto  que, 

segundo recente pesquisa, 80%  dos processos penais que envolveram condutores 

que se recusaram a fazer o teste do bafômetro ou exame de sangue que atestasse o 

grau de alcoolismo, resultaram em absolvição dos acusados.  

A presente proposição objetiva tornar a recusa em fazer qualquer 

teste que identifique a concentração de álcool no sangue em presunção da violação 

do disposto no art. 277 do Código de Trânsito Brasileiro, com reflexos sobre o 

recebimento de qualquer valor a título de seguro obrigatório ou facultativo. 

Assim, face à relevância da matéria conto com a aprovação do 

presente projeto pelos nobres pares. 

 
Sala das Sessões, em 01 de outubro de 2009. 
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Deputado Luiz Carlos Hauly  

PSDB-PR 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
 

 LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997  
 

Institui o Código de Trânsito Brasileiro. 

 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO XVII  

 DAS MEDIDAS ADMINISTRATIVAS  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 277. Todo condutor de veículo automotor, envolvido em acidente de trânsito 

ou que for alvo de fiscalização de trânsito, sob suspeita de dirigir sob a influência de álcool 

será submetido a testes de alcoolemia, exames clínicos, perícia ou outro exame que, por meios 

técnicos ou científicos, em aparelhos homologados pelo CONTRAN, permitam certificar seu 

estado. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.275, de 7/2/2006) 

§ 1º Medida correspondente aplica-se no caso de suspeita de uso de substância 

entorpecente, tóxica ou de efeitos análogos. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei 

nº 11.275, de 7/2/2006) 

 § 2º A infração prevista no art. 165 deste Código poderá ser caracterizada pelo 

agente de trânsito mediante a obtenção de outras provas em direito admitidas, acerca dos 

notórios sinais de embriaguez, excitação ou torpor apresentados pelo condutor. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.275, de 7/2/2006 e com nova redação dada pela Lei nº 11.705, de 

19/6/2008) 

§ 3º Serão aplicadas as penalidades e medidas administrativas estabelecidas no 

art. 165 deste Código ao condutor que se recusar a se submeter a qualquer dos procedimentos 

previstos no caput deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.705, de 19/6/2008) 

 

Art. 278. Ao condutor que se evadir da fiscalização, não submetendo veiculo à 

pesagem obrigatória nos pontos de pesagem, fixos ou móveis, será aplicada a penalidade 

prevista no art. 209, além da obrigação de retornar ao ponto de evasão para fim de pesagem 

obrigatória.  

Parágrafo único. No caso de fuga do condutor à ação policial, a apreensão do 

veículo dar-se-á tão logo seja localizado, aplicando-se, além das penalidades em que incorre, 

as estabelecidas no art. 210.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
 

 

 

http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=540953&seqTexto=42495&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=540953&seqTexto=42495&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=540953&seqTexto=42495&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=540953&seqTexto=42495&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=540953&seqTexto=42495&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=540953&seqTexto=42495&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576771&seqTexto=99902&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576771&seqTexto=99902&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576771&seqTexto=99902&PalavrasDestaque=


 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-2788*/2011 

34 

PROJETO DE LEI N.º 6.469, DE 2009 
(Do Sr. Dr. Talmir) 

 
Altera a redação do art. 277 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 
1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, para tornar explícito, 
no texto da lei, o exame de sangue como meio para certificar o estado 
de embriaguez do condutor.    
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5607/2009.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei altera a redação do art. 277 da Lei nº 9.503, de 

1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, para tornar explícito, no texto da 

lei, o exame de sangue como meio para certificar o estado de embriaguez do 

condutor. 

Art. 2º O art. 277, da Lei nº 9.503, de 1997, que institui o 

Código de Trânsito Brasileiro, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 277. Todo condutor de veículo automotor, envolvido em 

acidente de trânsito ou que for alvo de fiscalização de trânsito, sob 

suspeita de dirigir sob a influência de álcool será submetido a testes de 

alcoolemia, exames clínicos, exame de sangue, perícia ou outro exame 

que, por meios técnicos ou científicos, em aparelhos homologados pelo 

CONTRAN, permitam certificar o seu estado.”(NR)  

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A razão desta iniciativa prende-se ao fato incontestável de que 

o exame de sangue é um dos que, com maior precisão, pode certificar o estado de 

embriaguez de um condutor. Mesmo assim, esse exame não merece destaque no 

texto do art. 277 do Código de Trânsito Brasileiro. Ali, o que se estabelece são 

“exames clínicos” ou “outro exame”. Temos de reconhecer que, nem os exames 
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clínicos nem outro exame, sem assegurar, necessariamente a tomada de sangue do 

condutor, podem atender com precisão os objetivos de provar a embriaguez. 

O exame de sangue já é utilizado em países como a França 

como um dos poucos que podem fornecer a prova do estado de embriaguez. Tanto 

é que eles consideram o teste do etilômetro não como prova, mas apenas como 

presunção da embriaguez. Nesse país, como aqui, o condutor tem o direito de 

recusar fazer o teste do etilômetro, mas, havendo recusa, será submetido 

diretamente a análises e exames clínicos, exames de sangue e de urina ou a um 

aparelho homologado de medida de alcoolemia. 

Vê-se, portanto, que essa forma de aferição da embriaguez, já 

adotada mundo afora, é a que, sendo mais precisa, pode evitar margens para a 

cobrança de multas elevadas ou para a prisão do condutor sob suspeita. O exame 

de sangue é uma prova concreta que anula qualquer presunção. Assim, ele deve ser 

realizado, até para benefício do condutor que não tiver atingido o limite de 0,6 

decigramas de álcool por litro de sangue. 

Por esses aspectos, estamos propondo tornar explícito o 

exame de sangue no texto da lei, como meio para certificar com maior segurança o 

estado de embriaguez do condutor . 

Pela sua importância, esperamos que esta iniciativa seja 

aprovada pelos ilustres Parlamentares.  

Sala das Sessões, em 24  de novembro de 2009. 

Deputado DR. TALMIR  
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997  
 

Institui o Código de Trânsito Brasileiro. 

 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO XVII  

 DAS MEDIDAS ADMINISTRATIVAS  
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............................................................................................................................................. 

 

Art. 277. Todo condutor de veículo automotor, envolvido em acidente de trânsito 

ou que for alvo de fiscalização de trânsito, sob suspeita de dirigir sob a influência de álcool 

será submetido a testes de alcoolemia, exames clínicos, perícia ou outro exame que, por meios 

técnicos ou científicos, em aparelhos homologados pelo CONTRAN, permitam certificar seu 

estado. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.275, de 7/2/2006) 

§ 1º Medida correspondente aplica-se no caso de suspeita de uso de substância 

entorpecente, tóxica ou de efeitos análogos. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei 

nº 11.275, de 7/2/2006) 

 § 2º A infração prevista no art. 165 deste Código poderá ser caracterizada pelo 

agente de trânsito mediante a obtenção de outras provas em direito admitidas, acerca dos 

notórios sinais de embriaguez, excitação ou torpor apresentados pelo condutor. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.275, de 7/2/2006 e com nova redação dada pela Lei nº 11.705, de 

19/6/2008) 

§ 3º Serão aplicadas as penalidades e medidas administrativas estabelecidas no 

art. 165 deste Código ao condutor que se recusar a se submeter a qualquer dos procedimentos 

previstos no caput deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.705, de 19/6/2008) 

 

Art. 278. Ao condutor que se evadir da fiscalização, não submetendo veiculo à 

pesagem obrigatória nos pontos de pesagem, fixos ou móveis, será aplicada a penalidade 

prevista no art. 209, além da obrigação de retornar ao ponto de evasão para fim de pesagem 

obrigatória.  

Parágrafo único. No caso de fuga do condutor à ação policial, a apreensão do 

veículo dar-se-á tão logo seja localizado, aplicando-se, além das penalidades em que incorre, 

as estabelecidas no art. 210.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

PROJETO DE LEI N.º 7.497, DE 2010 
(Do Sr. Osvaldo Reis) 

 
Altera a redação do art. 306 da lei nº 9.503/97 e acrescenta novo 
parágrafo dispondo outros critérios para aferição do estado de 
embriaguez de condutores.                                     
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5607/2009.  
 

 
                      O Congresso Nacional decreta: 
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                    Art. 1º O artigo 306 da lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

 

   “Art. 306. Conduzir veículo automotor na via pública sob a influência de álcool 

ou qualquer outra substância análoga que determine dependência. 

   ..................................................................................................” (NR) 

                  Parágrafo Primeiro. Para comprovação da condição de embriaguez, a autoridade 

policial ou de trânsito poderá utilizar-se de outros meios de provas admitidos em direito, tais 

como fotografias, recursos audiovisuais e testemunhas além dos testes de bafômetro ou 

exame de sangue. (NR) 

               ...............................................................................................” (NR) 

                 

              Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A definição, na legislação, de teor alcoólico necessário para caracterizar a 

embriaguez favorece a impunidade de condutores alcoolizados. 

Atualmente a lei considera crime conduzir veículos automotores na via pública 

estando o condutor com concentração de álcool por litro de sangue igual ou superior a 0,6 

(seis) decigramas. Tal especificação introduzida pela Lei 11.705, de 19 de junho de 2008, 

conhecida popularmente como Lei Seca, atrapalha a caracterização dos crimes de trânsito, 

visto que condutores se recusam a se submeter aos exames que comprovariam o estado de 

embriaguez, sob a argumentação de que a Constituição Federal veda a auto-incriminação. 

A possibilidade de estabelecer outros critérios para aferição do estado de 

embriaguez sem a necessidade de quantificar o nível de álcool no organismo simplificará o 

trabalho do Judiciário, possibilitando aos magistrados os instrumentos necessários para um 

julgamento mais justo. 

 

Sala das Sessões, em  16 de junho 2010. 

 

Deputado OSVALDO REIS. 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997  
 

Institui o Código de Trânsito Brasileiro. 

 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO XIX  

 DOS CRIMES DE TRÂNSITO  

............................................................................................................................................. 
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Seção II  

 Dos Crimes em Espécie  

............................................................................................................................................. 
 

Art. 306. Conduzir veículo automotor, na via pública, estando com concentração de 

álcool por litro de sangue igual ou superior a 6 (seis) decigramas, ou sob a influência de 

qualquer outra substância psicoativa que determine dependência:  

Penas - detenção, de seis meses a três anos, multa e suspensão ou proibição de se 

obter a permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 11.705, de 19/6/2008) 

Parágrafo único. O Poder Executivo federal estipulará a equivalência entre 

distintos testes de alcoolemia, para efeito de caracterização do crime tipificado neste artigo. 

(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.705, de 19/6/2008) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 
LEI Nº 11.705, DE 19 DE JUNHO DE 2008 

 

Altera a Lei nº 9.503, de 23 de 

setembro de 1997, que 'institui o Código de 

Trânsito Brasileiro', e a Lei nº 9.294, de 15 de 

julho de 1996, que dispõe sobre as restrições 

ao uso e à propaganda de produtos fumígeros, 

bebidas alcoólicas, medicamentos, terapias e 

defensivos agrícolas, nos termos do § 4º do art. 

220 da Constituição Federal, para inibir o 

consumo de bebida alcoólica por condutor de 

veículo automotor, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei altera dispositivos da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 

que institui o Código de Trânsito Brasileiro, com a finalidade de estabelecer alcoolemia 0 

(zero) e de impor penalidades mais severas para o condutor que dirigir sob a influência do 

álcool, e da Lei nº 9.294, de 15 de julho de 1996, que dispõe sobre as restrições ao uso e à 

propaganda de produtos fumígeros, bebidas alcoólicas, medicamentos, terapias e defensivos 

agrícolas, nos termos do § 4º do art. 220 da Constituição Federal, para obrigar os 

estabelecimentos comerciais em que se vendem ou oferecem bebidas alcoólicas a estampar, 

no recinto, aviso de que constitui crime dirigir sob a influência de álcool.  

 

Art. 2º São vedados, na faixa de domínio de rodovia federal ou em terrenos 

contíguos à faixa de domínio com acesso direto à rodovia, a venda varejista ou o oferecimento 

de bebidas alcoólicas para consumo no local.  

§ 1º A violação do disposto no caput deste artigo implica multa de R$ 1.500,00 

(um mil e quinhentos reais).  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576771&seqTexto=99902&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576771&seqTexto=99902&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576771&seqTexto=99902&PalavrasDestaque=
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§ 2º Em caso de reincidência, dentro do prazo de 12 (doze) meses, a multa será 

aplicada em dobro, e suspensa a autorização de acesso à rodovia, pelo prazo de até 1 (um) 

ano.  

§ 3º Não se aplica o disposto neste artigo em área urbana, de acordo com a 

delimitação dada pela legislação de cada município ou do Distrito Federal.  

............................................................................................................................................ 

.......................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 7.908, DE 2010 
(Do Sr. Manoel Junior) 

 
Altera o art. 306 do Código de Trânsito Brasileiro - Lei nº 9.503, de 23 de 
setembro de 1997, de modo a permitir o ajuizamento da ação penal 
mesmo nos casos em que o suspeito recusar a realização do teste do 
bafômetro.  
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6101/2009.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  Esta lei altera o  artigo 306 do Código de Trânsito 

Brasileiro, Lei n° 9.503, de 23 de setembro de 1997, de modo a permitir o 

ajuizamento da ação penal mesmo nos casos em que o suspeito recusar a 

realização do teste do bafômetro. 

Art. 2° O  artigo 306 do Código de Trânsito Brasileiro  -  Lei n° 

9.503, de 23 de setembro de 1997 – passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 306. Conduzir veículo automotor, na via pública, sob a 
influência de álcool ou qualquer outra substância de efeitos 
análogos, expondo a dano potencial a segurança viária ou a 
incolumidade de outrem. 
 
Penas - detenção, de seis meses a três anos, multa e suspensão ou 
proibição de se obter a permissão ou a habilitação para dirigir 
veículo automotor. 
§ 1° Presume-se a influência de álcool quando a concentração de 
álcool por litro de sangue for igual ou superior a 6 (seis) decigramas 
por litro de sangue 
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§ 2° O Poder Executivo federal estipulará a equivalência entre 
distintos testes de alcoolemia, para efeito de caracterização do crime 
tipificado neste artigo.  (NR) 

Art. 3° Esta lei entra em vigor  na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 
 

Em recente decisão, o STJ destacou não ser obrigatória a 

realização do exame do bafômetro pelo motorista suspeito de estar embriagado bem 

como afirmou ser inviável o oferecimento de ação penal sem a realização do teste. A 

interpretação conferida retirou toda a eficácia da redação conferida pela Lei n° 

11.705/2008 ao art. 306 do Código de Trânsito Brasileiro, tornando sem efeito o 

esforço feito pelo Congresso Nacional para reduzir as mortes no trânsito resultantes 

de embriaguez. . Os  fundamentos do acórdão foram assim resumidos pelo 

informativo n° 438 do Tribunal:  

Antes da reforma promovida pela Lei n. 11.705/2008, o art. 306 do CTB 
não especificava qualquer gradação de alcoolemia necessária à 
configuração do delito de embriaguez ao volante, mas exigia que 
houvesse a condução anormal do veículo ou a exposição a dano 
potencial. Assim, a prova poderia ser produzida pela conjugação da 
intensidade da embriaguez (se visualmente perceptível ou não) com a 
condução destoante do veículo. Dessarte, era possível proceder-se ao 
exame de corpo de delito indireto ou supletivo ou, ainda, à prova 
testemunhal quando impossibilitado o exame direto. Contudo, a Lei n. 
11.705/2008, ao dar nova redação ao citado artigo do CTB, inovou 
quando, além de excluir a necessidade de exposição a dano potencial, 
determinou a quantidade mínima de álcool no sangue (seis decigramas 
por litro de sangue) para configurar o delito, o que se tornou componente 
fundamental da figura típica, uma elementar objetiva do tipo penal. Com 
isso, acabou por especificar, também, o meio de prova admissível, pois 
não se poderia mais presumir a alcoolemia. Veio a lume, então, o Dec. n. 
6.488/2008, que especificou as duas maneiras de comprovação: o exame 
de sangue e o teste mediante etilômetro (“bafômetro”). Conclui-se, então, 
que a falta dessa comprovação pelos indicados meios técnicos 
impossibilita precisar a dosagem de álcool no sangue, o que inviabiliza a 
necessária adequação típica e a própria persecução penal. É tormentoso 
ao juiz deparar-se com essa falha legislativa, mas ele deve sujeitar-se à 
lei, quanto mais na seara penal, regida, sobretudo, pela estrita legalidade 
e tipicidade. Anote-se que nosso sistema repudia a imposição de o 
indivíduo produzir prova contra si mesmo (autoincriminar-se), daí não 
haver, também, a obrigação de submissão ao exame de sangue e ao 
teste do “bafômetro”. Com esse entendimento, a Turma concedeu a 
ordem de habeas corpus para trancar a ação penal. Precedente citado do 
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STF: HC 100.472-DF, DJe 10/9/2009. HC 166.377-SP, Rel. Min. Og 
Fernandes, julgado em 10/6/2010.  

  

Há, portanto, necessidade urgente de modificar a redação do 

artigo 306 do CTB para viabilizar o ajuizamento de ação penal contra o condutor 

embriagado, mesmo nos casos em que houver recusa deste para realizar o teste do 

bafômetro. A presente proposta  altera o dispositivo, de modo a permitir que a prova 

da embriaguez também por outros meios.  

Por todo o exposto, conclamo meus pares a aprovar o 

presente projeto de lei.  

Sala das Sessões, em 16 de novembro de 2010. 

 

Deputado MANOEL JUNIOR 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XIX 

DOS CRIMES DE TRÂNSITO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Crimes em Espécie 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 306. Conduzir veículo automotor, na via pública, estando com concentração 

de álcool por litro de sangue igual ou superior a 6 (seis) decigramas, ou sob a influência de 

qualquer outra substância psicoativa que determine dependência:  

Penas - detenção, de seis meses a três anos, multa e suspensão ou proibição de se 

obter a permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 11.705, de 19/6/2008) 

http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=HC%20166377
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576771&seqTexto=99902&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576771&seqTexto=99902&PalavrasDestaque=
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Parágrafo único. O Poder Executivo federal estipulará a equivalência entre 

distintos testes de alcoolemia, para efeito de caracterização do crime tipificado neste artigo. 

(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.705, de 19/6/2008) 

 

Art. 307. Violar a suspensão ou a proibição de se obter a permissão ou a 

habilitação para dirigir veículo automotor imposta com fundamento neste Código:  

Penas - detenção, de seis meses a um ano e multa, com nova imposição adicional 

de idêntico prazo de suspensão ou de proibição.  

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre o condenado que deixa de entregar, 

no prazo estabelecido no § 1º do art. 293, a Permissão para Dirigir ou a Carteira de 

Habilitação.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.705, DE 19 DE JUNHO DE 2008 
 

Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 

1997, que 'institui o Código de Trânsito 

Brasileiro', e a Lei nº 9.294, de 15 de julho de 

1996, que dispõe sobre as restrições ao uso e à 

propaganda de produtos fumígeros, bebidas 

alcoólicas, medicamentos, terapias e 

defensivos agrícolas, nos termos do § 4º do art. 

220 da Constituição Federal, para inibir o 

consumo de bebida alcoólica por condutor de 

veículo automotor, e dá outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei altera dispositivos da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 

que institui o Código de Trânsito Brasileiro, com a finalidade de estabelecer alcoolemia 0 

(zero) e de impor penalidades mais severas para o condutor que dirigir sob a influência do 

álcool, e da Lei nº 9.294, de 15 de julho de 1996, que dispõe sobre as restrições ao uso e à 

propaganda de produtos fumígeros, bebidas alcoólicas, medicamentos, terapias e defensivos 

agrícolas, nos termos do § 4º do art. 220 da Constituição Federal, para obrigar os 

estabelecimentos comerciais em que se vendem ou oferecem bebidas alcoólicas a estampar, 

no recinto, aviso de que constitui crime dirigir sob a influência de álcool.  

 

Art. 2º São vedados, na faixa de domínio de rodovia federal ou em terrenos 

contíguos à faixa de domínio com acesso direto à rodovia, a venda varejista ou o oferecimento 

de bebidas alcoólicas para consumo no local.  

§ 1º A violação do disposto no caput deste artigo implica multa de R$ 1.500,00 

(um mil e quinhentos reais).  

§ 2º Em caso de reincidência, dentro do prazo de 12 (doze) meses, a multa será 

aplicada em dobro, e suspensa a autorização de acesso à rodovia, pelo prazo de até 1 (um) 

ano.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576771&seqTexto=99902&PalavrasDestaque=
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§ 3º Não se aplica o disposto neste artigo em área urbana, de acordo com a 

delimitação dada pela legislação de cada município ou do Distrito Federal.  

....................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................  
 

 
PROJETO DE LEI N.º 1.114, DE 2011 

(Do Sr. Jonas Donizette) 
 

Faz presunção de verdade estar o condutor de veículo automotor sob 
influência de álcool ou de outras substâncias psicoativas quando este se 
recusar a ser submetido a procedimento para apurar seu estado. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6062/2009.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Artigo 1.° – Presume-se verdadeira a existência de influência de álcool, ou de 

qualquer substância psicoativa que determine dependência, sobre o 

condutor de veículo automotor que se recuse a ser submetido a testes de 

alcoolemia, exames clínicos, perícia ou outro exame que, por meios técnicos 

ou científicos, permitam certificar seu estado.  

 

Parágrafo único – A presunção de verdade aqui estabelecida implica na 

imposição das penalidades administrativas e penais cominadas na 

legislação pertinente. 

 

Artigo 2.° – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O crescente rigor da legislação brasileira de trânsito visa combater os abusos 

praticados por condutores de veículos automotores, sendo que há maior 

ênfase quanto a combater aqueles que dirigem sob influência de álcool ou 

de substâncias psicoativas, geradoras de dependência. 

Entretanto, verifica-se que os transgressores sistematicamente conseguem 

escapar impunes pela simples recusa de se submeterem aos exames ou 

testes que possam provar o real estado em que se encontra, conduta 
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asseguradora da inexistência de prova para a imposição de pena com base 

na influência de álcool ou de outras substância psicoativas. 

Assim, para por fim a este estado de coisas e fazer prevalecer o espírito do 

Código de Trânsito Brasileiro, este projeto estabelece por lei que é presumida 

como verdadeira a presença de influência de álcool, ou de qualquer 

substância psicoativa que determine dependência, sobre o condutor de 

veículo automotor que se recuse a ser submetido a testes de alcoolemia, 

exames clínicos, perícia ou outro exame que, por meios técnicos ou 

científicos, permitam certificar seu estado. 

Pelas razões expostas, contamos com o apoio dos Nobres Deputados para a 

aprovação desta proposição. 

Sala das sessões, em 19 de abril de 2011. 

Deputado JONAS DONIZETTE 

(PSB-SP) 

 
PROJETO DE LEI N.º 1.471, DE 2011 

(Do Sr. Manato) 
 

Modifica o art. 306 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 
dispondo sobre condução de veículo automotor sob influência de álcool 
ou substância psicoativa  
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 6101/2009. 
 

 
  O Congresso Nacional decreta: 

  Art. 1º Esta Lei altera o art. 306 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 

1997, para modificar a forma de constatação de embriaguez no trânsito. 

   Art. 2º O art. 306 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, passa a 

vigorar com a seguinte redação:   

“Art. 306. Conduzir veículo automotor, em via pública, sob 

influência de álcool ou qualquer outra substância psicoativa que 

prejudique funções essenciais da pessoa no trânsito.  
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Penas – detenção, de seis meses a três anos, multa e suspensão 

ou proibição de se obter a permissão ou a habilitação para dirigir 

veículo automotor. 

§ 1º. Quando realizados os testes de alcoolemia ou do bafômetro, 

se constatada a concentração de álcool por litro de sangue igual 

ou superior a 6 (seis) decigramas, estará caracterizado o crime 

tipificado neste artigo. 

§ 2º. O Poder Executivo federal regulamentará a presente Lei, 

sendo admitidas, para caracterização do crime, provas periciais, 

exame clínico, testes de alcoolemia ou do bafômetro e prova 

testemunhal.” (NR) 

  Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

J U S T I F I C A Ç Ã O 

 A modificação do art. 306 do Código de Trânsito Brasileiro pela chamada “Lei 
Seca” (Lei 11.705/2008), parece ter produzido um efeito contrário ao que se 
pretendia. Procurava-se tornar mais rigorosa a legislação a ser aplicada aos 
motoristas que dirigissem embriagados, ao definir o grau de concentração de álcool 
no sangue para a configuração do crime. 

 Com efeito, o Código de Trânsito, anteriormente, definia como crime a 
conduta de dirigir sob a influência do álcool. Cabia ao Juiz avaliar e interpretar a Lei, 
aplicando-a ao caso concreto para formar sua convicção, decidindo se o motorista, 
diante da situação e das provas trazidas, estaria incurso nas penas da Lei. 

 Com a modificação, passou-se a exigir, para configurar crime, a concentração 
de álcool no sangue do motorista, igual ou superior a 6 (seis) decigramas. A 
comprovação desse teor tem sido feita por meio do uso do bafômetro ou por exame 
de sangue. 

 Ocorre que os motoristas, de imediato, valeram-se do princípio constitucional 
que lhes garante que ninguém é obrigado a produzir prova contra si mesmo. Assim, 
passaram a recusar-se a se submeter tanto a um exame como ao outro. Questionou-
se na Justiça se seriam válidos os exames clínicos e a perícia e, ainda, a prova 
testemunhal. O Judiciário não encontrou amparo na Lei para admitir estas outras 
provas. Assim, segundo pesquisa realizada pela Justiça Estadual de São Paulo em 
todo o Brasil (publicada na Folha de São Paulo de 17.09.09), constatou-se que, 
entre junho/08 e maio/09, 80% dos motoristas que se recusaram a realizar os 
exames foram absolvidos ao final do processo. 

 Só recentemente, tem-se notícia de um Parecer do Procurador-Geral da 
República, que defende que a prova de embriaguez seja feita por meio de perícia, 
mas se não for possível, o exame clínico do Instituto Médico-Legal e a prova 
testemunhal seriam suficientes. Isto porque o Estado não poderia deixar de punir os 
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infratores, com o fim de proteger os cidadãos e disciplinar o trânsito. Seria, também, 
uma forma de privilegiar um tipo de prova – e logo a que o réu pode se recusar a 
produzir – em detrimento de outras também admitidas em Direito, contrariando o 
princípio da não-hierarquia entre as provas.  

 Considerando, evidentemente de suma importância os argumentos trazidos 
pela Procuradoria-Geral da República, é de se verificar, entretanto, que há uma 
necessidade de correção e adaptação do texto da Lei à realidade.  Da forma que 
está descrito o tipo penal, a interpretação mais óbvia e literal é a que exige que seja 
comprovado por exame o grau de teor alcoólico no sangue. 

 Assim, as modificações que propomos não limitam só a essas provas a 
constatação da embriaguez. Pode haver a comprovação por meio de perícia, exame 
clínico e até prova testemunhal, ficando a decisão a cargo do Juiz que, de acordo 
com os fatos e descrições trazidas ao processo, formará sua convicção. 

 Para o exame de sangue e do bafômetro, quando realizados, mantivemos a 
exigência de que a concentração seja igual ou superior a 6 (seis) decigramas de 
álcool por litro de sangue para caracterizar a embriaguez, uma vez que se sabe que 
sua ingestão, ainda que em quantidade relativamente pequena, potencializa o risco 
de envolvimento em acidentes, pois prejudica as funções indispensáveis à 
segurança ao volante, como a visão e os reflexos. 

 Certos da importância da modificação que ora propomos, é que solicitamos o 
apoio dos ilustres pares. 

  Sala das Sessões, 31 de maio de 2011. 

     Deputado MANATO 
                  PDT/ES 
           

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 

 
 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

.......................................................................................................................................................  

CAPÍTULO XIX 

DOS CRIMES DE TRÂNSITO 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Dos Crimes em Espécie 
....................................................................................................................................................... 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-2788*/2011 

47 

Art. 306. Conduzir veículo automotor, na via pública, estando com concentração 

de álcool por litro de sangue igual ou superior a 6 (seis) decigramas, ou sob a influência de 

qualquer outra substância psicoativa que determine dependência:  

Penas - detenção, de seis meses a três anos, multa e suspensão ou proibição de se 

obter a permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 11.705, de 19/6/2008) 

Parágrafo único. O Poder Executivo federal estipulará a equivalência entre 

distintos testes de alcoolemia, para efeito de caracterização do crime tipificado neste artigo. 

(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.705, de 19/6/2008) 

 

Art. 307. Violar a suspensão ou a proibição de se obter a permissão ou a 

habilitação para dirigir veículo automotor imposta com fundamento neste Código:  

Penas - detenção, de seis meses a um ano e multa, com nova imposição adicional 

de idêntico prazo de suspensão ou de proibição.  

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre o condenado que deixa de entregar, no prazo 

estabelecido no § 1º do art. 293, a Permissão para Dirigir ou a Carteira de Habilitação. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.653, DE 2011 
(Do Sr. Aguinaldo Ribeiro) 

 
Altera os arts. 165 e 277 do Código de Trânsito Brasileiro - Lei nº 9.503, 
de 23 de setembro de 1997, que dispõe sobre a obrigatoriedade do teste 
do bafômetro e a presunção com a sua recusa. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6062/2009.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei altera os artigos 165 e 277 do Código de Trânsito Brasileiro, 

Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Art.165....................................................................................................... 

...................................................................................................................... 

Penalidade – multa (cinco vezes) e suspensão do direito de dirigir por 5 (cinco) 

anos. 

“Art.277......................................................................................................... 

..................................................................................................................... 

§º 4º O teste do bafômetro será obrigatório. Sua recusa imputará em presunção 

de concentração de álcool acima do permitido. 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576771&seqTexto=99902&PalavrasDestaque=
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Art.2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente Projeto de Lei visa defender a coletividade contra os acidentes frequentes 

na rede viária. Presumindo que o condutor que se recusar a fazer o teste do bafômetro está 

com a concentração de álcool acima do permitido. 

Quem se negar a fazer o teste não produz provas contra si mesmo, porém se não 

ingeriu nenhuma bebida que contenha álcool, não faz sentido rejeitar o exame.  

Destarte, para amenizar os acidentes de trânsito cometidos por motoristas 

alcoolizados, decidimos instituir não só a presunção da verdade, mas também aumentar a pena 

administrativa de suspensão de dirigir de 12 (doze) meses para 5 (cinco) anos. 

Entendemos que, qualquer pessoa que ingerir alguma bebida alcoólica, ponderará 

antes de conduzir qualquer veículo motorizado, pois as imprudências desses condutores 

irresponsáveis têm devastado famílias. 

  Diante do exposto, espero contar com o apoio dos meus nobres colegas para que este 

projeto seja aprovado. 

 

Sala de sessões, em  08 de novembro de 2011. 

 

Deputado AGUINALDO RIBEIRO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XV 

DAS INFRAÇÕES 

................................................................................................................................................... 

 

Art. 165. Dirigir sob a influência de álcool ou de qualquer outra substância 

psicoativa que determine dependência:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa (cinco vezes) e suspensão do direito de dirigir por 12 (doze) 

meses;  

Medida Administrativa - retenção do veículo até a apresentação de condutor 

habilitado e recolhimento do documento de habilitação. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 11.705, de 19/6/2008) 

Parágrafo único. A embriaguez também poderá ser apurada na forma do art. 277. 
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Art. 166. Confiar ou entregar a direção de veículo a pessoa que, mesmo habilitada, 

por seu estado físico ou psíquico, não estiver em condições de dirigi-lo com segurança:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa.  

................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XVII 

DAS MEDIDAS ADMINISTRATIVAS 

................................................................................................................................................... 

 

Art. 277. Todo condutor de veículo automotor, envolvido em acidente de trânsito 

ou que for alvo de fiscalização de trânsito, sob suspeita de dirigir sob a influência de álcool 

será submetido a testes de alcoolemia, exames clínicos, perícia ou outro exame que, por meios 

técnicos ou científicos, em aparelhos homologados pelo CONTRAN, permitam certificar seu 

estado. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.275, de 7/2/2006) 

§ 1º Medida correspondente aplica-se no caso de suspeita de uso de substância 

entorpecente, tóxica ou de efeitos análogos. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei 

nº 11.275, de 7/2/2006) 

 § 2º A infração prevista no art. 165 deste Código poderá ser caracterizada pelo 

agente de trânsito mediante a obtenção de outras provas em direito admitidas, acerca dos 

notórios sinais de embriaguez, excitação ou torpor apresentados pelo condutor. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.275, de 7/2/2006 e com nova redação dada pela Lei nº 11.705, de 

19/6/2008) 

§ 3º Serão aplicadas as penalidades e medidas administrativas estabelecidas no 

art. 165 deste Código ao condutor que se recusar a se submeter a qualquer dos procedimentos 

previstos no caput deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.705, de 19/6/2008) 

 

Art. 278. Ao condutor que se evadir da fiscalização, não submetendo veiculo à 

pesagem obrigatória nos pontos de pesagem, fixos ou móveis, será aplicada a penalidade 

prevista no art. 209, além da obrigação de retornar ao ponto de evasão para fim de pesagem 

obrigatória.  

Parágrafo único. No caso de fuga do condutor à ação policial, a apreensão do 

veículo dar-se-á tão logo seja localizado, aplicando-se, além das penalidades em que incorre, 

as estabelecidas no art. 210.  

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.662, DE 2011 
(Do Sr. Onofre Santo Agostini) 

 
Altera a Lei nº 9.503, de 1997, que institui o Código de Trânsito 
Brasileiro.  
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DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 6062/2009.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 
Art. 1º - Os arts. 165, 277 e 306 da Lei 9.503, de 1997 passam a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art.165................................................................................................................

.................................................................................................................. 

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa de um a cem salários mínimos e suspensão do direito de 

dirigir por 24 (vinte e quatro) meses;  

Medida Administrativa - retenção do veículo até a apresentação de condutor 

habilitado e recolhimento do documento de habilitação.” 

       “ Art. 277. ................................................................................................. 

................................................................................................................... 

§ 4º A recusa do condutor à realização dos testes, exames e da perícia 

previstos no caput deste artigo gerará a presunção de estar sob a influência 

de álcool ou qualquer outra substância psicoativa que determine 

dependência, a ser apreciada em conjunto com o contexto probatório.” 

“Art. 306. Conduzir veículo automotor, na via pública, estando com 

concentração de álcool ou sob a influência de qualquer outra substância 

psicoativa que determine dependência: 

Penas - detenção, de doze meses a cinco anos, multa e suspensão ou 

proibição de se obter a permissão ou a habilitação para dirigir veículo 

automotor.” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA 

 

Sabe-se do grande avanço em matéria de legislação de trânsito que houve 

com o advento da chamada Lei Seca (Lei 11.705). No entanto, apesar da redução 

dos índices de acidentes, estes não foram suficientes para inibir o desrespeito à lei. 

A todo o momento os meios de comunicação noticiam os acidentes de trânsito 

provocados por motoristas alcoolizados, inclusive, reincidentes.  

Inicialmente, devemos salientar que o Tratado Internacional denominado 

Pacto de São José da Costa Rica, também conhecido como Convenção Americana 

de Direitos Humanos, da qual o Brasil é signatário, em seu art. 8º, inciso II, alínea 'g', 

dispõe que toda pessoa acusada de um delito tem direito a que se presuma sua 

inocência, enquanto não for legalmente comprovada sua culpa. Assim, no processo, 

toda pessoa tem direito, em plena igualdade, as garantias mínimas, ou seja, o direito 

de não ser obrigada a depor contra si mesma, nem confessar-se culpada. 

O nosso país utiliza-se da hermenêutica e de forma extensiva amplia o 

pactuado reservando ao preso o seu direito de ser informado acerca dos seus 

direitos, entre os quais o de permanecer calado. É notório, data vênia, que o direito 

de não auto-incriminação abrange diversos aspectos. No HC 96.129 MC-SP, rel. 

Min. Celso de Melo, destaca o seguinte: 

“O Estado não tem direito de tratar suspeitos, indiciados ou réus como 

se culpados fossem(RTJ 176/805-806) e também não pode constrangê-los  a 

produzir provas contra si próprios(RTJ 141/512)”  

O projeto ora apresentado altera a lei nº 9.503, de 1997, estabelecendo que a 

recusa do condutor à realização dos testes, exames e da perícia gerará a presunção 

de estar sob a influência de álcool ou qualquer outra substância psicoativa que 

determine dependência, a ser apreciada em conjunto com o contexto probatório. 

Desta forma, a presente proposição não apresenta vícios, ou seja, 

inconstitucionalidades, e pode atribuir maior segurança jurídica e eficácia na 

aplicação da Lei Seca. 
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O Supremo Tribunal Federal, recentemente, decidiu que dirigir sob o efeito de 

álcool é crime mesmo quando o infrator não causa acidentes ou danos ao patrimônio 

deve ser punido, porém, não acaba com o problema crucial da lei: o teste de 

alcoolemia para punir de forma mais rigorosa os motoristas que dirigem 

embriagados. Fica claro, que é necessário um aprimoramento da legislação que no 

sentido de garantir maior segurança jurídica. 

Ante o exposto, acreditamos que a nossa proposição contribuirá de forma 

legítima e efetiva para modificação da dura realidade que passa a população 

brasileira, em razão dos acidentes trágicos decorrentes da combinação de álcool e 

direção. É com esse intuito que precisamos do apoio dos nobres deputados para 

aprovação deste projeto de alto interesse público.  

 

Sala das Sessões,  09de novembro de 2011 

 

Deputado ONOFRE SANTO AGOSTINI  

PSD/SC  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO XV 

DAS INFRAÇÕES 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 165. Dirigir sob a influência de álcool ou de qualquer outra substância 

psicoativa que determine dependência:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa (cinco vezes) e suspensão do direito de dirigir por 12 (doze) 

meses;  
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Medida Administrativa - retenção do veículo até a apresentação de condutor 

habilitado e recolhimento do documento de habilitação. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 11.705, de 19/6/2008) 

Parágrafo único. A embriaguez também poderá ser apurada na forma do art. 277. 

 

Art. 166. Confiar ou entregar a direção de veículo a pessoa que, mesmo habilitada, 

por seu estado físico ou psíquico, não estiver em condições de dirigi-lo com segurança:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa.  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO XVII 

DAS MEDIDAS ADMINISTRATIVAS 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 277. Todo condutor de veículo automotor, envolvido em acidente de trânsito 

ou que for alvo de fiscalização de trânsito, sob suspeita de dirigir sob a influência de álcool 

será submetido a testes de alcoolemia, exames clínicos, perícia ou outro exame que, por meios 

técnicos ou científicos, em aparelhos homologados pelo CONTRAN, permitam certificar seu 

estado. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.275, de 7/2/2006) 

§ 1º Medida correspondente aplica-se no caso de suspeita de uso de substância 

entorpecente, tóxica ou de efeitos análogos. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei 

nº 11.275, de 7/2/2006) 

 § 2º A infração prevista no art. 165 deste Código poderá ser caracterizada pelo 

agente de trânsito mediante a obtenção de outras provas em direito admitidas, acerca dos 

notórios sinais de embriaguez, excitação ou torpor apresentados pelo condutor. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.275, de 7/2/2006 e com nova redação dada pela Lei nº 11.705, de 

19/6/2008) 

§ 3º Serão aplicadas as penalidades e medidas administrativas estabelecidas no 

art. 165 deste Código ao condutor que se recusar a se submeter a qualquer dos procedimentos 

previstos no caput deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.705, de 19/6/2008) 

 

Art. 278. Ao condutor que se evadir da fiscalização, não submetendo veiculo à 

pesagem obrigatória nos pontos de pesagem, fixos ou móveis, será aplicada a penalidade 

prevista no art. 209, além da obrigação de retornar ao ponto de evasão para fim de pesagem 

obrigatória.  

Parágrafo único. No caso de fuga do condutor à ação policial, a apreensão do 

veículo dar-se-á tão logo seja localizado, aplicando-se, além das penalidades em que incorre, 

as estabelecidas no art. 210.  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO XIX 

DOS CRIMES DE TRÂNSITO 

............................................................................................................................................. 

 

Seção II 

Dos Crimes em Espécie 
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............................................................................................................................................. 

 

Art. 306. Conduzir veículo automotor, na via pública, estando com concentração 

de álcool por litro de sangue igual ou superior a 6 (seis) decigramas, ou sob a influência de 

qualquer outra substância psicoativa que determine dependência:  

Penas - detenção, de seis meses a três anos, multa e suspensão ou proibição de se 

obter a permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 11.705, de 19/6/2008) 

Parágrafo único. O Poder Executivo federal estipulará a equivalência entre 

distintos testes de alcoolemia, para efeito de caracterização do crime tipificado neste artigo. 

(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.705, de 19/6/2008) 

 

Art. 307. Violar a suspensão ou a proibição de se obter a permissão ou a 

habilitação para dirigir veículo automotor imposta com fundamento neste Código:  

Penas - detenção, de seis meses a um ano e multa, com nova imposição adicional 

de idêntico prazo de suspensão ou de proibição.  

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre o condenado que deixa de entregar, 

no prazo estabelecido no § 1º do art. 293, a Permissão para Dirigir ou a Carteira de 

Habilitação.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 11.705, DE 19 DE JUNHO DE 2008 
 

Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 

1997, que 'institui o Código de Trânsito 

Brasileiro', e a Lei nº 9.294, de 15 de julho de 

1996, que dispõe sobre as restrições ao uso e à 

propaganda de produtos fumígeros, bebidas 

alcoólicas, medicamentos, terapias e 

defensivos agrícolas, nos termos do § 4º do art. 

220 da Constituição Federal, para inibir o 

consumo de bebida alcoólica por condutor de 

veículo automotor, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei altera dispositivos da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 

que institui o Código de Trânsito Brasileiro, com a finalidade de estabelecer alcoolemia 0 

(zero) e de impor penalidades mais severas para o condutor que dirigir sob a influência do 

álcool, e da Lei nº 9.294, de 15 de julho de 1996, que dispõe sobre as restrições ao uso e à 

propaganda de produtos fumígeros, bebidas alcoólicas, medicamentos, terapias e defensivos 

agrícolas, nos termos do § 4º do art. 220 da Constituição Federal, para obrigar os 

estabelecimentos comerciais em que se vendem ou oferecem bebidas alcoólicas a estampar, 

no recinto, aviso de que constitui crime dirigir sob a influência de álcool.  
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Art. 2º São vedados, na faixa de domínio de rodovia federal ou em terrenos 

contíguos à faixa de domínio com acesso direto à rodovia, a venda varejista ou o oferecimento 

de bebidas alcoólicas para consumo no local.  

§ 1º A violação do disposto no caput deste artigo implica multa de R$ 1.500,00 

(um mil e quinhentos reais).  

§ 2º Em caso de reincidência, dentro do prazo de 12 (doze) meses, a multa será 

aplicada em dobro, e suspensa a autorização de acesso à rodovia, pelo prazo de até 1 (um) 

ano.  

§ 3º Não se aplica o disposto neste artigo em área urbana, de acordo com a 

delimitação dada pela legislação de cada município ou do Distrito Federal.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

DECRETO Nº 678, DE 6 DE NOVEMBRO DE 1992 
 

Promulga a Convenção Americana sobre 

Direitos Humanos (Pacto de São José da Costa 

Rica), de 22 de novembro de 1969.  

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VIII, 

da Constituição, e   Considerando que a Convenção Americana sobre Direitos Humanos 

(Pacto de São José da Costa Rica), adotada no âmbito da Organização dos Estados 

Americanos, em São José da Costa Rica, em 22 de novembro de 1969, entrou em vigor 

internacional em 18 de julho de 1978, na forma do segundo parágrafo de seu art. 74;  

 

Considerando que o Governo brasileiro depositou a carta de adesão a essa 

convenção em 25 de setembro de 1992;  Considerando que a Convenção Americana sobre 

Direitos Humanos (Pacto de São José da Costa Rica) entrou em vigor, para o Brasil, em 25 de 

setembro de 1992 , de conformidade com o disposto no segundo parágrafo de seu art. 74;  

 

DECRETA: 

 

Art. 1° A Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de São José da 

Costa Rica), celebrada em São José da Costa Rica, em 22 de novembro de 1969, apensa por 

cópia ao presente decreto, deverá ser cumprida tão inteiramente como nela se contém. 

 

Art. 2° Ao depositar a carta de adesão a esse ato internacional, em 25 de setembro 

de 1992, o Governo brasileiro fez a seguinte declaração interpretativa: "O Governo do Brasil 

entende que os arts. 43 e 48, alínea d , não incluem o direito automático de visitas e inspeções 

in loco da Comissão Interamericana de Direitos Humanos, as quais dependerão da anuência 

expressa do Estado".  

 

Art. 3° O presente decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
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Brasília, 6 de novembro de 1992; 171° da Independência e 104° da República.  

 

ITAMAR FRANCO  

Fernando Henrique Cardoso 

 

CONVENÇÃO AMERICANA DE DIREITOS HUMANOS (1969) 

 

(PACTO DE SAN JOSÉ DA COSTA RICA) 

 

  

PREÂMBULO 

 

Os Estados Americanos signatários da presente Convenção, 

 

Reafirmando seu propósito de consolidar neste Continente, dentro do quadro das instituições 

democráticas, um regime de liberdade pessoal e de justiça social, fundado no respeito dos 

direitos humanos essenciais; 

 

Reconhecendo que os direitos essenciais da pessoa humana não derivam do fato de ser ela 

nacional de determinado Estado, mas sim do fato de ter como fundamento os atributos da 

pessoa humana, razão por que justificam uma proteção internacional, de natureza 

convencional, coadjuvante ou complementar da que oferece o direito interno dos Estados 

americanos; 

 

Considerando que esses princípios foram consagrados na Carta da Organização dos Estados 

Americanos, na Declaração Americana dos Direitos e Deveres do Homem e na Declaração 

Universal dos Direitos do Homem, e que foram reafirmados e desenvolvidos em outros 

instrumentos internacionais, tanto de âmbito mundial como regional; 

 

Reiterando que, de acordo com a Declaração Universal dos Direitos Humanos, só pode ser 

realizado o ideal do ser humano livre, isento do temor e da miséria, se forem criadas 

condições que permitam a cada pessoa gozar dos seus direitos econômicos, sociais e culturais, 

bem como dos seus direitos civis e políticos; e  

 

Considerando que a Terceira Conferência Interamericana Extraordinária (Buenos Aires, 1967) 

aprovou a incorporação à própria Carta da Organização de normas mais amplas sobre os 

direitos econômicos, sociais e educacionais e resolveu que uma Convenção Interamericana 

sobre Direitos Humanos determinasse a estrutura, competência e processo dos órgãos 

encarregados dessa matéria; 

 

Convieram no seguinte: 

 

PARTE I  

 DEVERES DOS ESTADOS E DIREITOS PROTEGIDOS 

............................................................................................................................................. 
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CAPÍTULO II  

 DIREITOS CIVIS E POLÍTICOS 

............................................................................................................................................. 

 

ARTIGO 8º  

 GARANTIAS JUDICIAIS 

 

1. Toda pessoa terá o direito de ser ouvida, com as devidas garantias e dentro de um prazo 

razoável, por um juiz ou Tribunal competente, independente e imparcial, estabelecido 

anteriormente por lei, na apuração de qualquer acusação penal formulada contra ela, ou na 

determinação de seus direitos e obrigações de caráter civil, trabalhista, fiscal ou de qualquer 

outra natureza. 

 

2. Toda pessoa acusada de um delito tem direito a que se presuma sua inocência, enquanto 

não for legalmente comprovada sua culpa. Durante o processo, toda pessoa tem direito, em 

plena igualdade, às seguintes garantias mínimas: 

 

a) direito do acusado de ser assistido gratuitamente por um tradutor ou intérprete, caso não 

compreenda ou não fale a língua do juízo ou tribunal; 

 

b) comunicação prévia e pormenorizada ao acusado da acusação formulada; 

 

c) concessão ao acusado do tempo e dos meios necessários à preparação de sua defesa; 

 

d) direito do acusado de defender-se pessoalmente ou de ser assistido por um defensor de sua 

escolha e de comunicar-se, livremente e em particular, com seu defensor;  

 

e) direito irrenunciável de ser assistido por um defensor proporcionado pelo Estado, 

remunerado ou não, segundo a legislação interna, se o acusado não se defender ele próprio, 

nem nomear defensor dentro do prazo estabelecido pela lei; 

 

f) direito da defesa de inquirir as testemunhas presentes no Tribunal e de obter o 

comparecimento, como testemunhas ou peritos, de outras pessoas que possam lançar luz sobre 

os fatos; 

 

g) direito de não ser obrigada a depor contra si mesma, nem a confessar-se culpada; e 

 

h) direito de recorrer da sentença a juiz ou tribunal superior. 

 

3. A confissão do acusado só é válida se feita sem coação de nenhuma natureza. 

 

4. O acusado absolvido por sentença transitada em julgado não poderá ser submetido a novo 

processo pelos mesmos fatos. 

 

5. O processo penal deve ser público, salvo no que for necessário para preservar os interesses 

da justiça. 
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ARTIGO 9º  

 PRINCÍPIO DA LEGALIDADE E DA RETROATIVIDADE 

 

Ninguém poderá ser condenado por atos ou omissões que, no momento em que foram 

cometidos, não constituam delito, de acordo com o direito aplicável. Tampouco poder-se-á 

impor pena mais grave do que a aplicável no momento da ocorrência do delito. Se, depois de 

perpetrado o delito, a lei estipular a imposição de pena mais leve, o deliquente deverá dela 

beneficiar-se. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
PROJETO DE LEI N.º 2.805, DE 2011 

(Do Sr. Jesus Rodrigues) 
 

Altera a Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil 
acrescentando o artigo 940-A e dá outras providências. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2788/2011.  
 
 
  O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º - A Lei Federal n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, passa a 

vigorar acrescido do seguinte artigo:  

 

“Art. 

940.............................................................................................. 

......................................................................................................

....... 

Art. 940-A: Aquele que causar acidente de trânsito sob efeito 

de álcool ou qualquer substância entorpecente, responderá 

objetivamente pelos danos de qualquer natureza ao poder 

público, sem prejuízo das responsabilizações penais e 

administrativas cabíveis. 
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§ 1º Para efeitos deste artigo, consideram-se danos ao poder 

público todos os dispêndios financeiros realizados na 

recuperação da saúde dos envolvidos, desde os gastos 

inerentes a emergência, quanto a todos os procedimentos 

necessários em cirurgias ou internações e, reabilitação pós 

cirúrgica; 

§2° Os danos elencados neste artigo não excluem outros que 

forem comprovados posteriormente pelo poder público ou 

particular em ação cabível. 

§3º A comprovação do ilícito descrito no caput deste artigo 

poderá ser obtida por todos os meios de provas em direito 

admitidas, especialmente: 

I - testes de alcoolemia, exames clínicos, perícia ou outros 

meios que, técnica ou cientificamente, permitam certificar o 

estado alcoólico do condutor; 

II - prova testemunhal, imagens, vídeos ou a produção de 

quaisquer outras provas em direito admitidas. 

 

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA: 

É de conhecimento de todos os prejuízos causados pelo consumo de álcool 
em demasia, como violência doméstica, alcoolismo, segregação familiar etc. Além 
disso, os acidentes de trânsito ocasionados pela ingestão de bebidas alcoólicas 
dizimam milhares de famílias anualmente e é preciso que o Poder Público, em 
especial o Legislativo, tome uma atitude para conter estes dados. 

 O álcool é responsável por cerca de 60% dos acidentes de trânsito e aparece 
em 75% dos casos fatais, traduzidos em números reais, correspondem a 
29.000(vinte e nove mil) mortes por ano no Brasil em média. Atualmente, o 
alcoolismo é considerado uma “doença” sem cura, que acomete de 10% a 12% da 
população mundial e 11,2% dos brasileiros que vivem nas 107 (cento e sete) 
maiores cidades do Brasil. 
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Além do prejuízo reiterado ao Poder Público, não se pode deixar de citar as 
vítimas e suas enormes perdas, que vão desde a seara financeira e provocam danos 
emocionais, tudo em decorrência de atos ilícitos praticados corriqueiramente 

A Lei nº 11.705/2008, popularmente conhecida como Lei Seca, representa um 
avanço social para inibir a ação do indivíduo que dirige alcoolizado. O objetivo é 
avançar e ampliar ainda mais o raio de ação do Poder Publico, assim como dificultar 
esta prática paulatinamente. 

Nessa mesma linha de raciocínio, lanço a presente proposta para que a 
pessoa alcoolizada que venha a provocar um acidente seja responsabilizada por 
esse ato, que seja obrigada a custear as despesas com o próprio tratamento 
hospitalar, e, se for o caso, também dos demais envolvidos no referido acidente, 
quando houver vítimas. Não cabe ao poder público suportar sozinho o ônus 
decorrente de ilícitos praticados por motoristas que cometem crimes de trânsito ao 
dirigir sob efeito das substâncias citadas no presente projeto. 

Nesse contexto, o presente projeto avança para garantir, ao Poder Público, a 
segurança de que o Estado não pode ser penalizado sozinho, com os custos de um 
tratamento de saúde que sequer teve responsabilidade na sua ocorrência. 

Tendo em mente a importância da matéria, e a necessidade de atualizarmos 
o Código Civil aos anseios da sociedade, no que tange às reparações cíveis e ao 
Poder Publico, é que propomos o presente Projeto de Lei. 

  Sala das Sessões, 29 de novembro de 2011.  

 
JESUS RODRIGUES  

Deputado - PT/PI 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

Institui o Código Civil. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

 

LIVRO I 

DO DIREITO DAS OBRIGAÇÕES 
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................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IX 

DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

 

CAPÍTULO I 

DA OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR 

................................................................................................................................................... 

 

Art. 940. Aquele que demandar por dívida já paga, no todo ou em parte, sem 

ressalvar as quantias recebidas ou pedir mais do que for devido, ficará obrigado a pagar ao 

devedor, no primeiro caso, o dobro do que houver cobrado e, no segundo, o equivalente do 

que dele exigir, salvo se houver prescrição. 

 

Art. 941. As penas previstas nos arts. 939 e 940 não se aplicarão quando o autor 

desistir da ação antes de contestada a lide, salvo ao réu o direito de haver indenização por 

algum prejuízo que prove ter sofrido. 

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.705, DE 19 DE JUNHO DE 2008 
 

Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 

1997, que 'institui o Código de Trânsito 

Brasileiro', e a Lei nº 9.294, de 15 de julho de 

1996, que dispõe sobre as restrições ao uso e à 

propaganda de produtos fumígeros, bebidas 

alcoólicas, medicamentos, terapias e 

defensivos agrícolas, nos termos do § 4º do art. 

220 da Constituição Federal, para inibir o 

consumo de bebida alcoólica por condutor de 

veículo automotor, e dá outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei altera dispositivos da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 

que institui o Código de Trânsito Brasileiro, com a finalidade de estabelecer alcoolemia 0 

(zero) e de impor penalidades mais severas para o condutor que dirigir sob a influência do 

álcool, e da Lei nº 9.294, de 15 de julho de 1996, que dispõe sobre as restrições ao uso e à 

propaganda de produtos fumígeros, bebidas alcoólicas, medicamentos, terapias e defensivos 

agrícolas, nos termos do § 4º do art. 220 da Constituição Federal, para obrigar os 

estabelecimentos comerciais em que se vendem ou oferecem bebidas alcoólicas a estampar, 

no recinto, aviso de que constitui crime dirigir sob a influência de álcool.  
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Art. 2º São vedados, na faixa de domínio de rodovia federal ou em terrenos 

contíguos à faixa de domínio com acesso direto à rodovia, a venda varejista ou o oferecimento 

de bebidas alcoólicas para consumo no local.  

§ 1º A violação do disposto no caput deste artigo implica multa de R$ 1.500,00 

(um mil e quinhentos reais).  

§ 2º Em caso de reincidência, dentro do prazo de 12 (doze) meses, a multa será 

aplicada em dobro, e suspensa a autorização de acesso à rodovia, pelo prazo de até 1 (um) 

ano.  

§ 3º Não se aplica o disposto neste artigo em área urbana, de acordo com a 

delimitação dada pela legislação de cada município ou do Distrito Federal.  

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.068, DE 2011 
(Do Sr. Roberto de Lucena) 

 
Altera a redação do art. 306 da Lei n.º 9.503, de 23 de setembro de 
1997, que "institui o Código de Trânsito Brasileiro". 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2788/2011.  
 

 

Art. 1.º Esta Lei Altera a redação do art. 306 da Lei n.º 9.503, 

de 23 de setembro de 1997, que “institui o Código de Trânsito Brasileiro”, a fim de 

permitir a prisão em flagrante de condutor de veículo automotor que se recusar a 

prestar exame de aferição de alcoolemia, em caso de embriaguez evidente e 

mediante o compromisso de duas testemunhas. 

Art. 2.º O art. 306 da Lei n.º 9.503, de 23 de setembro de 1997, 

passa a vigorar acrescido do seguinte § 2º: 

“Art. 306. ...……………………………………………... 

…………………………………………………………… 

§ 2.º No caso de embriaguez evidente do condutor que se 
recusar a prestar exame de aferição de alcoolemia, a 
autoridade de trânsito poderá prendê-lo em flagrante mediante 
compromisso de duas testemunhas que atestem o estado de 
embriaguez.” (NR) 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-2788*/2011 

63 

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Em nosso país, vemos todos os dias milhares de pessoas 

perderem a vida em acidentes de trânsito. 

Grande parte desses acidentes, e notadamente um número 

significativo dos que resultam em vítimas fatais, foram causados por motoristas que 

dirigiam sob  efeito de bebidas alcoólicas. 

É comum, pois, vermos na imprensa casos em que famílias 

inteiras são mortas por motoristas que demonstram estar completamente 

alcoolizados, mas que se recusam a fazer o teste do bafômetro ou exame de sangue 

e acabam valendo-se dessas práticas para escapar de punições mais rigorosas. 

Por esse motivo, apresento o presente projeto de lei, que 

permite a prisão em flagrante do condutor que demonstre embriaguez evidente e 

que se recuse a prestar exame de aferição de alcoolemia. 

E, como forma de evitar qualquer possibilidade de abuso de 

autoridade, a proposição exige também que a prisão em flagrante só ocorra 

mediante o compromisso de duas testemunhas que atestem o estado de 

embriaguez.  

Assim, peço o apoio dos meus Pares para a aprovação deste 

projeto. 

Sala das Sessões, em 21 de dezembro de 2011. 

 

Deputado ROBERTO DE LUCENA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XIX 

DOS CRIMES DE TRÂNSITO 

................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Crimes em Espécie 
................................................................................................................................................... 

 

Art. 306. Conduzir veículo automotor, na via pública, estando com concentração 

de álcool por litro de sangue igual ou superior a 6 (seis) decigramas, ou sob a influência de 

qualquer outra substância psicoativa que determine dependência:  

Penas - detenção, de seis meses a três anos, multa e suspensão ou proibição de se 

obter a permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 11.705, de 19/6/2008) 

Parágrafo único. O Poder Executivo federal estipulará a equivalência entre 

distintos testes de alcoolemia, para efeito de caracterização do crime tipificado neste artigo. 

(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.705, de 19/6/2008) 

 

Art. 307. Violar a suspensão ou a proibição de se obter a permissão ou a 

habilitação para dirigir veículo automotor imposta com fundamento neste Código:  

Penas - detenção, de seis meses a um ano e multa, com nova imposição adicional 

de idêntico prazo de suspensão ou de proibição.  

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre o condenado que deixa de entregar, 

no prazo estabelecido no § 1º do art. 293, a Permissão para Dirigir ou a Carteira de 

Habilitação.  

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.194, DE 2012 
(Do Sr. Jonas Donizette) 

 
Acrescenta o artigo 141-A ao Código de Trânsito Brasileiro tornando 
requisito obrigatório e prévio para emitir a CNH que a pessoa habilitanda 
assine Termo de Autorização e Concordância para ser submetida a 
testes ou exames para apurar influência de álcool ou de outras 
substâncias psicoativas sobre condutor de veículo automotor e dá outras 
providências. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 6062/2009.  
 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576771&seqTexto=99902&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576771&seqTexto=99902&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576771&seqTexto=99902&PalavrasDestaque=
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1.° - Fica acrescido ao Código de Trânsito Brasileiro o artigo 141-A e seu parágrafo 

único, com a seguinte redação: 

 

“Art. 141-A – É requisito obrigatório e prévio para emissão da Carteira Nacional 

de Habilitação que a pessoa habilitanda assine, em caráter irrevogável e com 

prazo indeterminado, Termo de Autorização e Concordância para submeter-se a 

testes, exames clínicos, perícia ou qualquer outro exame que, por meios técnicos 

ou científicos, permitam apurar influência de álcool ou de outras substâncias 

psicoativas sobre condutor de veículo automotor, toda vez que isto seja 

determinado por agente de trânsito ou outra autoridade competente para tanto. 

 

Parágrafo único – O requisito estabelecido neste artigo será exigido como 

condição para a renovação de Carteira Nacional de Habilitação que esteja dentro 

do prazo de validade na data da promulgação desta lei.” 

 

Art. 3.º –  Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A medida visa por fim à absurda situação existente hoje, de a lei proibir que as pessoas 

dirijam veículo automotor sob a influência de álcool ou de outras substâncias psicoativas e de 

o infrator escafeder-se impune pela simples recusa a submeter-se a procedimento para apurar 

se ele está ou não sob tal influência. 

 

A sociedade assiste estarrecida a escalada de acidentes causados por bêbados e drogados... 

 

Eles aleijam, matam, dilaceram pessoas e famílias, porque beberam álcool ou ingeriram outras 

drogas psicoativas e por isso perderam os reflexos e a lucidez necessários para dirigir... 

 

Mas, mesmo assim, assistimos pessoas cambaleando – porque estão bêbadas ou drogadas – 

balbuciando, babando, a dizer que não vão fazer teste de bafômetro, que não concordam em 

fazer exame de sangue... 

 

Apesar dessas cenas estarem gravadas nas nossas mentes, tais pessoas fogem incólumes de 

suas responsabilidades como agressores, como assassinos... 

 

Por outro lado, a impunidade está provocando na sociedade uma crescente intolerância com 

tais situações e gerando a escalada de uma violência reversa. 

 

Tanto é assim, que dias atrás o País assistiu à ação brutal de pessoas que decidiram resolver o 

problema “fazendo justiça com as próprias mãos”! 

 

Os fatos: Um motorista sofreu um mal súbito que o fez perder o controle do ônibus, acabando 

por colidir com veículos estacionados. 
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Um grupo de populares revoltados, supondo que o motorista estivesse embriagado, passou a 

agredir barbaramente o trabalhador.  

 

Agrediram o trabalhador até matá-lo... 

 

A falta de uma ação efetiva para combater as tragédias de trânsito provocadas por bêbados e 

drogados, já lança frutos venenosos no seio da sociedade. 

 

Conduzir veículo automotor não é um direito absoluto do cidadão. O direito de dirigir decorre 

de o cidadão satisfazer todas as exigências de lei para que o poder público emita sua 

autorização para dirigir, autorização essa denominada Carteira Nacional de Habilitação – 

CNH. A CNH pode ser suspensa ou cassada a qualquer tempo em decorrência de infrações 

cometidas pela pessoa habilitada ou por perda de alguma condição exigida para manter a 

autorização para dirigir. 

 

Legítimo, pois, exigir como requisito prévio e indispensável para emitir CNH –pela primeira 

vez ou por renovação – que a pessoa habilitanda assine Termo de Autorização e 

Concordância, este em caráter irrevogável e com prazo indeterminado de validade, para ser 

submetida a testes ou exames para apurar a existência de influência de álcool ou de outras 

substâncias psicoativas sobre condutor de veículo automotor. 

 

Pelas razões aqui expostas pedimos o apoio dos Nobres Deputados para a aprovação desta 

proposição. 

 

Sala das Sessões, em 10 de fevereiro  de 2012. 

 

 

Deputado JONAS DONIZETTE 

PSB/SP 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XIV 

DA HABILITAÇÃO 

................................................................................................................................................... 
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Art. 141. processo de habilitação, as normas relativas à aprendizagem para 

conduzir veículos automotores e elétricos e à autorização para conduzir ciclomotores serão 

regulamentados pelo CONTRAN.  

§ 1º A autorização para conduzir veículos de propulsão humana e de tração animal 

ficará a cargo dos Municípios.  

§ 2º (VETADO)  

 

Art. 142. reconhecimento de habilitação obtida em outro país está subordinado às 

condições estabelecidas em convenções e acordos internacionais e às normas do CONTRAN.  

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.241, DE 2012 
(Do Sr. Aureo) 

 
Acrescenta dispositivo à Lei nº 9.503, de 1997, para dispor sobre a 
comprovação do uso de substância psicoativa. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1471/2011.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei acrescenta parágrafo ao art. 306 da Lei nº 

9.503, de 23 de setembro de 1997, para dispor sobre a comprovação do uso de 

substância psicoativa que determine dependência. 

Art. 2º O art. 306 da Lei nº 9.503, de 1997, passa a vigorar 

acrescido do § 2º, renomeando-se o parágrafo único para § 1º: 

“Art. 306. ..................................................................... 

§ 1º. ............................................................................ 

§ 2º Poderá ser empregado qualquer aparelho 

homologado pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e 

Tecnologia – INMETRO – para determinar se o condutor de 

veículo automotor está dirigindo sob a influência de substância 

psicoativa que determine dependência.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
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JUSTIFICAÇÃO 

O número de acidentes automobilísticos cresce a cada ano no 

Brasil. São mais de trinta mil mortos e outras dezenas de milhares de feridos no 

trânsito, segundo dados da Rede Interagencial de Informações para a Saúde – 

RIPSA, do Ministério da Saúde.  

Além da irreparável perda de vidas humanas, no aspecto 

econômico os acidentes trazem um impacto significativo para as finanças públicas 

do País. São gastos quase R$ 40 bilhões por ano, em valores atualizados, 

considerando-se as despesas com saúde, previdência, justiça, infraestrutura, entre 

outras. 

Em virtude da notória participação de motoristas embriagados 

em boa parte dos acidentes ocorridos no Brasil, o Congresso Nacional aprovou, em 

2008, a Lei nº 11.705, conhecida como “Lei Seca”. A partir daquele ano, os 

aparelhos de medição do índice alcoolemia passaram a ser empregados 

rotineiramente na fiscalização de trânsito, para flagrar aqueles condutores que ainda 

insistem em ingerir bebidas alcoólicas antes de dirigir.  

O mesmo, entretanto, não ocorre para a constatação de uso de 

substância entorpecente, apesar de já existirem no mercado aparelhos capazes de 

apurar o uso de substâncias psicoativas que determinem dependência, como 

anfetaminas, cocaína, heroína, maconha, entre outras drogas. 

Por isso, com o intuito de contribuir para a redução das vítimas 

de acidentes de trânsito em nosso País, estamos apresentando este projeto de lei, 

que pretende permitir o emprego de aparelho capaz de determinar se o condutor de 

veículo automotor está dirigindo sob a influência de substância psicoativa que 

determine dependência. 

Pela importância dessa proposição, esperamos que seja 

aprovada pelos ilustres Deputados.  

Sala das Sessões, em 16 de fevereiro de 2012. 

Deputado AUREO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XIX 

DOS CRIMES DE TRÂNSITO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Crimes em Espécie 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 306. Conduzir veículo automotor, na via pública, estando com concentração 

de álcool por litro de sangue igual ou superior a 6 (seis) decigramas, ou sob a influência de 

qualquer outra substância psicoativa que determine dependência:  

Penas - detenção, de seis meses a três anos, multa e suspensão ou proibição de se 

obter a permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 11.705, de 19/6/2008) 

Parágrafo único. O Poder Executivo federal estipulará a equivalência entre 

distintos testes de alcoolemia, para efeito de caracterização do crime tipificado neste artigo. 

(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.705, de 19/6/2008) 

 

Art. 307. Violar a suspensão ou a proibição de se obter a permissão ou a 

habilitação para dirigir veículo automotor imposta com fundamento neste Código:  

Penas - detenção, de seis meses a um ano e multa, com nova imposição adicional 

de idêntico prazo de suspensão ou de proibição.  

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre o condenado que deixa de entregar, 

no prazo estabelecido no § 1º do art. 293, a Permissão para Dirigir ou a Carteira de 

Habilitação.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.705, DE 19 DE JUNHO DE 2008 
 

Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 

1997, que 'institui o Código de Trânsito 

Brasileiro', e a Lei nº 9.294, de 15 de julho de 

1996, que dispõe sobre as restrições ao uso e à 

propaganda de produtos fumígeros, bebidas 

alcoólicas, medicamentos, terapias e 

defensivos agrícolas, nos termos do § 4º do art. 

220 da Constituição Federal, para inibir o 

consumo de bebida alcoólica por condutor de 

veículo automotor, e dá outras providências. 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576771&seqTexto=99902&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576771&seqTexto=99902&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576771&seqTexto=99902&PalavrasDestaque=
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Esta Lei altera dispositivos da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 

que institui o Código de Trânsito Brasileiro, com a finalidade de estabelecer alcoolemia 0 

(zero) e de impor penalidades mais severas para o condutor que dirigir sob a influência do 

álcool, e da Lei nº 9.294, de 15 de julho de 1996, que dispõe sobre as restrições ao uso e à 

propaganda de produtos fumígeros, bebidas alcoólicas, medicamentos, terapias e defensivos 

agrícolas, nos termos do § 4º do art. 220 da Constituição Federal, para obrigar os 

estabelecimentos comerciais em que se vendem ou oferecem bebidas alcoólicas a estampar, 

no recinto, aviso de que constitui crime dirigir sob a influência de álcool. 

 

Art. 2º São vedados, na faixa de domínio de rodovia federal ou em terrenos 

contíguos à faixa de domínio com acesso direto à rodovia, a venda varejista ou o oferecimento 

de bebidas alcoólicas para consumo no local. 

§ 1º A violação do disposto no caput deste artigo implica multa de R$ 1.500,00 

(um mil e quinhentos reais). 

§ 2º Em caso de reincidência, dentro do prazo de 12 (doze) meses, a multa será 

aplicada em dobro, e suspensa a autorização de acesso à rodovia, pelo prazo de até 1 (um) 

ano. 

§ 3º Não se aplica o disposto neste artigo em área urbana, de acordo com a 

delimitação dada pela legislação de cada município ou do Distrito Federal. 

 

Art. 3º Ressalvado o disposto no § 3º do art. 2º desta Lei, o estabelecimento 

comercial situado na faixa de domínio de rodovia federal ou em terreno contíguo à faixa de 

domínio com acesso direto à rodovia, que inclua entre suas atividades a venda varejista ou o 

fornecimento de bebidas ou alimentos, deverá afixar, em local de ampla visibilidade, aviso da 

vedação de que trata o art. 2º desta Lei. 

Parágrafo único. O descumprimento do disposto no caput deste artigo implica 

multa de R$ 300,00 (trezentos reais). 

 

Art. 4º Competem à Polícia Rodoviária Federal a fiscalização e a aplicação das 

multas previstas nos arts. 2º e 3º desta Lei. 

§ 1º A União poderá firmar convênios com Estados, Municípios e com o Distrito 

Federal, a fim de que estes também possam exercer a fiscalização e aplicar as multas de que 

tratam os arts. 2º e 3º desta Lei. 

§ 2º Configurada a reincidência, a Polícia Rodoviária Federal ou ente conveniado 

comunicará o fato ao Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT ou, 

quando se tratar de rodovia concedida, à Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, 

para a aplicação da penalidade de suspensão da autorização de acesso à rodovia. 

 

Art. 5º A Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, passa a vigorar com as 

seguintes modificações: 

 

I - o art. 10 passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XXIII: 

 

"Art. 10. ................................................................................... 
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................................................................................................. 

 

XXIII - 1 (um) representante do Ministério da Justiça. 

......................................................................................." (NR) 

II - o caput do art. 165 passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

"Art. 165. Dirigir sob a influência de álcool ou de qualquer outra substância 

psicoativa que determine dependência: Infração - gravíssima; Penalidade - 

multa (cinco vezes) e suspensão do direito de dirigir por 12 (doze) meses; 

Medida Administrativa - retenção do veículo até a apresentação de condutor 

habilitado e recolhimento do documento de habilitação. 

......................................................................................." (NR) 

III - o art. 276 passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

"Art. 276. Qualquer concentração de álcool por litro de sangue sujeita o 

condutor às penalidades previstas no art. 165 deste Código. 

 

Parágrafo único. Órgão do Poder Executivo federal disciplinará as margens 

de tolerância para casos específicos." (NR) 

IV - o art. 277 passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 

"Art. 277. ................................................................................. 

................................................................................................. 

 

§ 2º A infração prevista no art. 165 deste Código poderá ser caracterizada 

pelo agente de trânsito mediante a obtenção de outras provas em direito 

admitidas, acerca dos notórios sinais de embriaguez, excitação ou torpor 

apresentados pelo condutor. 

 

§ 3º Serão aplicadas as penalidades e medidas administrativas estabelecidas 

no art. 165 deste Código ao condutor que se recusar a se submeter a 

qualquer dos procedimentos previstos no caput deste artigo." (NR) 

     V - o art. 291 passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 

"Art. 291. ................................................................................. 

 

§ 1º Aplica-se aos crimes de trânsito de lesão corporal culposa o disposto 

nos arts. 74, 76 e 88 da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, exceto se o 

agente estiver: 

 

I - sob a influência de álcool ou qualquer outra substância psicoativa que 

determine dependência; 

II - participando, em via pública, de corrida, disputa ou competição 

automobilística, de exibição ou demonstração de perícia em manobra de 

veículo automotor, não autorizada pela autoridade competente; 

III - transitando em velocidade superior à máxima permitida para a via em 

50 km/h (cinqüenta quilômetros por hora). 
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§ 2º Nas hipóteses previstas no § 1º deste artigo, deverá ser instaurado 

inquérito policial para a investigação da infração penal." (NR) 

VI - o art. 296 passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

"Art. 296. Se o réu for reincidente na prática de crime previsto neste 

Código, o juiz aplicará a penalidade de suspensão da permissão ou 

habilitação para dirigir veículo automotor, sem prejuízo das demais sanções 

penais cabíveis." (NR) 

VII - (VETADO) 

VIII - o art. 306 passa a vigorar com a seguinte alteração: 

 

"Art. 306. Conduzir veículo automotor, na via pública, estando com 

concentração de álcool por litro de sangue igual ou superior a 6 (seis) 

decigramas, ou sob a influência de qualquer outra substância psicoativa que 

determine dependência: 

................................................................................................. 

 

Parágrafo único. O Poder Executivo federal estipulará a equivalência entre 

distintos testes de alcoolemia, para efeito de caracterização do crime 

tipificado neste artigo." (NR) 

 

Art. 6º Consideram-se bebidas alcoólicas, para efeitos desta Lei, as bebidas 

potáveis que contenham álcool em sua composição, com grau de concentração igual ou 

superior a meio grau Gay-Lussac. 

 

Art. 7º A Lei nº 9.294, de 15 de julho de 1996, passa a vigorar acrescida do 

seguinte art. 4º-A: 

 

"Art. 4º-A Na parte interna dos locais em que se vende bebida alcoólica, 

deverá ser afixado advertência escrita de forma legível e ostensiva de que é 

crime dirigir sob a influência de álcool, punível com detenção." 

 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 9º Fica revogado o inciso V do parágrafo único do art. 302 da Lei nº 9.503, 

de 23 de setembro de 1997. 

 

Brasília, 16 de junho de 2008; 187º da Independência e 120º da República. 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Tarso Genro 

Alfredo Nascimento 

Fernando Haddad 

José Gomes Temporão 

Marcio Fortes de Almeida 

Jorge Armando Felix 
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PROJETO DE LEI N.º 3.559, DE 2012 
(Do Sr. Hugo Leal) 

 
Altera os arts. 165, 276, 277, 306 e o Anexo I da Lei nº 9.503, de 23 de 
setembro de 1997, que ''institui o Código de Trânsito Brasileiro'', para 
inibir o consumo de bebida alcoólica por condutor de veículo automotor, 
e dá outras providências. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5607/2009.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º A Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito 

Brasileiro), passa a vigorar com as seguintes alterações e acréscimos: 

I - o art. 165 passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 165................................................................................................................. 

............................................................................................................................... 

Penalidade - multa (dez vezes) e suspensão do direito de dirigir por 12 (doze) 

meses; (NR) 

Medida Administrativa - recolhimento do documento de habilitação e, se necessário, 

retenção do veículo ou seu recolhimento ao depósito. (NR) 

Parágrafo único. Aplica-se em dobro a multa prevista no caput em caso de 

reincidência no período de doze meses.” (NR) 

 

II – o art. 276 passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 

“Art. 276. Qualquer concentração de álcool por litro de sangue ou por litro de ar 

alveolar sujeita o condutor às penalidades previstas no art. 165. (NR) 

Parágrafo único. O CONTRAN disciplinará as margens de tolerância quando a 

infração for apurada por meio de aparelho de medição, observada a 

regulamentação metrológica.” (NR) 
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III – o art. 277 passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 

“Art. 277. O condutor de veículo automotor, envolvido em acidente de trânsito ou 

que for alvo de fiscalização de trânsito, será submetido a teste, exame clínico, 

perícia ou outro procedimento que, por meios técnicos ou científicos, permitam 

certificar influência de álcool ou outra substância psicoativa ilícita que determine 

dependência. (NR) 

§ 1º ......................................................................................................................... 

§ 2º A infração prevista no art. 165 também poderá ser caracterizada mediante 

prova testemunhal, imagem, vídeo, constatação de sinais que indiquem 

comprometimento da capacidade psicomotora ou produção de qualquer outra prova 

em direito admitida.” (NR) 

IV – o art. 306 passa a vigorar com as seguintes alterações e acréscimos: 

 

“Art. 306. Conduzir veículo automotor em estado de embriaguez ou sob  influência 

de substância psicoativa ilícita que determine dependência: 

Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, multa e suspensão ou 

proibição de se obter a permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor. 

(NR) 

§ 1º O estado de embriaguez será constatado por: 

I - Concentração igual ou superior a 6 (seis) decigramas de álcool por litro de 

sangue; 

II – Concentração igual ou superior a 0,3 (três décimos) de miligrama de álcool por 

litro de ar alveolar; ou 

III – comprometimento da capacidade psicomotora decorrente do uso de álcool, 

aferida na forma disciplinada pelo CONTRAN. (NR) 
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§ 2º A influência de substância psicoativa ilícita será constatada pelo 

comprometimento da capacidade psicomotora, aferido na forma disciplinada pelo 

CONTRAN. (NR) 

§ 3º A constatação do disposto no caput e no § 1º poderá ser obtida, conforme o 

caso, mediante teste de alcoolemia, exame clínico, perícia, imagem, vídeo, prova 

testemunhal ou outros meios que, técnica ou cientificamente, permitam aferir a 

concentração de álcool ou a influência de substância psicoativa. (NR) 

§ 4º Caso a caracterização do crime tipificado neste artigo seja realizado nos 

termos do disposto no inciso III do § 1º, ao condutor é facultado o direito de 

requerer ao agente de trânsito, no exato momento da fiscalização, como 

contraprova, a realização de teste de alcoolemia, exame clínico ou perícia. (NR) 

§ 5º O CONTRAN disporá sobre a equivalência entre os distintos testes de 

alcoolemia, para efeito de caracterização do crime tipificado neste artigo.” (NR) 

Art. 2º O Anexo I da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, fica acrescido 

das seguintes definições: 

“AR ALVEOLAR: ar expirado pela boca de um indivíduo, originário dos alvéolos 

pulmonares. 

ETILÔMETRO: aparelho destinado à medição do teor alcoólico no ar alveolar.” 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

 O Projeto aqui apresentado é semelhante ao Projeto de Lei nº 5.607/2009 

apresentado em 08 de julho de 2009 por este parlamentar, porém o Projeto atual 

pode ser considerado mais maduro, por ser resultado de discussões entre 

parlamentares desta Casa, especialistas técnicos da área, Ministério da Justiça, 

Ministério das Cidades, Polícia Rodoviária Federal e Casa Civil. 

 Atualmente existe muita controvérsia quanto ao uso do etilômetro como 

equipamento de medição do índice de alcoolemia, em razão de constar na lei 

somente a previsão de concentração de álcool por litro de sangue. Aqui pretende-se 

acrescentar que a concentração de álcool por litro de ar alveolar pulmonar também 
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caracterizará que o condutor está sob influência de álcool para fins das penalidades 

do art. 165.  

Uma outra questão importante refere-se aos casos específicos previstos no 

parágrafo único do mesmo artigo. Tal regulamentação será impossível de ser 

aplicada, pelos seguintes motivos:  

1º) se a intenção do legislador é tolerância zero para o álcool, existindo algum 

tipo de medicamento que ocasiona concentração de álcool, a pessoa que faz uso 

desse medicamento não poderá dirigir veículo quando estiver sob o efeito do 

medicamento;  

2º) se existir alguma doença que pode registrar presença de álcool, também 

essa pessoa não poderia dirigir veículo automotor; e  

3º) se o Ministério da Saúde considerar todos os casos em que poderá haver 

alguma presença de álcool para determinadas doenças, não haverá como controlar 

a documentação comprobatória, não há como o agente conseguir controlar a 

situação (o que será a receita médica? Uma carteira emitida pelo Ministério da 

Saúde?) melhor será estabelecer margens de tolerância para a fiscalização de 

acordo com os critérios de mais técnicos a serem elaborados. 

A previsão de multa por recusa prevista no § 3º do art. 277 (que é um 

instrumento importante para criar a cultura no motorista de que ele é responsável, 

também, pela segurança dos demais, e que seu direito individual deve ser analisado 

com base no direito da coletividade) tem um limitador importante no caput do art. 

277, “ESTAR SOB SUSPEITA”. Tal situação vai de encontro com a finalidade das 

alterações incluídas tanto pela lei 11.275/2008 quanto pela lei 11.705/2008, visto 

que agora o limite é zero, desta forma, não há como constatar elementos visíveis 

que configurem uma suspeita como algo muito subjetivo, sob pena de se ver 

fulminado o processo. 

Anteriormente à lei 11.705/08, o art. 306 não estabelecia, como condição para 

configurar o crime, um limite, mas sim a exposição a dano potencial a incolumidade 

de outrem, ou seja, não importava o quanto a pessoa tinha bebido, mas o risco que 

ele estava ocasionando às demais pessoais, situação que o agente, no caso 

concreto, haveria de verificar e registrar o fato na ocorrência policial. O texto atual 
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prevê apenas o índice no sangue, o que limita, e até mesmo ocasiona 

questionamentos acerca da validade o teste de alcoolemia por meio de etilômetro. 

Se a equivalência em relação ao etilômetro for estabelecida na lei, haverá maior 

consistência na utilização desse instrumento que é o meio mais eficaz de 

fiscalização. Na situação atual, se o condutor se recusar a realizar qualquer um dos 

testes, conforme o § 3º do art. 277, será autuado apenas administrativamente, 

mesmo que esteja dirigindo de forma perigosa. Muita confusão tem sido causada na 

forma de fiscalização, inclusive com alguns juristas querendo aplicar, 

subsidiariamente o Código Penal, que haviam sido afastadas quando da entrada em 

vigor da lei 9.503/97 (tal situação acarreta insegurança jurídica). Assim, o ideal é que 

a lei especial, no caso o CTB, contemple todas as possibilidades de prova, o que 

atualmente está afastado pela redação do art. 306. 

Esclarecer, dentro do CTB, sobre o equipamento de medição do teor 

alcoólico, dando maior credibilidade a esse instrumento vital para fiscalização de 

alcoolemia. É importante esclarecer que qualquer equipamento de medição deve ser 

homologado pelo INMETRO e regulamentado pelo CONTRAN.  

O Comitê Nacional de Mobilização pela Saúde, Segurança e Paz no Trânsito, 

em reunião ordinária realizada em Brasília, no dia 20 de março de 2012, analisou, 

por solicitação do Deputado Edinho Araújo e com colaboração dos convidados Dra. 

Luiza Nagib Eluf, Dr. Mauricio Januzzi Santos, Dr. Douglas Oldegardo Cavalheiro 

dos Santos, Dr. Rafael Baltresca e Dr. Leonardo José Rolim Guimarães, os Projetos 

de Lei que alteram a Lei nº 11.705 / 2008, projetos estes que propõem alterações 

em artigos do Código de Trânsito Brasileiro que ficaram popularmente conhecidos 

como Lei Seca. 

O Comitê analisou a proposta e apresentou as seguintes informações: 

- os acidentes de trânsito já são a primeira causa de morte na faixa de quinze 

a vinte e nove anos, a segunda na faixa de cinco a quatorze anos e a terceira causa 

de morte na faixa de trinta a quarenta e quatro anos; 

- já está constatado que dirigir sob efeito de álcool e outras substâncias 

psicoativas é a principal causa de mortes no trânsito; e que o álcool é a substância 

psicoativa mais consumida por brasileiros; 
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- o art. 306 do Código de Trânsito Brasileiro torna crime dirigir alcoolizado, 

independente ou não de causar acidente com vítimas ou sem vítimas; 

- em diversos países que conseguiram reduzir as mortes e lesões por 

acidentes de trânsito, o teste de sobriedade na rodovia (field sobriety test) é uma 

prova legal que é levada ao julgamento do motorista, sendo inclusive possível utilizá-

la para aferir o efeito de outras substâncias psicoativas além do álcool; 

Reconhecendo por fim, que uma política de prevenção exige punição 

exemplar e Leis rigorosas, apresento este Projeto de Lei e conto com a colaboração 

dos Nobres Pares para apreciação e aprovação desta proposição. 

 

Sala das Sessões, em 28 de março de 2012. 

 

Deputado HUGO LEAL 

PSC/RJ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

......................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XV 

DAS INFRAÇÕES 

......................................................................................................................................... 

 

Art. 165. Dirigir sob a influência de álcool ou de qualquer outra substância 

psicoativa que determine dependência:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa (cinco vezes) e suspensão do direito de dirigir por 12 (doze) 

meses;  

Medida Administrativa - retenção do veículo até a apresentação de condutor 

habilitado e recolhimento do documento de habilitação. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 11.705, de 19/6/2008) 

Parágrafo único. A embriaguez também poderá ser apurada na forma do art. 277. 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576771&seqTexto=99902&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576771&seqTexto=99902&PalavrasDestaque=
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Art. 166. Confiar ou entregar a direção de veículo a pessoa que, mesmo habilitada, 

por seu estado físico ou psíquico, não estiver em condições de dirigi-lo com segurança:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa.  

............................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XVII 

DAS MEDIDAS ADMINISTRATIVAS 

............................................................................................................................................... 

 

Art. 276. Qualquer concentração de álcool por litro de sangue sujeita o condutor 

às penalidades previstas no art. 165 deste Código.  

Parágrafo único. Órgão do Poder Executivo federal disciplinará as margens de 

tolerância para casos específicos. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.705, de 19/6/2008) 

 

Art. 277. Todo condutor de veículo automotor, envolvido em acidente de trânsito 

ou que for alvo de fiscalização de trânsito, sob suspeita de dirigir sob a influência de álcool 

será submetido a testes de alcoolemia, exames clínicos, perícia ou outro exame que, por meios 

técnicos ou científicos, em aparelhos homologados pelo CONTRAN, permitam certificar seu 

estado. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.275, de 7/2/2006) 

§ 1º Medida correspondente aplica-se no caso de suspeita de uso de substância 

entorpecente, tóxica ou de efeitos análogos. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei 

nº 11.275, de 7/2/2006) 

 § 2º A infração prevista no art. 165 deste Código poderá ser caracterizada pelo 

agente de trânsito mediante a obtenção de outras provas em direito admitidas, acerca dos 

notórios sinais de embriaguez, excitação ou torpor apresentados pelo condutor. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.275, de 7/2/2006 e com nova redação dada pela Lei nº 11.705, de 

19/6/2008) 

§ 3º Serão aplicadas as penalidades e medidas administrativas estabelecidas no 

art. 165 deste Código ao condutor que se recusar a se submeter a qualquer dos procedimentos 

previstos no caput deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.705, de 19/6/2008) 

 

Art. 278. Ao condutor que se evadir da fiscalização, não submetendo veiculo à 

pesagem obrigatória nos pontos de pesagem, fixos ou móveis, será aplicada a penalidade 

prevista no art. 209, além da obrigação de retornar ao ponto de evasão para fim de pesagem 

obrigatória.  

Parágrafo único. No caso de fuga do condutor à ação policial, a apreensão do veículo dar-se-á 

tão logo seja localizado, aplicando-se, além das penalidades em que incorre, as estabelecidas 

no art. 210. 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 306. Conduzir veículo automotor, na via pública, estando com concentração 

de álcool por litro de sangue igual ou superior a 6 (seis) decigramas, ou sob a influência de 

qualquer outra substância psicoativa que determine dependência:  

Penas - detenção, de seis meses a três anos, multa e suspensão ou proibição de se 

obter a permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 11.705, de 19/6/2008) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576771&seqTexto=99902&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=540953&seqTexto=42495&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=540953&seqTexto=42495&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=540953&seqTexto=42495&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=540953&seqTexto=42495&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=540953&seqTexto=42495&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=540953&seqTexto=42495&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576771&seqTexto=99902&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576771&seqTexto=99902&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576771&seqTexto=99902&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576771&seqTexto=99902&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576771&seqTexto=99902&PalavrasDestaque=
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Parágrafo único. O Poder Executivo federal estipulará a equivalência entre 

distintos testes de alcoolemia, para efeito de caracterização do crime tipificado neste artigo. 

(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.705, de 19/6/2008) 

 

Art. 307. Violar a suspensão ou a proibição de se obter a permissão ou a 

habilitação para dirigir veículo automotor imposta com fundamento neste Código:  

Penas - detenção, de seis meses a um ano e multa, com nova imposição adicional 

de idêntico prazo de suspensão ou de proibição.  

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre o condenado que deixa de entregar, 

no prazo estabelecido no § 1º do art. 293, a Permissão para Dirigir ou a Carteira de 

Habilitação.  

....................................................................................................................................................... 

 

ANEXO I 

DOS CONCEITOS E DEFINIÇÕES 

 

Para efeito deste Código adotam-se as seguintes definições: 

 

ACOSTAMENTO - parte da via diferenciada da pista de rolamento destinada à 

parada ou estacionamento de veículos, em caso de emergência, e à circulação de pedestres e 

bicicletas, quando não houver local apropriado para esse fim. 

AGENTE DA AUTORIDADE DE TRÂNSITO - pessoa, civil ou polícia militar, 

credenciada pela autoridade de trânsito para o exercício das atividades de fiscalização, 

operação, policiamento ostensivo de trânsito ou patrulhamento. 

AUTOMÓVEL - veículo automotor destinado ao transporte de passageiros, com 

capacidade para até oito pessoas, exclusive o condutor. 

AUTORIDADE DE TRÂNSITO - dirigente máximo de órgão ou entidade 

executivo integrante do Sistema Nacional de Trânsito ou pessoa por ele expressamente 

credenciada. 

BALANÇO TRASEIRO - distância entre o plano vertical passando pelos centros 

das rodas traseiras extremas e o ponto mais recuado do veículo, considerando-se todos os 

elementos rigidamente fixados ao mesmo. 

BICICLETA - veículo de propulsão humana, dotado de duas rodas, não sendo, 

para efeito deste Código, similar à motocicleta, motoneta e ciclomotor. 

BICICLETÁRIO - local, na via ou fora dela, destinado ao estacionamento de 

bicicletas. 

BONDE - veículo de propulsão elétrica que se move sobre trilhos. 

BORDO DA PISTA - margem da pista, podendo ser demarcada por linhas 

longitudinais de bordo que delineiam a parte da via destinada à circulação de veículos. 

CALÇADA - parte da via, normalmente segregada e em nível diferente, não 

destinada à circulação de veículos, reservada ao trânsito de pedestres e, quando possível, à 

implantação de mobiliário urbano, sinalização, vegetação e outros fins. 

CAMINHÃO-TRATOR - veículo automotor destinado a tracionar ou arrastar 

outro. 

CAMINHONETE - veículo destinado ao transporte de carga com peso bruto total 

de até três mil e quinhentos quilogramas. 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576771&seqTexto=99902&PalavrasDestaque=
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CAMIONETA - veículo misto destinado ao transporte de passageiros e carga no 

mesmo compartimento. 

CANTEIRO CENTRAL - obstáculo físico construído como separador de duas 

pistas de rolamento, eventualmente substituído por marcas viárias (canteiro fictício). 

CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO - máximo peso que a unidade de tração 

é capaz de tracionar, indicado pelo fabricante, baseado em condições sobre suas limitações de 

geração e multiplicação de momento de força e resistência dos elementos que compõem a 

transmissão. 

CARREATA - deslocamento em fila na via de veículos automotores em sinal de 

regozijo, de reivindicação, de protesto cívico ou de uma classe. 

CARRO DE MÃO - veículo de propulsão humana utilizado no transporte de 

pequenas cargas. 

CARROÇA - veículo de tração animal destinado ao transporte de carga. 

CATADIÓPTRICO - dispositivo de reflexão e refração da luz utilizado na 

sinalização de vias e veículos (olho-de-gato). 

CHARRETE - veículo de tração animal destinado ao transporte de pessoas. 

CICLO - veículo de pelo menos duas rodas a propulsão humana. 

CICLOFAIXA - parte da pista de rolamento destinada à circulação exclusiva de 

ciclos, delimitada por sinalização específica. 

CICLOMOTOR - veículo de duas ou três rodas, provido de um motor de 

combustão interna, cuja cilindrada não exceda a cinqüenta centímetros cúbicos (3,05 

polegadas cúbicas) e cuja velocidade máxima de fabricação não exceda a cinqüenta 

quilômetros por hora. 

CICLOVIA - pista própria destinada à circulação de ciclos, separada fisicamente do tráfego 

comum. 

CONVERSÃO - movimento em ângulo, à esquerda ou à direita, de mudança da 

direção original do veículo. 

CRUZAMENTO - interseção de duas vias em nível. 

DISPOSITIVO DE SEGURANÇA - qualquer elemento que tenha a função 

específica de proporcionar maior segurança ao usuário da via, alertando-o sobre situações de 

perigo que possam colocar em risco sua integridade física e dos demais usuários da via, ou 

danificar seriamente o veículo. 

ESTACIONAMENTO - imobilização de veículos por tempo superior ao 

necessário para embarque ou desembarque de passageiros. 

ESTRADA - via rural não pavimentada. 

FAIXAS DE DOMÍNIO - superfície lindeira às vias rurais, delimitada por lei 

específica e sob responsabilidade do órgão ou entidade de trânsito competente com 

circunscrição sobre a via. 

FAIXAS DE TRÂNSITO - qualquer uma das áreas longitudinais em que a pista 

pode ser subdividida, sinalizada ou não por marcas viárias longitudinais, que tenham uma 

largura suficiente para permitir a circulação de veículos automotores. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-2788*/2011 

82 

PRESIDÊNCIA/SGM 
Requerimento n. 3654/2011, do Sr. Deputado HUGO LEAL.  
Solicitação de desapensação dos Projetos de Lei n. 535/2011 e n. 466/2011 do Projeto de 
Lei n. 7.671/2006 e apensação ao Projeto de Lei n. 5.607/2009. 
Em 10/04/2012 
 
 Defiro parcialmente o Requerimento. Desapense-se do PL 7.671/2006 o PL 
2.789/2008 e todos os seus apensados. Em seguida, apense-se o PL 2.789/2008 e todos os 
seus apensados ao PL 2.788/2011, tudo nos termos dos arts. 142, caput e parágrafo único, 
e 143, II, a, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. Publique-se. Oficie-se. 
 

MARCO MAIA 
Presidente 

 
PROJETO DE LEI N.º 2.789, DE 2008 

(Do Sr. Paulo Bornhausen) 
 

Altera o Decreto-Lei nº 2.848 de 1940, trazendo nova hipótese de crime 
de homicídio qualificado, ainda, modifica o inciso V do art. 302 , 
acrescenta art. 320-A, e parágrafos ao art. 280 da Lei 9.503, de 1997, 
que dispõe sobre o Código de Trânsito Brasileiro. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 2788/11 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O § 2º do art. 121 do Decreto-lei nº 2848, de 1940 passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

Art. 121........................................................................................... 

§ 2º .................................................................................................. 

.......................................................................................................... 

VI- na direção de veículo automotor, sob a influência de álcool ou substância tóxica 

ou entorpecente de efeitos análogos. 

 

Art. 2º O inciso V do Art. 302 da Lei 9.503/97 passará a contar com a seguinte 

redação: 
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Art.302...............................................................................................................................

........................................................................................................................ 

 

V – durante corrida, disputa ou competição automobilística não autorizada pela 

autoridade competente. (N.R.) 

 

Art. 3º O art. 280 da Lei 9.503/97, “que institui o código de Trânsito Brasileiro, passa 

a vigorar acrescido” dos seguintes parágrafos: 

 

“Art.280.............................................................................................................................

........................................................................................................................ 

§ 2º-A  As infrações referentes ao não cumprimento dos limites de velocidade 

estabelecidos para a via, se flagrados por meios eletrônicos ou audiovisuais, somente serão 

comprovadas por aparelhos e equipamentos sonoros e luminosos capazes de, 

simultaneamente, detectar, registrar, avisar e exibir ao condutor, no instante do cometimento 

da infração, a velocidade com a qual circula o veículo. 

§ 2º-B  A instalação dos aparelhos eletrônicos de fiscalização e controle de velocidade 

deverá depender do grau de periculosidade das vias e do número de acidentes de trânsito nelas 

ocorridos” 

 

Art. 4º A Lei nº 9.503/97 passa a vigorar acrescida do seguinte artigo: 

 

Art. 320-A  A receita arrecadada com multas decorrentes de infrações comprovadas 

por aparelhos eletrônicos ou equipamentos audiovisuais empregados na fiscalização de 

trânsito não constituirá base de cálculo para remunerar empresas privadas. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO: 

 

A presente proposição traz importantes modificações na legislação brasileira  com 

intuito de garantir uma maior punibilidade aos que praticarem homicídio na direção de 
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veículo automotor, sob a influência de álcool ou substância tóxica ou entorpecente de efeitos 

análogos. O projeto garante o enquadramento como homicídio qualificado, incluindo no 

Código Penal Brasileiro a subsunção na hipótese de prática do crime de homicídio nas 

circunstâncias supracitadas. Ainda, o projeto aumenta a pena para quem cometer homicídio 

no trânsito disputando corrida (racha) ou competição automobilística não autorizada pela 

autoridade competente.  

 

É notório que quem atinge o bem maior, a vida do ser humano, em estado de 

embriaguez, data vênia, indubitavelmente comete o crime com dolo eventual, ou seja, assume 

o risco de produção do resultado, desta forma, devendo ser punido através do tipo homicídio 

qualificado. São inúmeras famílias com a ferida incurável, que é a  morte de um ente querido, 

portanto, esta proposição evita a utilização do veículo como arma que atinge de forma fatal 

inúmeros brasileiros. 

 

Outra alteração diz respeito ao fato de que instalou-se no País a “industria das multas 

de trânsito”, com a participação ativa de empresas que fornecem equipamentos eletrônicos de 

fiscalização, os conhecidos “pardais”, empregados no controle do excesso de velocidade no 

trânsito, com vistas a reduzir o número de acidentes. Essas empresas têm prosperado com a 

produção de multas e mais multas de trânsito em todo o Brasil. 

 

Somos informados de que no final dos anos 90 a cidade de Porto Alegre já 

contabilizava um motorista multado em cada 30 segundos. A partir dessa época, uma relação 

contrária a esse tipo de fiscalização de trânsito desencadeou entre os condutores de muitas 

cidades, que procuravam brecar a avidez dessas referidas empresas e dos governos 

municipais, beneficiários desse sistema. Posteriormente, o Tribunal de Contas de São Paulo 

considerou ilegal o tipo de contratação de operadora especializada em fiscalização eletrônica 

de trânsito que gera remuneração pela quantidade de autuações que realiza. Reconheceu-lhes 

a tendência de multar cada vez mais, em benefício próprio e da administração pública. 

 

Em Santa Catarina, na virada do milênio, os “pardais” mostravam sua eficiência nas 

rodovias estaduais. Com a promulgação da Lei Estadual n.º 12.142, de 5 de abril de 2002, 

conseguimos substituí-los por equipamentos que informam a velocidade praticada, 
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conscientiza e educa. Com isso, não nos insurgimos, em nenhum momento, contra a 

fiscalização por meio de aparelhos eletrônicos com tais características. Essa Lei contou a 

resistência do Poder Executivo Estadual, que entrou com uma ação contra a sua 

regulamentação. O intento foi julgado improcedente, pois ninguém estava negando ao 

administrador público o direito e o dever de fiscalizar o trânsito, apenas se posicionava 

contrariamente ao uso de artimanhas, nessa atividade, com o objetivo de auferir lucros. 

 

Infelizmente, os esquemas dos “Pardais” continuam pelo Brasil afora, sem educar, sem 

conscientizar para o objetivo primordial que é o de evitar acidentes. O “Pardal” continua a ser 

fonte de lucro. 

 

Para que esse tipo de fiscalização de trânsito não se perpetue impunemente, será 

necessário a adoção de um tipo de aparelho eletrônico que detecte, registre , avise e exiba ao 

condutor, no instante do cometimento da infração, a velocidade com a qual circula o veículo. 

Dessa forma, o condutor terá oportunidade de conferir a veracidade das informações que ao 

seu veículo se referem. Esse tipo de aparelho produz, enfim, efeitos altamente educativos. 

 

Acreditamos que, com essas medidas, daremos uma orientação mais correta à 

fiscalização de trânsito, combatendo a indústria de multas, promovendo a educação no 

trânsito e a conscientização dos condutores para uma melhor conduta no tráfego, com vistas à 

redução de acidentes, ainda, punindo com maior rigor àqueles que cometerem crimes nas 

circunstâncias supracitadas, garantindo uma maior tranqüilidade ao povo brasileiro. 

 

Sala das Sessões, em  13 de fevereiro de 2008. 

 
Deputado PAULO BORNHAUSEN 

DEM/SC 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  
 

CÓDIGO PENAL 

.................................................................................................................................................... 
 

PARTE ESPECIAL  

 

TÍTULO I  

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA  

 

CAPÍTULO I  

DOS CRIMES CONTRA A VIDA  
 

Homicídio simples 

Art. 121. Matar alguém: 

Pena - reclusão, de 6 (seis) a 20 (vinte) anos. 
 

Caso de diminuição de pena 

§ 1º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou 

moral, ou sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da 

vítima, o juiz pode reduzir a pena de um sexto a um terço. 
 

Homicídio qualificado 

§ 2º Se o homicídio é cometido: 

I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro motivo torpe; 

II - por motivo fútil; 

III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio 

insidioso ou cruel, ou de que possa resultar perigo comum; 

IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que 

dificulte ou torne impossível a defesa do ofendido; 

V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro 

crime: 

Pena - reclusão, de 12 (doze) a 30 (trinta) anos. 
 

Homicídio culposo 

§ 3º Se o homicídio é culposo: 

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos. 
 

Aumento de pena 

§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um terço), se o crime 

resulta de inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de 

prestar imediato socorro à vítima, não procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou foge 

para evitar prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada de 1/3 (um 

terço) se o crime é praticado contra pessoa menor de 14 (quatorze) ou maior de 60 (sessenta) 

anos.  
* § 4º com redação dada pela Lei nº 10.741, de 01/10/2003. 
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§ 5º Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá deixar de aplicar a pena, se 

as conseqüências da infração atingirem o próprio agente de forma tão grave que a sanção 

penal se torne desnecessária.  
* § 5º acrescentado pela Lei nº 6.416, de 24 de maio de 1977. 

 

Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio 

Art. 122. Induzir ou instigar alguém a suicidar-se ou prestar-lhe auxílio para que o 

faça: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, se o suicídio se consuma; ou reclusão, 

de 1 (um) a 3 (três) anos, se da tentativa de suicídio resulta lesão corporal de natureza grave. 

Parágrafo único. A pena é duplicada: 
 

Aumento de pena 

I – se o crime é praticado por motivo egoístico; 

II – se a vítima é menor ou tem diminuída, por qualquer causa, a capacidade de 

resistência.  

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Institui o Código de Trânsito Brasileiro. 
 

.................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO XVIII 

 DO PROCESSO ADMINISTRATIVO  
 

Seção I  

Da Autuação  
 

Art. 280. Ocorrendo infração prevista na legislação de trânsito, lavrar-se-á auto de 

infração, do qual constará: 

I - tipificação da infração; 

II - local, data e hora do cometimento da infração; 

III - caracteres da placa de identificação do veículo, sua marca e espécie, e outros 

elementos julgados necessários à sua identificação; 

IV - o prontuário do condutor, sempre que possível; 

V - identificação do órgão ou entidade e da autoridade ou agente autuador ou 

equipamento que comprovar a infração; 

VI - assinatura do infrator, sempre que possível, valendo esta como notificação do 

cometimento da infração. 

§ 1º (VETADO) 

§ 2º A infração deverá ser comprovada por declaração da autoridade ou do agente 

da autoridade de trânsito, por aparelho eletrônico ou por equipamento audiovisual, reações 

químicas ou qualquer outro meio tecnologicamente disponível, previamente regulamentado 

pelo CONTRAN. 
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§ 3º Não sendo possível a autuação em flagrante, o agente de trânsito relatará o 

fato à autoridade no próprio auto de infração, informando os dados a respeito do veículo, 

além dos constantes nos incisos I, II e III, para o procedimento previsto no artigo seguinte. 

§ 4º O agente da autoridade de trânsito competente para lavrar o auto de infração 

poderá ser servidor civil, estatutário ou celetista ou, ainda, policial militar designado pela 

autoridade de trânsito com jurisdição sobre a via no âmbito de sua competência. 
 

Seção II 

Do Julgamento das Autuações e Penalidades  
 

Art. 281. A autoridade de trânsito, na esfera da competência estabelecida neste 

Código e dentro de sua circunscrição, julgará a consistência do auto de infração e aplicará a 

penalidade cabível. 

Parágrafo único. O auto de infração será arquivado e seu registro julgado 

insubsistente: 

I - se considerado inconsistente ou irregular; 

II - se, no prazo máximo de trinta dias, não for expedida a notificação da 

autuação. 
* Inciso com redação dada pela Lei nº 9.602, de 21/01/1998. 

.................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO XIX  

DOS CRIMES DE TRÂNSITO  

.................................................................................................................................................... 

 

Seção II  

Dos Crimes em Espécie  
 

Art. 302. Praticar homicídio culposo na direção de veículo automotor: 

Penas - detenção, de dois a quatro anos, e suspensão ou proibição de se obter a 

permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor. 

Parágrafo único. No homicídio culposo cometido na direção de veículo 

automotor, a pena é aumentada de um terço à metade, se o agente: 

I - não possuir Permissão para Dirigir ou Carteira de Habilitação; 

II - praticá-lo em faixa de pedestres ou na calçada; 

III - deixar de prestar socorro, quando possível fazê-lo sem risco pessoal, à vítima 

do acidente; 

IV - no exercício de sua profissão ou atividade, estiver conduzindo veículo de 

transporte de passageiros. 

V - estiver sob a influência de álcool ou substância tóxica ou entorpecente de 

efeitos análogos. 
* Inciso V acrescido pela Lei nº 11.275, de 07/02/2006 . 

 

Art. 303. Praticar lesão corporal culposa na direção de veículo automotor: 

Penas - detenção, de seis meses a dois anos e suspensão ou proibição de se obter a 

permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor. 

Parágrafo único. Aumenta-se a pena de um terço à metade, se ocorrer qualquer 

das hipóteses do parágrafo único do artigo anterior. 
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.................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO XX  

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS  

.................................................................................................................................................... 
 

Art. 320. A receita arrecadada com a cobrança das multas de trânsito será 

aplicada, exclusivamente, em sinalização, engenharia de tráfego, de campo, policiamento, 

fiscalização e educação de trânsito. 

Parágrafo único. O percentual de cinco por cento do valor das multas de trânsito 

arrecadadas será depositado, mensalmente, na conta de fundo de âmbito nacional destinado à 

segurança e educação de trânsito. 

 

Art. 321. (VETADO) 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.142, DE 5 DE ABRIL DE 2002 
 

Dispõe sobre a contratação de controladores de 

velocidade para fins de fiscalização nas 

rodovias estaduais. 
 

Eu, Deputado Onofre Santo Agostini, Presidente da Assembléia Legislativa do 

Estado de Santa Catarina, de acordo com o disposto no art. 54, § 7º, da Constituição do 

Estado, e do art. 230, § 1º, do Regimento Interno, promulgo a presente Lei: 
 

Art. 1º A contratação de controladores de velocidade nas rodovias estaduais do 

Estado de Santa Catarina fica limitada às condições estabelecidas nesta Lei. 

Parágrafo único. Considera-se controladores de velocidade para fins de 

fiscalização os equipamentos com a finalidade de exercer o controle e a fiscalização do 

trânsito em rodovias estaduais, por meios mecânicos, elétricos e eletrônicos.  

 

Art. 2º Fica assegurado ao Estado de Santa Catarina a contratação de 

controladores de velocidade para fins de fiscalização, aqueles que possuem avisos sonoros e 

luminosos, permitindo ao usuário ser informado do excesso de velocidade cometido, 

conforme determina a Resolução 801/95, do CONTRAN. 

 

Art. 3º É proibido ao Estado a deflagração de processo de aquisição de 

controladores de velocidade para fins de fiscalização, mediante financiamento, tanto pelo 

fornecedor quanto por instituições financeiras. 

§ 1º Incumbe aos órgãos adquirentes de equipamentos controladores de 

velocidade para fins de fiscalização, exigir no processo licitatório pertinente, a concessão de 

garantia incondicional de, no mínimo, doze meses, de forma a desonerar o erário de qualquer 

pagamento referente à manutenção nesse período. 

§ 2º Após a data termo dos contratos vigentes relacionados à manutenção de 

equipamentos instalados, havendo renovação ou nova contratação, esta limitar-se-á ao valor 
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de dois por cento mensais do custo médio atual dos equipamentos para a remuneração dos 

serviços necessários à manutenção e às aferições. 

 

Art. 4º É permitido a título de remuneração pelos serviços necessários às aferições 

incumbidas aos órgãos oficiais a contratação do fornecedor ou de prestador de serviços, o 

pagamento de até um por cento do valor do equipamento instalado por mês. 

 

Art. 5º No caso de qualquer tipo de contratação de equipamento controlador de 

velocidade para fins de fiscalização, o respectivo contrato deverá prever o local onde este 

deverá ser instalado, não sendo admitida a recolocação do equipamento sobre o mesmo termo 

contratual. 

Parágrafo único. O custo da locação é limitado em três por cento do valor médio 

do equipamento na data da contratação, não podendo o contrato estender por período superior 

a vinte e quatro meses, aceitos acréscimos de manutenção no limite preconizado no § 2º do 

art. 3º, a partir do décimo terceiro mês. A instalação dos controladores de velocidade para fins 

de fiscalização nas rodovias estaduais, deverá estar sempre associada às estatísticas de 

acidentes de trânsito e grau de periculosidade do local de sua instalação. 

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 7º Fica revogada a Lei nº 11.375, de 18 de abril de 2000 e disposições em 

contrário. 

 

PALÁCIO BARRIGA-VERDE, em Florianópolis, 05 de abril de 2002 
 

DEPUTADO ONOFRE SANTO AGOSTINI 

Presidente 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.855, DE 2008 
(Do Sr. Alexandre Silveira) 

 
Altera o § 2° do art. 121 do  Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 - Código Penal - para qualificar o  homicídio praticado por condutor 
de veículo automotor que se encontrar sob o efeito de álcool, 
entorpecentes ou substâncias análogas.  
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2789/2008. 
 

 

 O Congresso Nacional decreta: 
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Art. 1º  Esta lei altera o § 2° do artigo 121 do Decreto-lei n° 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal - para qualificar o  homicídio 

praticado por condutor de veículo automotor que se encontrar sob o efeito de álcool, 

entorpecente ou substâncias de efeitos análogos 

Art.  2° O § 2° do artigo 121 do Decreto-lei n° 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 - Código Penal – passa a vigorar acrescido do seguinte inciso:  

“ Art. 121 ...................................................... 

.............................. 

§ 2°  Se o homicídio é cometido 

...................................................... 

VI – por condutor de veículo automotor sob a influência de 
álcool, entorpecente ou substância de efeitos análogos. (NR) “  

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

Nos últimos dez anos, cerca de 330 mil vidas foram ceifadas 

em acidentes de trãnsito. O Código de Trânsito, aprovado em 1997, reduziu as as 

mortes só no começo. A partir do ano 2000, elas volaram a subir e hoje temos cerca 

de 35 mil mortes por ano. 

Em 2007, os números de acidentes aumentaram na 

comparação com 2006. Ano passado foram registrados 122,9 mil acidentes em 

rodovias federais - 9% a mais que no ano anterior, quando ocorreram 112,7 mil 

acidentes. As mortes aumentaram ainda mais no mesmo período: 10,89%.  

Dentre as principais causas, está o uso prévio de álcool e 

entorpecentes por  condutores. Embora não possamos dispensar a realização de 

campanhas educativas para reduzir a imprudência, certo é que uma legislação 

excessivamente branda incentiva a irresponsabilidade de nossos motoristas.  

É necessário, portanto, alterar a legislação de trânsito no 

sentido de criar penas mais severas para quem na condução de um veículo 

automotor se dispõe a usar de bebibas alcólicas e substâncias de efeitos análogos. 

Atualmente, todos sabem dos riscos causados pela conjugação de direção e 

bebidas alcóolicas, não havendo mais escusas para quem se dispõe a fazer essa 

combinação, causando mortes e ferindo pessoas inocentes.  

Por todo exposto, clamo meus pares a aprovar o presente 

projeto de lei.  
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Sala das Sessões, em 19 de fevereiro de 2008. 

Deputado ALEXANDRE SILVEIRA  
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

  

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

.................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A VIDA 

 

Homicídio simples 

Art. 121. Matar alguém:  

Pena - reclusão, de seis a vinte anos.  

 

Caso de diminuição de pena 

§ 1º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou 

moral, ou sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, 

o juiz pode reduzir a pena de um sexto a um terço.  

 

§ 2° Se o homicídio é cometido: 

I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro motivo torpe;  

II - por motivo fútil;  

III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio 

insidioso ou cruel, ou de que possa resultar perigo comum;  

IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que 

dificulte ou torne impossível a defesa do ofendido;  

V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro 

crime:  

Pena - reclusão, de doze a trinta anos.  
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Homicídio culposo 

§ 3º Se o homicídio é culposo:  

Pena - detenção, de um a três anos.  

 

Aumento de pena 

§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um terço), se o crime 

resulta de inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de 

prestar imediato socorro à vítima, não procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou foge 

para evitar prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada de 1/3 (um 

terço) se o crime é praticado contra pessoa menor de 14 (quatorze) ou maior de 60 (sessenta) 

anos. 
 *Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.741, de 1/10/2003. 

§ 5º Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá deixar de aplicar a pena, se 

as conseqüências da infração atingiram o próprio agente de forma tão grave que a sanção 

penal se torne desnecessária. 
*Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977. 

 

Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio 

Art. 122. Induzir ou instigar alguém a suicidar-se ou prestar-lhe auxílio para que o 

faça:  

Pena - reclusão, de dois a seis anos, se o suicídio se consuma; ou reclusão, de um 

a três anos, se da tentativa de suicídio resulta lesão corporal de natureza grave.  

Parágrafo único. A pena é duplicada:  

 

Aumento de pena 

I - se o crime é praticado por motivo egoístico;  

II - se a vítima é menor ou tem diminuída, por qualquer causa, a capacidade de 

resistência.  

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.268, DE 2008 
(Do Sr. Clodovil Hernandes) 

 
Acrescenta dispositivos ao Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 - Código Penal. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2789/2008. 
  

 
 

O Congresso Nacional decreta: 
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Art. 1º Esta lei dispõe sobre os crimes de homicídio e de lesão 

corporal praticados na direção de veículo automotor, nas hipóteses em que o 

condutor estiver sob a influência de álcool ou substância tóxica ou entorpecente de 

efeitos análogos, ou participando, em via pública, de corrida, disputa ou competição 

automobilística não autorizada pela autoridade competente. 

Art. 2º Os arts. 121 e 129 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 121. ........................ 

§ 2º ................................ 

VI – na direção de veículo automotor, quando o condutor 
estiver sob a influência de álcool ou substância tóxica ou 
entorpecente de efeitos análogos, ou participando, em via 
pública, de corrida, disputa ou competição automobilística não 
autorizada pela autoridade competente. 

.............................................................(NR).”; 

“Art. 129. .......................... 

§ 3ºA. Aplicam-se as penas previstas no §§ 1º, 2º e 3º deste 
artigo, aumentadas de um terço, quando o crime for praticado 
na direção de veículo automotor e o condutor estiver sob a 
influência de álcool ou substância tóxica ou entorpecente de 
efeitos análogos, ou participando, em via pública, de corrida, 
disputa ou competição automobilística não autorizada pela 
autoridade competente. 

............................................(NR).” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Em face dos inúmeros e recorrentes acidentes de trânsito que 

causam a morte ou lesões corporais sérias em pessoas inocentes, pelo fato de o 

condutor estar embriagado ou participando de “rachas”, estamos dando nossa 

contribuição para aperfeiçoar a legislação e, assim, refrear a prática dessas 

condutas repugnantes. 

É verdade que a jurisprudência dos tribunais já vem se 

inclinando para considerar esses crimes dolosos – dolo eventual, mas a mudança na 

própria lei facilitará o trabalho dos magistrados. 
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Levando-se em consideração a importância e a atualidade do 

tema, rogamos aos ilustres Pares a aprovação desta proposição, com a devida 

urgência, com o que se estará salvando a vida de muitas pessoas e tornando o 

trânsito mais civilizado entre nós. 

Sala das Sessões, em 16 de abril  de 2008. 

Deputado CLODOVIL HERNANDES 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

  

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal 

.................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL  

 

TÍTULO I  

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA  
 

CAPÍTULO I  

DOS CRIMES CONTRA A VIDA  
 

Homicídio simples 

Art. 121. Matar alguém: 

Pena - reclusão, de 6 (seis) a 20 (vinte) anos. 
 

Caso de diminuição de pena 

§ 1º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou 

moral, ou sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da 

vítima, o juiz pode reduzir a pena de um sexto a um terço. 
 

Homicídio qualificado 

§ 2º Se o homicídio é cometido: 

I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro motivo torpe; 

II - por motivo fútil; 

III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio 

insidioso ou cruel, ou de que possa resultar perigo comum; 

IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que 

dificulte ou torne impossível a defesa do ofendido; 

V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro 

crime: 

Pena - reclusão, de 12 (doze) a 30 (trinta) anos. 
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Homicídio culposo 

§ 3º Se o homicídio é culposo: 

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos. 
 

Aumento de pena 

§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um terço), se o crime 

resulta de inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de 

prestar imediato socorro à vítima, não procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou foge 

para evitar prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada de 1/3 (um 

terço) se o crime é praticado contra pessoa menor de 14 (quatorze) ou maior de 60 (sessenta) 

anos.  
* § 4º com redação dada pela Lei nº 10.741, de 01/10/2003. 

§ 5º Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá deixar de aplicar a pena, se 

as conseqüências da infração atingirem o próprio agente de forma tão grave que a sanção 

penal se torne desnecessária.  
* § 5º acrescentado pela Lei nº 6.416, de 24 de maio de 1977. 

 

Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio 

Art. 122. Induzir ou instigar alguém a suicidar-se ou prestar-lhe auxílio para que o 

faça: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, se o suicídio se consuma; ou reclusão, 

de 1 (um) a 3 (três) anos, se da tentativa de suicídio resulta lesão corporal de natureza grave. 

Parágrafo único. A pena é duplicada: 

 

Aumento de pena 

I - se o crime é praticado por motivo egoístico; 

II - se a vítima é menor ou tem diminuída, por qualquer causa, a capacidade de 

resistência.  

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

DAS LESÕES CORPORAIS  
 

Lesão corporal 

Art. 129. Ofender a integridade corporal ou a saúde de outrem: 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano. 
 

Lesão corporal de natureza grave 

§ 1º Se resulta: 

I - incapacidade para as ocupações habituais, por mais de 30 (trinta) dias; 

II - perigo de vida; 

III - debilidade permanente de membro, sentido ou função; 

IV - aceleração de parto: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos. 

§ 2º Se resulta: 

I - incapacidade permanente para o trabalho; 
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II - enfermidade incurável; 

III - perda ou inutilização de membro, sentido ou função; 

IV - deformidade permanente; 

V - aborto: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos. 
 

Lesão corporal seguida de morte 

§ 3º Se resulta morte e as circunstâncias evidenciam que o agente não quis o 

resultado, nem assumiu o risco de produzi-lo: 

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 12 (doze) anos. 
 

Diminuição de pena 

§ 4º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou 

moral ou sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da 

vítima, o juiz pode reduzir a pena de um sexto a um terço. 
 
 

Substituição da pena 

§ 5º O juiz, não sendo graves as lesões, pode ainda substituir a pena de detenção 

pela de multa: 

I - se ocorre qualquer das hipóteses do parágrafo anterior; 

II - se as lesões são recíprocas. 
 

Lesão corporal culposa 

§ 6º Se a lesão é culposa: 

Pena - detenção, de 2 (dois) meses a 1 (um) ano. 
 

Aumento de pena 

§ 7º Aumenta-se a pena de um terço, se ocorrer qualquer das hipóteses do  art. 

121, § 4º. 
* § 7º com redação determinada pela Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. 

§ 8º Aplica-se à lesão culposa o disposto no § 5º do art. 121.  
* § 8º com redação determinada pela Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. 

§ 9º Se a lesão for praticada contra ascendente, descendente, irmão, cônjuge ou 

companheiro, ou com quem conviva ou tenha convivido, ou, ainda, prevalecendo-se o 

agente das relações domésticas, de coabitação ou de hospitalidade: 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 3 (três) anos. 
* § 9º com redação dada pela Lei nº 11.340, de 07/08/2006. 

§ 10. Nos casos previstos nos §§ 1º a 3º deste artigo, se as circunstâncias são as 

indicadas no § 9º deste artigo, aumenta-se a pena em 1/3 (um terço). 
* § 10 acrescido pela Lei nº 10.886, de 17/06/2004. 

§ 11.  Na hipótese do § 9º deste artigo, a pena será aumentada de um terço se o 

crime for cometido contra pessoa portadora de deficiência. 
* § 11 acrescido pela Lei nº 11.340, de 07/08/2006. 

 

CAPÍTULO III  

DA PERICLITAÇÃO DA VIDA E DA SAÚDE  
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Perigo de contágio venéreo 

Art. 130. Expor alguém, por meio de relações sexuais ou qualquer ato libidinoso, 

a contágio de moléstia venérea, de que sabe ou deve saber que está contaminado: 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, ou multa. 

§ 1º Se é intenção do agente transmitir a moléstia: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 

§ 2º Somente se procede mediante representação.  

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 
PROJETO DE LEI N.º 4.562, DE 2008 

(Da Comissão de Legislação Participativa) 

SUGESTÃO Nº  117/2008 

 
Acrescenta os arts. 302-A e 303-A à Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 
1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro. 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2789/2008.  
EM CONSEQUÊNCIA DESTA APENSAÇÃO, DETERMINO QUE O PL 
2789/08 E SEUS APENSADOS TRAMITARÃO EM REGIME DE 
PRIORIDADE. 
 

 
                                              O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei acrescenta os arts. 302-A e 303-A à Lei n.º 

9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro. 

Art. 2.º A Lei n.º 9.503, de 23 de setembro de 1997, passa a 

vigorar acrescida dos seguintes arts. 302-A e 303-A: 

“Art. 302-A. Praticar homicídio culposo na direção de 
veículo automotor, estando o seu condutor sob a influência de 
álcool ou substância tóxica ou entorpecente de efeitos 
análogos. 

Penas – detenção, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e 
suspensão ou proibição de se obter a permissão ou a 
habilitação para dirigir veículo automotor.” 

“Art. 303-A. Praticar lesão corporal culposa na direção de 
veículo automotor, estando o seu condutor sob a influência de 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-2788*/2011 

99 

álcool ou substância tóxica ou entorpecente de efeitos 
análogos. 

Penas – detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos e suspensão 
ou proibição de se obter a permissão ou a habilitação para 
dirigir veículo automotor.” 

Art. 3.º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

Trata-se de proposição oriunda de sugestão da Associação 

Paulista do Ministério Público. 

Conforme pondera a referida associação, de fato, com as 

alterações promovidas pela Lei n.º 11.705, de 2008, foram retiradas do Código de 

Trânsito Brasileiro - CTB as causas de aumento de pena dos delitos de homícidio 

culposo e lesão corporal culposa de trânsito, na situação em que o motorista está 

sob a influência de álcool ou substância tóxica ou entorpecente de efeitos análogos. 

Há de se concluir, pois, que a sugestão apresentada 

enriquecerá significativamente o debate sobre a determinação das penas a serem 

aplicadas quando do cometimento desses delitos. 

Por esse motivo, apresentamos o projeto de lei em tela, para o 

qual contamos com o endosso dos ilustres Pares. 

Sala das Sessões, em 18 de dezembro de 2008. 

 

Deputado ADÃO PRETTO 

Presidente 

 

SUGESTÃO No 117, DE 2008 
(Da Associação Paulista do Ministério Público) 

Sugere Projeto de Lei que “cria tipos penais de homicídio culposo de trânsito e lesão 
corporal culposa de trânsito no Código de Trânsito Brasileiro, Lei n.º 9.503/97, 
quando o condutor do veículo está sob a influência de álcool ou substância tóxica ou 
entorpecente de efeitos análogos”. 
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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 
 
I - RELATÓRIO 

Cuida-se de sugestão apresentada pela Associação Paulista 

do Ministério Público, por meio da qual propõe a inserção dos arts. 302-A e 303-A à 

Lei n.º 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro 

- CTB, a fim de tipificar as condutas de homicídio culposo e lesão corporal culposa 

na direção de veículo automotor, na hipótese em que o condutor está sob a 

influência de álcool ou substância tóxica ou entorpecente de efeitos análogos. 

Em sua justificativa, a entidade autora assevera que, apesar 

das inúmeras boas mudanças trazidas pela Lei n.º 11.705, de 2008, o legislador, na 

contramão dos objetivos nela explicitados (de inibir o consumo de bebidas alcoólicas 

pelos motoristas), revogou expressamente o inciso V do parágrafo único do art. 302 

do CTB. 

Esse dispositivo aumentava a pena detentiva de um terço à 

metade do crime de homicídio culposo cometido na direção de veículo automotor, se 

o motorista estivesse sob a influência de álcool ou substância tóxica ou entorpecente 

de efeitos análogos, de modo que o crime passaria a ser de dois anos e oito meses 

a cinco anos e quatro meses de detenção, se praticado nessas circunstâncias. 

Sustenta que, como consequência da revogação do dispositivo 

legal referido, o homicídio culposo de trânsito em que o motorista se encontra nas 

condições acima descritas passou a ser punido mais brandamente (com dois a 

quatro anos de detenção). Ademais, afirma que, por força do parágrafo único do art. 

303 do CTB, ficou excluída a mencionada causa de aumento de pena no delito de 

lesão corporal culposa de trânsito nas mesmas condições. 

Dessa forma, a proposta tem a intenção de punir mais 

gravemente situação que, indiscutivelmente, é mais perniciosa para a sociedade e 

que vem causando inúmeras mortes e lesões corporais no trânsito. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

 

Nos termos dos arts. 32, XII, “a” e “b”, e 254 do RICD, compete 

a esta Comissão de Legislação Participativa a elaboração de parecer sobre a 

sugestão apresentada. 
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A despeito da existência de outros projetos de lei em 

tramitação nesta Casa a tratar da mesma matéria, há de se reconhecer a 

conveniência e oportunidade da sugestão de proposição apresentada pela entidade 

autora. 

De fato, com as alterações promovidas pela Lei n.º 11.705, de 

2008, foram retiradas do CTB as causas de aumento de pena dos delitos de 

homícidio culposo e lesão corporal culposa de trânsito, na situação em que o 

motorista está sob a influência de álcool ou substância tóxica ou entorpecente de 

efeitos análogos. 

Há de se concluir, pois, que a sugestão apresentada 

enriquecerá significativamente o debate sobre a determinação das penas a serem 

aplicadas quando do cometimento desses delitos. 

Por todo o exposto, manifesto-me pela aprovação da Sugestão 

n.º 117, de 2008, nos termos do projeto de lei que ora se segue. 

Sala da Comissão, em 8 de dezembro de 2008. 

 

Deputado EDUARDO AMORIM 

Relator 

 

PROJETO DE LEI No      , DE 2008 

(da Comissão de Legislação Participativa) 

Acrescenta os arts. 302-A e 303-A à Lei 
n.º 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui 
o Código de Trânsito Brasileiro. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei acrescenta os arts. 302-A e 303-A à Lei n.º 

9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro. 
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Art. 2.º A Lei n.º 9.503, de 23 de setembro de 1997, passa a 

vigorar acrescida dos seguintes arts. 302-A e 303-A: 

“Art. 302-A. Praticar homicídio culposo na direção de 
veículo automotor, estando o seu condutor sob a influência de 
álcool ou substância tóxica ou entorpecente de efeitos 
análogos. 

Penas – detenção, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e 
suspensão ou proibição de se obter a permissão ou a 
habilitação para dirigir veículo automotor.” 

“Art. 303-A. Praticar lesão corporal culposa na direção de 
veículo automotor, estando o seu condutor sob a influência de 
álcool ou substância tóxica ou entorpecente de efeitos 
análogos. 

Penas – detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos e suspensão 
ou proibição de se obter a permissão ou a habilitação para 
dirigir veículo automotor.” 

Art. 3.º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Justificação 
 

Trata-se de proposição oriunda de sugestão da Associação 

Paulista do Ministério Público. 

Conforme pondera a referida associação, de fato, com as 

alterações promovidas pela Lei n.º 11.705, de 2008, foram retiradas do Código de 

Trânsito Brasileiro - CTB as causas de aumento de pena dos delitos de homícidio 

culposo e lesão corporal culposa de trânsito, na situação em que o motorista está 

sob a influência de álcool ou substância tóxica ou entorpecente de efeitos análogos. 

Há de se concluir, pois, que a sugestão apresentada 

enriquecerá significativamente o debate sobre a determinação das penas a serem 

aplicadas quando do cometimento desses delitos. 

Por esse motivo, apresentamos o projeto de lei em tela, para o 

qual contamos com o endosso dos ilustres Pares. 

Sala da Comissão, em 8 de dezembro de 2008. 

 

Deputado EDUARDO AMORIM 

Relator 
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III - PARECER DA COMISSÃO 

 
                       A Comissão de Legislação Participativa, em reunião ordinária 
realizada hoje, aprovou unanimemente a Sugestão nº 117/2008, nos termos do 
Parecer do Relator, Deputado Eduardo Amorim.  
 
                       Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
                       Adão Pretto - Presidente, Eduardo Amorim e Pedro Wilson - Vice-
Presidentes, Chico Alencar, Fátima Bezerra, Geraldo Thadeu, Jurandil Juarez, Luiza 
Erundina, Silas Câmara, Eduardo Barbosa, Fernando Ferro e Lincoln Portela.  
 

Sala da Comissão, em 10 de dezembro de 2008. 
 

Deputado PEDRO WILSON  
Segundo Vice-Presidente no exercício da Presidência  

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Institui o Código de Trânsito Brasileiro. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XIX  

 DOS CRIMES DE TRÂNSITO  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II  

 Dos Crimes em Espécie 

 

Art. 302. Praticar homicídio culposo na direção de veículo automotor: 

Penas - detenção, de dois a quatro anos, e suspensão ou proibição de se obter a 

permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor. 

  Parágrafo único. No homicídio culposo cometido na direção de veículo 

automotor, a pena é aumentada de um terço à metade, se o agente: 

I - não possuir Permissão para Dirigir ou Carteira de Habilitação; 

II - praticá-lo em faixa de pedestres ou na calçada; 

III - deixar de prestar socorro, quando possível fazê-lo sem risco pessoal, à vítima 

do acidente; 
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IV - no exercício de sua profissão ou atividade, estiver conduzindo veículo de 

transporte de passageiros. 

V - (Revogado pela Lei nº 11.705, de 19/06/2008). 

 

Art. 303. Praticar lesão corporal culposa na direção de veículo automotor: 

Penas - detenção, de seis meses a dois anos e suspensão ou proibição de se obter a 

permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor. 

Parágrafo único. Aumenta-se a pena de um terço à metade, se ocorrer qualquer 

das hipóteses do parágrafo único do artigo anterior. 

 

Art. 304. Deixar o condutor do veículo, na ocasião do acidente, de prestar 

imediato socorro à vítima, ou, não podendo fazê-lo diretamente, por justa causa, deixar de 

solicitar auxílio da autoridade pública: 

Penas - detenção, de seis meses a um ano, ou multa, se o fato não constituir 

elemento de crime mais grave. 

Parágrafo único. Incide nas penas previstas neste artigo o condutor do veículo, 

ainda que a sua omissão seja suprida por terceiros ou que se trate de vítima com morte 

instantânea ou com ferimentos leves. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.705, DE 19 DE JUNHO DE 2008 
 

Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que 

'institui o Código de Trânsito Brasileiro', e a Lei nº 9.294, 

de 15 de julho de 1996, que dispõe sobre as restrições ao 

uso e à propaganda de produtos fumígeros, bebidas 

alcoólicas, medicamentos, terapias e defensivos agrícolas, 

nos termos do § 4º do art. 220 da Constituição Federal, para 

inibir o consumo de bebida alcoólica por condutor de 

veículo automotor, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Esta Lei altera dispositivos da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 

que institui o Código de Trânsito Brasileiro, com a finalidade de estabelecer alcoolemia 0 

(zero) e de impor penalidades mais severas para o condutor que dirigir sob a influência do 

álcool, e da Lei nº 9.294, de 15 de julho de 1996, que dispõe sobre as restrições ao uso e à 

propaganda de produtos fumígeros, bebidas alcoólicas, medicamentos, terapias e defensivos 

agrícolas, nos termos do § 4º do art. 220 da Constituição Federal, para obrigar os 

estabelecimentos comerciais em que se vendem ou oferecem bebidas alcoólicas a estampar, 

no recinto, aviso de que constitui crime dirigir sob a influência de álcool. 
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Art. 2º São vedados, na faixa de domínio de rodovia federal ou em terrenos 

contíguos à faixa de domínio com acesso direto à rodovia, a venda varejista ou o oferecimento 

de bebidas alcoólicas para consumo no local. 

§ 1º A violação do disposto no caput deste artigo implica multa de R$ 1.500,00 

(um mil e quinhentos reais).  

§ 2º Em caso de reincidência, dentro do prazo de 12 (doze) meses, a multa será 

aplicada em dobro, e suspensa a autorização de acesso à rodovia, pelo prazo de até 1 (um) 

ano.  

§ 3º Não se aplica o disposto neste artigo em área urbana, de acordo com a 

delimitação dada pela legislação de cada município ou do Distrito Federal.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 7.596, DE 2010 
(Do Sr. Marcelo Serafim) 

 
Altera a Lei n.º 9.503, de 23 de setembro de 1997. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4562/2008. 
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei n.º 9.503, de 23 de setembro de 

1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, para aumentar a pena 

dos condutores que praticarem homicídio culposo na direção de veículo 

automotor. 

 

Art. 2º O art. 302 do Código de Trânsito Brasileiro passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 302 

 ................................................................ 
 

Penas - detenção, de dois a quinze anos, e 
suspensão ou proibição de se obter a permissão ou a 

habilitação para dirigir veículo automotor. 
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Parágrafo único. No homicídio culposo cometido na 

direção de veículo automotor, a pena é aumentada 

de metade ao dobro, se o agente: 
.......................................................................... 

 
VI – estiver sobre a influência de álcool ou 

qualquer outra substância tóxica ou 
entorpecente de efeitos análogos.” (NR) 

 
 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Na última década, aproximadamente 330 mil pessoas tiveram 

suas vidas ceifadas pela violência no trânsito. Com a aprovação do Novo 

Código de Trânsito, em meados de 1997, o País conseguiu reduzir esses 

números apenas nos dois primeiros anos. A partir do ano 2000, portanto 

há dez anos, os acidentes voltaram a crescer substancialmente. Em 2009, 

foram registrados cerca de 120 mil acidentes em rodovias federais e  

quase 35 mil mortes. 

A principal causa dos acidentes quase sempre está associada no 

uso prévio de álcool e substâncias entorpecentes dos condutores 

veiculares. 

É de se notar que as campanhas públicas têm efeito positivo na 

conscientização da população quando enfatizam que a mistura volante e 

bebida são nocivas, ferem e matam pessoas inocentes. Inúmeras são as 

famílias que sofrem profunda dor quando vêem entes queridos mortos 

pela imprudência no trânsito. 

Portando, o Código de Trânsito Brasileiro, passados treze anos, 

tem necessidade de uma reformulação. Ele precisa de uma legislação forte 

no sentido de criar penas severas para quem conduz o automóvel sob 

influência do álcool e de drogas. 
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Pelo exposto, pedimos a colaboração dos nobres pares para a 

aprovação do que ora se propõe.  

      

Sala das Sessões, em 06 de julho de 2010. 

 

Deputado MARCELO SERAFIM 

PSB/AM 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997  
 

Institui o Código de Trânsito Brasileiro. 

 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO XIX  

 DOS CRIMES DE TRÂNSITO  

............................................................................................................................................. 

 

Seção II  

 Dos Crimes em Espécie  

 

Art. 302. Praticar homicídio culposo na direção de veiculo automotor:  

Penas - detenção, de dois a quatro anos, e suspensão ou proibição de se obter a 

permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor.  

Parágrafo único. No homicídio culposo cometido na direção de veículo 

automotor, a pena é aumentada de um terço à metade, se o agente:  

I - não possuir Permissão para Dirigir ou Carteira de Habilitação;  

II - praticá-lo em faixa de pedestres ou na calçada;  

III - deixar de prestar socorro, quando possível fazê-lo sem risco pessoal, à vítima 

do acidente;  

IV - no exercício de sua profissão ou atividade, estiver conduzindo veículo de 

transporte de passageiros.  

V -  (Inciso acrescido pela Lei nº 11.275, de 7/2/2006 e revogado pela Lei nº 

11.705, de 19/6/2008) 

 

Art. 303. Praticar lesão corporal culposa na direção de veículo automotor:  

Penas - detenção, de seis meses a dois anos e suspensão ou proibição de se obter a 

permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor.  

Parágrafo único. Aumenta-se a pena de um terço à metade, se ocorrer qualquer 

das hipóteses do parágrafo único do artigo anterior.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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PROJETO DE LEI N.º 7.733, DE 2010 
(Do Sr. José Chaves) 

 
Torna inafiançável a prática de homicídio culposo na direção de veículo 
automotor, nos casos que especifica. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4562/2008.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 
Art. 1º  Esta lei torna inafiançável a prática de homicídio 

culposo na direção de veículo automotor, nos casos que especifica. 

Art. 2º A Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 – Código de 

Trânsito Brasileiro - passa a vigorar acrescida do seguinte artigo: 

“Art. 302A. É inafiançável a prática de homicídio culposo 

na direção de veículo automotor, quando o agente estiver sob 

a influência de álcool ou substância tóxica ou entorpecente.” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor  na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O projeto de lei que ora submeto à apreciação da Câmara dos 

Deputados visa a tornar inafiançável o homicídio culposo praticado na direção de 

veículo automotor, nos casos em que o motorista estiver sob a influência de álcool 

ou substância tóxica ou entorpecente. 

São frequentes os acidentes de trânsito dos quais resultam 

mortes, provocados por motoristas embriagados – que, apesar disso, pagam 

pequena fiança e respondem ao crime em liberdade. 

Penso que o tratamento legal mais rigoroso, que proponho, 

virá a inibir esse comportamento tão comum quanto irresponsável – o de dirigir 

veículos após a ingestão de álcool, ou de outras substâncias de efeitos análogos. 

Conto, assim, com o apoio dos membros desta Casa, no 

sentido da aprovação da proposição. 
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Sala das Sessões, em   04  de  agosto de 2010. 

Deputado JOSÉ CHAVES (PTB-PE) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997  
 

Institui o Código de Trânsito Brasileiro. 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO XIX  

 DOS CRIMES DE TRÂNSITO  

............................................................................................................................................. 

 

Seção II  

 Dos Crimes em Espécie  
 

Art. 302. Praticar homicídio culposo na direção de veiculo automotor:  

Penas - detenção, de dois a quatro anos, e suspensão ou proibição de se obter a 

permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor.  

Parágrafo único. No homicídio culposo cometido na direção de veículo 

automotor, a pena é aumentada de um terço à metade, se o agente:  

I - não possuir Permissão para Dirigir ou Carteira de Habilitação;  

II - praticá-lo em faixa de pedestres ou na calçada;  

III - deixar de prestar socorro, quando possível fazê-lo sem risco pessoal, à vítima 

do acidente;  

IV - no exercício de sua profissão ou atividade, estiver conduzindo veículo de 

transporte de passageiros.  

V -  (Inciso acrescido pela Lei nº 11.275, de 7/2/2006 e revogado pela Lei nº 

11.705, de 19/6/2008) 

 

Art. 303. Praticar lesão corporal culposa na direção de veículo automotor:  

Penas - detenção, de seis meses a dois anos e suspensão ou proibição de se obter a 

permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor.  

Parágrafo único. Aumenta-se a pena de um terço à metade, se ocorrer qualquer 

das hipóteses do parágrafo único do artigo anterior.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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PROJETO DE LEI N.º 311, DE 2011 
(Do Sr. Sandes Júnior) 

 
Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-7596/2010.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei n.º 9.503, de 23 de setembro de 1997, 
que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, para aumentar a pena dos 

condutores que praticarem homicídio culposo na direção de veículo 
automotor. 

 
Art. 2º O art. 302 do Código de Trânsito Brasileiro passa a vigorar 

com a seguinte redação: 
“Art. 302 

................................................................ 

Penas - detenção, de dois a quinze anos, e suspensão ou proibição 
de se obter a permissão ou a habilitação para dirigir veículo 

automotor. 
 

Parágrafo único. No homicídio culposo cometido na direção de 
veículo automotor, a pena é aumentada de metade ao dobro, se o agente:  

................................................................. 
 

VI – estiver sobre a influência de álcool ou qualquer outra 
substância tóxica ou entorpecente de efeitos análogos.” (NR) 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

Na última década, aproximadamente 330 mil pessoas tiveram suas 
vidas ceifadas pela violência no trânsito. Com a aprovação do  Novo 

Código de Trânsito, em meados de 1997, o País conseguiu reduzir esses 
números apenas nos dois primeiros anos.  
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A partir do ano 2000, portanto há dez anos, os acidentes voltaram a 

crescer substancialmente. Em 2009, foram registrados cerca de 120 mil 

acidentes em rodovias federais e quase 35 mil mortes. 
 

A principal causa dos acidentes quase sempre está associada no uso 
prévio de álcool e substâncias entorpecentes dos condutores veiculares. É 

de se notar que as campanhas públicas têm efeito positivo na 
conscientização da população quando enfatizam que a mistura volante e 

bebida são nocivas, ferem e matam pessoas inocentes. Inúmeras são as 
famílias que sofrem profunda dor quando vêem entes queridos mortos 

pela imprudência no trânsito. 
 

Portando, o Código de Trânsito Brasileiro, passados treze anos, tem 
necessidade de uma reformulação. Ele precisa de uma legislação forte no 

sentido de criar penas severas para quem conduz o automóvel sob 
influência do álcool e de drogas. 

 

Pelo exposto, pedimos a colaboração dos nobres pares para a 
aprovação do que ora se propõe. 

 
 

Sala das Sessões, em 9 de fevereiro de 2011. 
 

 
Deputado SANDES JUNIOR 

PP/GO 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XIX 

DOS CRIMES DE TRÂNSITO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Crimes em Espécie 
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Art. 302. Praticar homicídio culposo na direção de veiculo automotor:  

Penas - detenção, de dois a quatro anos, e suspensão ou proibição de se obter a 

permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor.  

Parágrafo único. No homicídio culposo cometido na direção de veículo 

automotor, a pena é aumentada de um terço à metade, se o agente:  

I - não possuir Permissão para Dirigir ou Carteira de Habilitação;  

II - praticá-lo em faixa de pedestres ou na calçada;  

III - deixar de prestar socorro, quando possível fazê-lo sem risco pessoal, à vítima 

do acidente;  

IV - no exercício de sua profissão ou atividade, estiver conduzindo veículo de 

transporte de passageiros.  

V -  (Inciso acrescido pela Lei nº 11.275, de 7/2/2006 e revogado pela Lei nº 

11.705, de 19/6/2008) 

 

Art. 303. Praticar lesão corporal culposa na direção de veículo automotor:  

Penas - detenção, de seis meses a dois anos e suspensão ou proibição de se obter a 

permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor.  

Parágrafo único. Aumenta-se a pena de um terço à metade, se ocorrer qualquer 

das hipóteses do parágrafo único do artigo anterior.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
PROJETO DE LEI N.º 466, DE 2011 

(Do Sr. Lelo Coimbra) 
 

Altera os arts. 302, 303 e 306 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 
1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, para dispor sobre os 
crimes de homicídio culposo e de lesão corporal culposa praticados na 
direção de veículo automotor, e o de dirigir sob a influência do álcool ou 
de qualquer outra substância psicoativa que determine dependência. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4562/2008.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera os arts. 302, 303 e 306 da Lei nº 9.503, 

de 23 de setembro de 1997, para dispor sobre os crimes de homicídio culposo e 

lesão corporal culposa, praticados na direção de veículo automotor, e o de dirigir sob 
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a influência do álcool ou de qualquer outra substância psicoativa que determine 

dependência.  

Art. 2º O art. 302 da Lei nº 9.503, de 1997, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

“Art. 302. Praticar homicídio culposo na direção de veículo 

automotor: 

Penas - detenção, de  4 (quatro) a 12 (doze) anos, multa e 

suspensão ou proibição de se obter a permissão ou a habilitação para dirigir veículo 

automotor. 

 §1º  No homicídio culposo cometido na direção de veículo 

automotor, a pena é aumentada de um terço à metade, se o agente: 

 I - não possuir Permissão para Dirigir ou Carteira de 

Habilitação ou, ainda, se tiver suspenso ou cassado o direito de dirigir; 

 II – tiver Permissão para Dirigir ou Carteira de Habilitação de 

categoria diferente da do veículo que estiver dirigindo; 

 III – estiver nas proximidades de escolas, hospitais, estações 

de embarque e desembarque de passageiros, ou onde haja grande movimentação 

ou concentração de pessoas; 

IV –  estiver transportando menor, idoso, gestante ou pessoa 

que tenha seu discernimento reduzido;  

V – estiver conduzindo veículo de transporte de passageiros ou 

cargas, no exercício de sua profissão ou atividade,. 

VI –  estiver conduzindo veículos que exijam Carteira de 

Habilitação de categoria C, D ou E; 

VII –  estiver conduzindo em rodovias. 

§ 2º Para a caracterização do crime tipificado neste artigo 

serão obrigatórios, na sua investigação: 

I – a realização de testes de alcoolemia, exames clínicos, 

perícia ou outros meios que técnica ou cientificamente permitam certificar o estado 

do condutor; 

II – a juntada de prova testemunhal, imagens, vídeos ou a 

produção de quaisquer outras provas em direito admitidas.” (NR) 

Art. 3º O art. 303 da Lei nº 9.503, de 1997, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

“Art. 303. Praticar lesão corporal culposa na direção de veículo 

automotor: 
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Penas - detenção, de seis meses a três anos e suspensão ou 

proibição de se obter a permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor. 

§ 1º Aumenta-se a pena de um terço à metade, se ocorrer 

qualquer das hipóteses do parágrafo 1º do art. 302. 

§ 2º Estando o condutor sob a influência de álcool ou qualquer 

outra substância psicoativa que determine dependência aplicar-se-á a pena de 

detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. 

§ 3º A prática de lesão corporal de natureza grave por condutor 

sob influência de álcool ou de qualquer outra substância  psicoativa que determine 

dependência  será punida com pena de reclusão de 3 (três) a 8 (oito) anos.” (NR)  

Art. 4º O art. 306 da Lei nº 9.503, de 1997, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

“Art. 306. Conduzir veículo automotor, na via pública, com 

qualquer concentração de álcool por litro de sangue ou de qualquer outra substância 

psicoativa que determine dependência:  

 

Penas - detenção, de 6 (seis) meses a (três) anos, multa e 

suspensão ou proibição de se obter a permissão ou a habilitação para dirigir veículo 

automotor.” (NR) 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

Após dez anos de vigência, o Código de Trânsito Brasileiro 

teve alterados, por meio da Lei nº 11.705, de 2008, alguns de seus artigos que 

tratam da condução de veículo sob a influência do álcool ou de substância psicoativa 

que determine dependência.  

Essa referida lei passou a considerar infração de trânsito dirigir 

veículo sob qualquer concentração de álcool no sangue (art. 276) e crime de trânsito 

conduzir veículo automotor, na via pública, estando com concentração de álcool por 

litro de sangue igual ou superior a 6 (seis) decigramas, ou sob a influência de 

qualquer outra substância psicoativa que determine dependência (art. 306). 

Ocorre que, mesmo com esse suposto rigor, os crimes de 

trânsito praticados por condutores alcoolizados continuam a proliferar gradualmente 

no Brasil, causando enormes danos sociais e prejuízos consideráveis para o País.  
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Que medida então tomar para deter esse quadro recalcitrante? 

Só nos resta ampliar a abrangência desses crimes e agravar decisivamente as 

penas para eles previstas. É o que propomos neste projeto de lei que apresentamos.  

Nesta iniciativa, estendemos a abrangência dos arts. 302 e 

303, agravando as penalidades para homicídio culposo e lesões corporais culposas 

praticados na direção de veículo, sobretudo incidindo fortemente sobre condutor que 

estiver alcoolizado. Por outro lado, no art. 306 estabelecemos que se configura crime 

de trânsito dirigir veículo sob influência de qualquer concentração de álcool ou 

substância psicoativa no sangue. 

Pela importância dessas medidas para o combate dos crimes 

de trânsito em foco, esperamos que esta proposição seja aprovada pelos ilustres 

Parlamentares.      

Sala das Sessões, em  17  de fevereiro de 2011. 

Deputado LELO COIMBRA  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO XVII 

DAS MEDIDAS ADMINISTRATIVAS 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 276. Qualquer concentração de álcool por litro de sangue sujeita o condutor 

às penalidades previstas no art. 165 deste Código.  

Parágrafo único. Órgão do Poder Executivo federal disciplinará as margens de 

tolerância para casos específicos. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.705, de 19/6/2008) 

 

Art. 277. Todo condutor de veículo automotor, envolvido em acidente de trânsito 

ou que for alvo de fiscalização de trânsito, sob suspeita de dirigir sob a influência de álcool 

será submetido a testes de alcoolemia, exames clínicos, perícia ou outro exame que, por meios 
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técnicos ou científicos, em aparelhos homologados pelo CONTRAN, permitam certificar seu 

estado. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.275, de 7/2/2006) 

§ 1º Medida correspondente aplica-se no caso de suspeita de uso de substância 

entorpecente, tóxica ou de efeitos análogos. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei 

nº 11.275, de 7/2/2006) 

 § 2º A infração prevista no art. 165 deste Código poderá ser caracterizada pelo 

agente de trânsito mediante a obtenção de outras provas em direito admitidas, acerca dos 

notórios sinais de embriaguez, excitação ou torpor apresentados pelo condutor. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.275, de 7/2/2006 e com nova redação dada pela Lei nº 11.705, de 

19/6/2008) 

§ 3º Serão aplicadas as penalidades e medidas administrativas estabelecidas no 

art. 165 deste Código ao condutor que se recusar a se submeter a qualquer dos procedimentos 

previstos no caput deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.705, de 19/6/2008) 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO XIX 

DOS CRIMES DE TRÂNSITO 

............................................................................................................................................. 

 

Seção II 

Dos Crimes em Espécie 
 

Art. 302. Praticar homicídio culposo na direção de veiculo automotor:  

Penas - detenção, de dois a quatro anos, e suspensão ou proibição de se obter a 

permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor.  

Parágrafo único. No homicídio culposo cometido na direção de veículo 

automotor, a pena é aumentada de um terço à metade, se o agente:  

I - não possuir Permissão para Dirigir ou Carteira de Habilitação;  

II - praticá-lo em faixa de pedestres ou na calçada;  

III - deixar de prestar socorro, quando possível fazê-lo sem risco pessoal, à vítima 

do acidente;  

IV - no exercício de sua profissão ou atividade, estiver conduzindo veículo de 

transporte de passageiros.  

V -  (Inciso acrescido pela Lei nº 11.275, de 7/2/2006 e revogado pela Lei nº 

11.705, de 19/6/2008) 

 

Art. 303. Praticar lesão corporal culposa na direção de veículo automotor:  

Penas - detenção, de seis meses a dois anos e suspensão ou proibição de se obter a 

permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor.  

Parágrafo único. Aumenta-se a pena de um terço à metade, se ocorrer qualquer 

das hipóteses do parágrafo único do artigo anterior.  

 

Art. 304. Deixar o condutor do veículo, na ocasião do acidente, de prestar 

imediato socorro à vítima, ou, não podendo fazê-lo diretamente, por justa causa, deixar de 

solicitar auxílio da autoridade pública:  

Penas - detenção, de seis meses a um ano, ou multa, se o fato não constituir 

elemento de crime mais grave.  
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Parágrafo único. Incide nas penas previstas neste artigo o condutor do veículo, 

ainda que a sua omissão seja suprida por terceiros ou que se trate de vítima com morte 

instantânea ou com ferimentos leves.  

 

Art. 305. Afastar-se o condutor do veículo do local do acidente, para fugir à 

responsabilidade penal ou civil que lhe possa ser atribuídas:  

Penas - detenção, de seis meses a um ano, ou multa.  

 

Art. 306. Conduzir veículo automotor, na via pública, estando com concentração 

de álcool por litro de sangue igual ou superior a 6 (seis) decigramas, ou sob a influência de 

qualquer outra substância psicoativa que determine dependência:  

Penas - detenção, de seis meses a três anos, multa e suspensão ou proibição de se 

obter a permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 11.705, de 19/6/2008) 

Parágrafo único. O Poder Executivo federal estipulará a equivalência entre 

distintos testes de alcoolemia, para efeito de caracterização do crime tipificado neste artigo. 

(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.705, de 19/6/2008) 

 

Art. 307. Violar a suspensão ou a proibição de se obter a permissão ou a 

habilitação para dirigir veículo automotor imposta com fundamento neste Código:  

Penas - detenção, de seis meses a um ano e multa, com nova imposição adicional 

de idêntico prazo de suspensão ou de proibição.  

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre o condenado que deixa de entregar, 

no prazo estabelecido no § 1º do art. 293, a Permissão para Dirigir ou a Carteira de 

Habilitação.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 11.705, DE 19 DE JUNHO DE 2008 
 

Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 

que 'institui o Código de Trânsito Brasileiro', e a Lei 

nº 9.294, de 15 de julho de 1996, que dispõe sobre as 

restrições ao uso e à propaganda de produtos 

fumígeros, bebidas alcoólicas, medicamentos, 

terapias e defensivos agrícolas, nos termos do § 4º 

do art. 220 da Constituição Federal, para inibir o 

consumo de bebida alcoólica por condutor de 

veículo automotor, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei altera dispositivos da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 

que institui o Código de Trânsito Brasileiro, com a finalidade de estabelecer alcoolemia 0 

(zero) e de impor penalidades mais severas para o condutor que dirigir sob a influência do 

álcool, e da Lei nº 9.294, de 15 de julho de 1996, que dispõe sobre as restrições ao uso e à 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576771&seqTexto=99902&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576771&seqTexto=99902&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576771&seqTexto=99902&PalavrasDestaque=


 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-2788*/2011 

118 

propaganda de produtos fumígeros, bebidas alcoólicas, medicamentos, terapias e defensivos 

agrícolas, nos termos do § 4º do art. 220 da Constituição Federal, para obrigar os 

estabelecimentos comerciais em que se vendem ou oferecem bebidas alcoólicas a estampar, 

no recinto, aviso de que constitui crime dirigir sob a influência de álcool.  

 

Art. 2º São vedados, na faixa de domínio de rodovia federal ou em terrenos 

contíguos à faixa de domínio com acesso direto à rodovia, a venda varejista ou o oferecimento 

de bebidas alcoólicas para consumo no local.  

§ 1º A violação do disposto no caput deste artigo implica multa de R$ 1.500,00 

(um mil e quinhentos reais).  

§ 2º Em caso de reincidência, dentro do prazo de 12 (doze) meses, a multa será 

aplicada em dobro, e suspensa a autorização de acesso à rodovia, pelo prazo de até 1 (um) 

ano.  

§ 3º Não se aplica o disposto neste artigo em área urbana, de acordo com a 

delimitação dada pela legislação de cada município ou do Distrito Federal.  

....................................................................................................................................................... 

............................................................................................................................................. 

 
PROJETO DE LEI N.º 535, DE 2011 

(Do Sr. Hugo Leal) 
 

Altera o art. 306 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui 
o Código de Trânsito Brasileiro, para dispor sobre o crime de dirigir sob 
influência de álcool ou substância psicoativa.  
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 466/2011.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o art. 306 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 

1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, para dispor sobre o crime de dirigir 

sob influência de álcool ou substância psicoativa.  

Art. 2º O art. 306 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 
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“Art. 306. Conduzir veículo automotor, sob influência de qualquer 

concentração de álcool ou substância psicoativa: 

Penas – detenção, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, multa e 

suspensão ou proibição de se obter a permissão ou a habilitação para 

dirigir veículo automotor. 

§1º se da conduta resultar lesão corporal, aplica-se a pena de 

detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, multa e suspensão ou proibição 

de se obter a permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor. 

§2º se da conduta resultar lesão corporal de natureza grave, aplica-se 

a pena de reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, multa e suspensão ou 

proibição de se obter a permissão ou a habilitação para dirigir veículo 

automotor. 

§3º Se da conduta resultar morte, aplica-se a pena de reclusão, de 4 

(quatro) a 12 (doze) anos, multa e suspensão ou proibição de se obter 

a permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor. 

§4º Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) a 1/2 (metade) se a 

condução se dá: 

I – sem possuir Permissão para Dirigir ou Carteira de Habilitação ou, 

ainda, se suspenso ou cassado o direito de dirigir; 

II – com Permissão para Dirigir ou Carteira de Habilitação de categoria 

diferente da do veículo que esteja conduzindo; 

III – nas proximidades de escolas, hospitais, estações de embarque e 

desembarque de passageiros, ou onde haja grande movimentação ou 

concentração de pessoas; 

IV – transportando menor, idoso, gestante ou pessoa que tenha seu 

discernimento reduzido; 
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V – no exercício de sua profissão ou atividade, estiver conduzindo 

veículo de transporte de passageiros ou cargas; 

VI – em veículos que exijam Carteira de Habilitação na categoria C, D 

ou E; 

VII – em rodovias; 

VIII – gerando perigo de dano. 

§5º A caracterização do crime tipificado neste artigo poderá ser obtida: 

I – mediante testes de alcoolemia, exames clínicos, perícia ou outros 

meios que, técnica ou cientificamente, permitam certificar o estado do 

condutor; 

II – mediante prova testemunhal, imagens, vídeos ou a produção de 

quaisquer outras provas em direito admitidas.” (NR)  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

O Brasil ocupa hoje a 5ª posição mundial em quantidade absoluta de 

fatalidades no trânsito. Sendo que 35 mil pessoas morrem anualmente por acidentes 

de trânsito no País, e mais de metade dessas mortes têm causas associadas ao uso 

de álcool. É uma tragédia nacional que não admite mais espera nem debates inúteis, 

ao contrário, exige ações rigorosas e urgentes para acabar com a carnificina. 

Neste contexto foi promulgada a Lei nº 11.705, de 16 de junho de 2008, 

conhecida como „Lei Seca‟, com o objetivo de impor penalidades mais severas para 

o condutor que dirigir sob a influência de álcool. 

É uma Lei forte, adotada num momento de comoção da sociedade 

diante de várias mortes provocadas por motoristas embriagados, atacando uma 

questão fundamental na luta para enfrentar a violência no trânsito. 

A „Lei Seca‟ tem o grande mérito de estabelecer uma restrição imediata 

ao consumo de álcool por motoristas, vindo resguardar a vida de milhares de 
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pessoas. Após a vigência da Lei, é possível verificar que o índice de acidentes no 

trânsito com vítimas fatais diminuiu consideravelmente.  

O fim social desta lei é elevadíssimo, pois busca proteger o bem 

jurídico de maior importância: a própria vida e, ao protegê-la, realiza o caríssimo 

princípio fundamental de preservação da dignidade humana (art. 1º, III, CF). 

Também com a vigência da Lei Seca o Governo reduziu gastos e gerou 

economia para o Brasil. A diminuição dos acidentes de trânsito nas rodovias 

favoreceu o Estado, que deixou de gastar com atendimentos hospitalares referente a 

esses acidentes. 

Segundo o Ministério da Saúde com uma redução de 10% no número de 

vítimas no trânsito, o Estado consegue economizar R$ 500 milhões. Essa quantia seria 

o bastante para construir 300 Unidades de Pronto Atendimento 24 horas. 

Diante de resultados tão expressivos para a redução de acidentes no 

trânsito, recebemos importante proposta para aperfeiçoamento da legislação criada pelo 

Detran/ES e aprovada por todos os Detrans do Brasil em reunião realizada em 

novembro de 2010, em Brasília. 

O texto proposto aprofunda melhor a questão de dirigir sob a influência de 

álcool ou substância psicoativa, citando as penalidades para todas as situações em que 

o condutor embriagado possa se envolver.  

Estamos certos de que, quando a proposição sob análise vier a ser 

transformada em norma jurídica, teremos, no Brasil, mais uma importante legislação que 

viabilizará um trânsito mais seguro e dando importante contribuição para viabilizar o 

programa da ONU, a “Década de Ações de Segurança no Trânsito 2010/2020”. 

Por isso que contamos com a aprovação dos nobres Pares desta Casa 

para a aprovação deste iniciativa. 

Sala das Sessões, em 23 de fevereiro de 2011. 

 

Deputado HUGO LEAL 

PSC-RJ 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e 

tem como fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XIX 

DOS CRIMES DE TRÂNSITO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Crimes em Espécie 
....................................................................................................................................................... 
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Art. 306. Conduzir veículo automotor, na via pública, estando com concentração 

de álcool por litro de sangue igual ou superior a 6 (seis) decigramas, ou sob a influência de 

qualquer outra substância psicoativa que determine dependência:  

Penas - detenção, de seis meses a três anos, multa e suspensão ou proibição de se 

obter a permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 11.705, de 19/6/2008) 

Parágrafo único. O Poder Executivo federal estipulará a equivalência entre 

distintos testes de alcoolemia, para efeito de caracterização do crime tipificado neste artigo. 

(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.705, de 19/6/2008) 

 

Art. 307. Violar a suspensão ou a proibição de se obter a permissão ou a 

habilitação para dirigir veículo automotor imposta com fundamento neste Código:  

Penas - detenção, de seis meses a um ano e multa, com nova imposição adicional 

de idêntico prazo de suspensão ou de proibição.  

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre o condenado que deixa de entregar, 

no prazo estabelecido no § 1º do art. 293, a Permissão para Dirigir ou a Carteira de 

Habilitação.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.705, DE 19 DE JUNHO DE 2008 
 

Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 

1997, que 'institui o Código de Trânsito 

Brasileiro', e a Lei nº 9.294, de 15 de julho de 

1996, que dispõe sobre as restrições ao uso e à 

propaganda de produtos fumígeros, bebidas 

alcoólicas, medicamentos, terapias e 

defensivos agrícolas, nos termos do § 4º do art. 

220 da Constituição Federal, para inibir o 

consumo de bebida alcoólica por condutor de 

veículo automotor, e dá outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei altera dispositivos da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 

que institui o Código de Trânsito Brasileiro, com a finalidade de estabelecer alcoolemia 0 

(zero) e de impor penalidades mais severas para o condutor que dirigir sob a influência do 

álcool, e da Lei nº 9.294, de 15 de julho de 1996, que dispõe sobre as restrições ao uso e à 

propaganda de produtos fumígeros, bebidas alcoólicas, medicamentos, terapias e defensivos 

agrícolas, nos termos do § 4º do art. 220 da Constituição Federal, para obrigar os 

estabelecimentos comerciais em que se vendem ou oferecem bebidas alcoólicas a estampar, 

no recinto, aviso de que constitui crime dirigir sob a influência de álcool.  

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576771&seqTexto=99902&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576771&seqTexto=99902&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576771&seqTexto=99902&PalavrasDestaque=
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Art. 2º São vedados, na faixa de domínio de rodovia federal ou em terrenos 

contíguos à faixa de domínio com acesso direto à rodovia, a venda varejista ou o oferecimento 

de bebidas alcoólicas para consumo no local.  

§ 1º A violação do disposto no caput deste artigo implica multa de R$ 1.500,00 

(um mil e quinhentos reais).  

§ 2º Em caso de reincidência, dentro do prazo de 12 (doze) meses, a multa será 

aplicada em dobro, e suspensa a autorização de acesso à rodovia, pelo prazo de até 1 (um) 

ano.  

§ 3º Não se aplica o disposto neste artigo em área urbana, de acordo com a 

delimitação dada pela legislação de cada município ou do Distrito Federal.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
PROJETO DE LEI N.º 2.255, DE 2011 

(Do Sr. Edivaldo Holanda Junior) 
 

Torna hediondo o crime cometido na condução de veículo automotor 
quando o responsável pelo ato estiver sob efeito de bebida alcoólica ou 
sob influência de qualquer outra substância psicoativa que determine 
dependência e da ação resultar morte ou lesão grave à vítima; altera o 
Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 e a Lei nº 9.503, de 23 
de setembro de 1997. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2789/2008.  
 

 
                                       O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º - O art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, passa a 

vigorar acrescido do seguinte inciso: 

“Art. 1º - São considerados hediondos os seguintes 

crimes, todos tipificados no Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro 

de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados:” 

(...) 

VIII – crime praticado na condução de veículo 

automotor quando o responsável pelo ato estiver sob efeito de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm
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bebida alcoólica ou sob influência de qualquer outra substância 

psicoativa que determine dependência e da ação resultar morte 

ou lesão grave à vítima. (NR) 

Art. 2º - O art. 121, do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 

1940, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 121 – Matar alguém: 

§ 2º - Se o homicídio é cometido: 

(...) 

VI – em decorrência de crime praticado na condução de 

veículo automotor quando o responsável pelo ato estiver sob 

efeito de bebida alcoólica ou sob influência de qualquer outra 

substância psicoativa que determine dependência e da ação 

resultar morte ou lesão grave à vítima. (NR)  

(...) 

Art. 3º - A Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, passa a vigorar 

acrescida do seguinte artigo: 

Art. 302-A. Praticar homicídio culposo na direção de 

veículo automotor, sob efeito de bebida alcoólica ou sob influência 

de qualquer outra substância psicoativa que determine 

dependência e da ação resultar morte ou lesão grave à vítima: 

Penas - reclusão, de cinco a doze anos, e proibição de se 

obter a permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor. 

Parágrafo Único. Quando o homicídio disciplinado neste 

artigo, for cometido com excesso de velocidade superior a 20% 

(vinte por cento) da admitida na via, a pena será aumentada de 

um terço à metade. 

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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                   J U S T I F I C A T I V A 

Há muito tenho me detido junto com a minha equipe técnica na tentativa 

de chamar a atenção para o efeito nefasto que o uso do álcool representa na 

sociedade mundial, mais detidamente para o caso brasileiro. Neste sentido 

apresentei o Projeto de Lei nº 1664/2011 na tentativa de inibir a propaganda de 

bebidas para jovens e crianças, além de mudar o conceito legal de bebida 

alcoólica. 

O consumo de bebida no Brasil vem aumentando, sobretudo entre 

jovens, e a legislação atual que disciplina o assunto não contribui para minimizar 

os danos causados à sociedade pelo consumo de bebidas. Só a título de 

exemplo, a cerveja não está entre as bebidas alcoólicas, em razão de a Lei nº 

9.294/1996 só considerar como tal bebida com teor alcoólico acima de 13 

(treze) graus Gay Lussac. Ocorre que o maior consumo entre os jovens é 

exatamente deste tipo de bebida. 

Relatório recente da Organização Mundial da Saúde (OMS) divulgado em 

fevereiro último mostra que houve aumento do consumo de bebidas entre 

brasileiros.1 Segundo o estudo, a média de consumo do Brasil é de 6,2, 

enquanto a média mundial é de 6,13. A pesquisa é feita entre indivíduos com 

faixa etária a partir de 15 anos e constatou que a bebida mais consumida é a 

cerveja e que o que o segmento social mais atingido são os jovens. 

Para o que nos interessa mais detidamente neste momento, soma-se a 

tudo isto o efeito nefasto que o álcool produz na sociedade com os incontáveis 

acidentes de trânsitos que mutilam as pessoas, ceifa vidas e custam milhões e 

milhões aos cofres públicos.  

Fica evidente que as medidas até então adotadas no Brasil não têm sido 

suficientes para coibir os abusos e os descasos dos condutores que fazem “vista 

grossa” para as medidas administrativas impostas pela chamada Lei Seca. 

É óbvio que a Lei nº 11.705, de 19 de junho de 2008, tem seus méritos. 

Porém a impressão que se tem é que ela foi efetiva em informar e alertar 

aquela parcela da população composta por pessoas que, apesar de não 

abusarem do uso de álcool, não tinham conhecimento que pequenas 

                                                           

1
 Aumenta o consumo de bebidas entre brasileiros, segundo OMS. Notícias Terra. Disponível em: 

http://noticias.terra.com.br/brasil/noticias/0,,OI4942358-EI306,00-Aumenta+consumo+de+bebidas 

+alcoolicas+no+Brasil+segundo+a+OMS.html. Acesso realizado em 02/05/2011. 

http://noticias.terra.com.br/brasil/noticias/0,,OI4942358-EI306,00-Aumenta+consumo+de+bebidas%20+alcoolicas+no+Brasil+segundo+a+OMS.html
http://noticias.terra.com.br/brasil/noticias/0,,OI4942358-EI306,00-Aumenta+consumo+de+bebidas%20+alcoolicas+no+Brasil+segundo+a+OMS.html
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quantidades já seriam suficientes para colocar suas vidas e dos outros em risco. 

Contudo, para os descomprometidos com a vida em sociedade, com 

aqueles para quem não importa a possibilidade de ferir, incapacitar ou matar 

seu semelhante, bastando-lhe apenas a liberdade de fazer o que melhor lhe 

aprouver, mesmo que isto signifique beber e dirigir, pondo em risco toda a 

sociedade, percebe-se que, para estes casos, a legislação atual não é capaz de 

alcançar e inibir a conduta “criminosa”. 

A sociedade brasileira está estarrecida em observar casos e casos de 

pessoas que matam no trânsito saírem para a liberdade como se o tirar a vida 

de alguém fosse algo conceitual apenas; como se este conceito fosse tão 

subjetivo a ponto de alguém, usando uma arma de fogo ser condenado e preso 

e outro, usando um veículo como arma que pode ser letal, apesar de 

eventualmente ser condenando, sair solto. Esta situação é inaceitável. 

Assim, nobres pares, este projeto pretende inibir a ação de criminosos 

que, pela ausência de uma lei clara que tipifique seus atos como crimes e os 

penalize conforme a gravidade dos seus atos, vivem a solta ceifando vidas e 

marcando famílias.  

 

Sala das Sessões, em 13 de setembro de 2011.    

 

 
Deputado Edivaldo Holanda Júnior 

PTC - MA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei: 

............................................................................................................................................. 

 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-2788*/2011 

128 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A VIDA 

 

Homicídio simples  
Art. 121. Matar alguém:  

Pena - reclusão, de seis a vinte anos.  

 

Caso de diminuição de pena  
§ 1º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou 

moral, ou sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, 

o juiz pode reduzir a pena de um sexto a um terço.  

 

Homicídio qualificado  
§ 2º Se o homicídio é cometido:  

I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro motivo torpe;  

II - por motivo fútil;  

III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio 

insidioso ou cruel, ou de que possa resultar perigo comum;  

IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que 

dificulte ou torne impossível a defesa do ofendido;  

V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro 

crime:  

Pena - reclusão, de doze a trinta anos.  

 

Homicídio culposo  
§ 3º Se o homicídio é culposo:  

Pena - detenção, de um a três anos.  

 

Aumento de pena  
§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um terço), se o crime 

resulta de inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de 

prestar imediato socorro à vítima, não procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou foge 

para evitar prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada de 1/3 (um 

terço) se o crime é praticado contra pessoa menor de 14 (quatorze) ou maior de 60 (sessenta) 

anos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.741, de 1/10/2003) 

§ 5º Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá deixar de aplicar a pena, se 

as conseqüências da infração atingiram o próprio agente de forma tão grave que a sanção 

penal se torne desnecessária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977) 

 

Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio  
Art. 122. Induzir ou instigar alguém a suicidar-se ou prestar-lhe auxílio para que o 

faça:  

Pena - reclusão, de dois a seis anos, se o suicídio se consuma; ou reclusão, de um 

a três anos, se da tentativa de suicídio resulta lesão corporal de natureza grave.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497511&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497511&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366407&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Parágrafo único. A pena é duplicada:  

 

Aumento de pena  
I - se o crime é praticado por motivo egoístico;  

II - se a vítima é menor ou tem diminuída, por qualquer causa, a capacidade de 

resistência.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO XIX 

DOS CRIMES DE TRÂNSITO 

............................................................................................................................................. 

 

Seção II 

Dos Crimes em Espécie 
 

Art. 302. Praticar homicídio culposo na direção de veiculo automotor:  

Penas - detenção, de dois a quatro anos, e suspensão ou proibição de se obter a 

permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor.  

Parágrafo único. No homicídio culposo cometido na direção de veículo 

automotor, a pena é aumentada de um terço à metade, se o agente:  

I - não possuir Permissão para Dirigir ou Carteira de Habilitação;  

II - praticá-lo em faixa de pedestres ou na calçada;  

III - deixar de prestar socorro, quando possível fazê-lo sem risco pessoal, à vítima 

do acidente;  

IV - no exercício de sua profissão ou atividade, estiver conduzindo veículo de 

transporte de passageiros.  

V -  (Inciso acrescido pela Lei nº 11.275, de 7/2/2006 e revogado pela Lei nº 

11.705, de 19/6/2008) 

 

Art. 303. Praticar lesão corporal culposa na direção de veículo automotor:  

Penas - detenção, de seis meses a dois anos e suspensão ou proibição de se obter a 

permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor.  

Parágrafo único. Aumenta-se a pena de um terço à metade, se ocorrer qualquer das hipóteses 

do parágrafo único do artigo anterior. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=540953&seqTexto=42495&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576771&seqTexto=99902&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576771&seqTexto=99902&PalavrasDestaque=
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LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos do art. 

5º, inciso XLIII, da Constituição Federal, e determina 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º. São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados:  

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de 

extermínio, ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, I, II, 

III, IV e V); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

II - latrocínio (art. 157, § 3º, in fine ); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994) 

III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.930, de 6/9/1994) 

IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput , e §§ lº, 

2º e 3º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido 

pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.930, de 6/9/1994) 

VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a 

fins terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada 

pela Lei nº 9.677, de 2 de julho de 1998). (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime de genocídio previsto 

nos arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, tentado ou consumado. 

(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

 

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes 

e drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis de:  

I - anistia, graça e indulto;  

II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime 

fechado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste 

artigo, dar-se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, 

e de 3/5 (três quintos), se reincidente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o 

réu poderá apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro 

de 1989, nos crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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igual período em caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado 

pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.294 DE 15 DE JULHO DE 1996 
 

Dispõe sobre as Restrições ao Uso e à Propaganda de 

Produtos Fumígeros, Bebidas Alcoólicas, 

Medicamentos, Terapias e Defensivos Agrícolas, nos 

Termos do § 4º do art. 220 da Constituição Federal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O uso e a propaganda de produtos Fumígenos, derivados ou não do tabaco, 

de bebidas alcoólicas, de medicamentos e terapias e de defensivos agrícolas estão sujeitos às 

restrições e condições estabelecidas por esta Lei, nos termos do § 4º do art. 220 da 

Constituição Federal. 

Parágrafo único. Consideram-se bebidas alcoólicas, para efeitos desta Lei, as 

bebidas potáveis com teor alcóolico superior a treze graus Gay Lussac. 

 

Art. 2º É proibido o uso de cigarros, cigarrilhas, charutos, cachimbos ou de 

qualquer outro produto fumígeno, derivado ou não do tabaco, em recinto coletivo, privado ou 

público, salvo em área destinada exclusivamente a esse fim, devidamente isolada e com 

arejamento conveniente. 

§ 1º Incluem-se nas disposições deste artigo as repartições públicas, os hospitais e 

postos de saúde, as salas de aula, as bibliotecas, os recintos de trabalho coletivo e as salas de 

teatro e cinema. 

§ 2º É vedado o uso dos produtos mencionados no caput nas aeronaves e veículos 

de transporte coletivo. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 

23/8/2001)  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.705, DE 19 DE JUNHO DE 2008 
 

Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 

1997, que 'institui o Código de Trânsito 

Brasileiro', e a Lei nº 9.294, de 15 de julho de 

1996, que dispõe sobre as restrições ao uso e à 

propaganda de produtos fumígeros, bebidas 

alcoólicas, medicamentos, terapias e 

defensivos agrícolas, nos termos do § 4º do art. 

220 da Constituição Federal, para inibir o 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=389648&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=389648&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-2788*/2011 

132 

consumo de bebida alcoólica por condutor de 

veículo automotor, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei altera dispositivos da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 

que institui o Código de Trânsito Brasileiro, com a finalidade de estabelecer alcoolemia 0 

(zero) e de impor penalidades mais severas para o condutor que dirigir sob a influência do 

álcool, e da Lei nº 9.294, de 15 de julho de 1996, que dispõe sobre as restrições ao uso e à 

propaganda de produtos fumígeros, bebidas alcoólicas, medicamentos, terapias e defensivos 

agrícolas, nos termos do § 4º do art. 220 da Constituição Federal, para obrigar os 

estabelecimentos comerciais em que se vendem ou oferecem bebidas alcoólicas a estampar, 

no recinto, aviso de que constitui crime dirigir sob a influência de álcool.  

Art. 2º São vedados, na faixa de domínio de rodovia federal ou em terrenos 

contíguos à faixa de domínio com acesso direto à rodovia, a venda varejista ou o oferecimento 

de bebidas alcoólicas para consumo no local.  

§ 1º A violação do disposto no caput deste artigo implica multa de R$ 1.500,00 

(um mil e quinhentos reais).  

§ 2º Em caso de reincidência, dentro do prazo de 12 (doze) meses, a multa será 

aplicada em dobro, e suspensa a autorização de acesso à rodovia, pelo prazo de até 1 (um) 

ano.  

§ 3º Não se aplica o disposto neste artigo em área urbana, de acordo com a 

delimitação dada pela legislação de cada município ou do Distrito Federal.  

 

Art. 3º Ressalvado o disposto no § 3º do art. 2º desta Lei, o estabelecimento 

comercial situado na faixa de domínio de rodovia federal ou em terreno contíguo à faixa de 

domínio com acesso direto à rodovia, que inclua entre suas atividades a venda varejista ou o 

fornecimento de bebidas ou alimentos, deverá afixar, em local de ampla visibilidade, aviso da 

vedação de que trata o art. 2º desta Lei.  

Parágrafo único. O descumprimento do disposto no caput deste artigo implica 

multa de R$ 300,00 (trezentos reais).  

 

Art. 4º Competem à Polícia Rodoviária Federal a fiscalização e a aplicação das 

multas previstas nos arts. 2º e 3º desta Lei.  

§ 1º A União poderá firmar convênios com Estados, Municípios e com o Distrito 

Federal, a fim de que estes também possam exercer a fiscalização e aplicar as multas de que 

tratam os arts. 2º e 3º desta Lei.  

§ 2º Configurada a reincidência, a Polícia Rodoviária Federal ou ente conveniado 

comunicará o fato ao Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT ou, 

quando se tratar de rodovia concedida, à Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, 

para a aplicação da penalidade de suspensão da autorização de acesso à rodovia.  

 

Art. 5º A Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, passa a vigorar com as 

seguintes modificações:  

 

I - o art. 10 passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XXIII:  
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"Art. 10. ..................................................................................................  

.................................................................................................................  

 

XXIII - 1 (um) representante do Ministério da Justiça.  

......................................................................................................" (NR) 

II - o caput do art. 165 passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 165. Dirigir sob a influência de álcool ou de qualquer outra substância 

psicoativa que determine dependência: Infração - gravíssima; Penalidade - 

multa (cinco vezes) e suspensão do direito de dirigir por 12 (doze) meses; 

Medida Administrativa - retenção do veículo até a apresentação de condutor 

habilitado e recolhimento do documento de habilitação.  

......................................................................................................" (NR) 

III - o art. 276 passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 276. Qualquer concentração de álcool por litro de sangue sujeita o 

condutor às penalidades previstas no art. 165 deste Código.  

 

Parágrafo único. Órgão do Poder Executivo federal disciplinará as margens 

de tolerância para casos específicos." (NR) 

IV - o art. 277 passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art. 277. ................................................................................................  

.................................................................................................................  

 

§ 2º A infração prevista no art. 165 deste Código poderá ser caracterizada 

pelo agente de trânsito mediante a obtenção de outras provas em direito 

admitidas, acerca dos notórios sinais de embriaguez, excitação ou torpor 

apresentados pelo condutor.  

 

§ 3º Serão aplicadas as penalidades e medidas administrativas estabelecidas 

no art. 165 deste Código ao condutor que se recusar a se submeter a 

qualquer dos procedimentos previstos no caput deste artigo." (NR) 

V - o art. 291 passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art. 291. ...............................................................................................  

 

§ 1º Aplica-se aos crimes de trânsito de lesão corporal culposa o disposto 

nos arts. 74, 76 e 88 da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, exceto se o 

agente estiver:  

I - sob a influência de álcool ou qualquer outra substância psicoativa que 

determine dependência;  

II - participando, em via pública, de corrida, disputa ou competição 

automobilística, de exibição ou demonstração de perícia em manobra de 

veículo automotor, não autorizada pela autoridade competente;  

III - transitando em velocidade superior à máxima permitida para a via em 

50 km/h (cinqüenta quilômetros por hora).  
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§ 2º Nas hipóteses previstas no § 1º deste artigo, deverá ser instaurado 

inquérito policial para a investigação da infração penal." (NR) 

VI - o art. 296 passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 296. Se o réu for reincidente na prática de crime previsto neste 

Código, o juiz aplicará a penalidade de suspensão da permissão ou 

habilitação para dirigir veículo automotor, sem prejuízo das demais sanções 

penais cabíveis." (NR) 

VII - (VETADO)  

VIII - o art. 306 passa a vigorar com a seguinte alteração:  

"Art. 306. Conduzir veículo automotor, na via pública, estando com 

concentração de álcool por litro de sangue igual ou superior a 6 (seis) 

decigramas, ou sob a influência de qualquer outra substância psicoativa que 

determine dependência:  

................................................................................................................  

 

Parágrafo único. O Poder Executivo federal estipulará a equivalência entre 

distintos testes de alcoolemia, para efeito de caracterização do crime 

tipificado neste artigo." (NR) 

 

Art. 6º Consideram-se bebidas alcoólicas, para efeitos desta Lei, as bebidas 

potáveis que contenham álcool em sua composição, com grau de concentração igual ou 

superior a meio grau Gay-Lussac.  

 

Art. 7º A Lei nº 9.294, de 15 de julho de 1996, passa a vigorar acrescida do 

seguinte art. 4º-A:  

 

"Art. 4º-A Na parte interna dos locais em que se vende bebida alcoólica, 

deverá ser afixado advertência escrita de forma legível e ostensiva de que é 

crime dirigir sob a influência de álcool, punível com detenção." 

 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 9º Fica revogado o inciso V do parágrafo único do art. 302 da Lei nº 9.503, 

de 23 de setembro de 1997.  

 

Brasília, 16 de junho de 2008; 187º da Independência e 120º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Tarso Genro  

Alfredo Nascimento  

Fernando Haddad  

José Gomes Temporão  

Marcio Fortes de Almeida  

Jorge Armando Felix 
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PROJETO DE LEI N.º 2.290, DE 2011 
(Do Sr. Reinaldo Azambuja) 

 
Acrescenta dispositivos à Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que 
Institui o Código de Trânsito Brasileiro. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2789/2008.  
 

 
 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

  Art. 1º A Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito 

Brasileiro, passa a vigorar acrescida dos artigos 302-A, 303-A e 303-B, com a seguinte 

redação:  

 

  Art. 302-A. Praticar homicídio doloso na direção de veículo automotor 

 

  Penas - reclusão, de seis anos a doze anos e multa, sem prejuízo das sanções previstas 

no art. 302. 

  Art. 303-A. Praticar lesão corporal dolosa na direção de veículo automotor: 

  Penas - detenção, de dois anos a quatro anos e multa, sem prejuízo das sanções 

administrativas.  

  Art. 303-B. Os crimes dolosos no trânsito (art. 18, segunda parte, do Código Penal) 

são aqueles praticados pelo agente sob a influência de álcool (estado de embriaguez), com 

dosagem etílica acima do permitido, substância tóxica ou entorpecente, com efeitos análogos.  

 

  Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

  A capitulação dos crimes dolosos em casos de acidente de trânsito tem causado sérias 

divergências, ocasionando obstáculos na aplicação da pena pelo julgador. 

 

  Embora a doutrina e julgados de primeiro e segundo grau entendam que tais crimes 

são cometidos com dolo eventual (art. 18, segunda parte, do Código Penal), ou seja, o agente 

assumiu o risco de produzi-los, tal entendimento não encontra ressonância no Supremo 

Tribunal Federal nos termos de recente julgado, o que tem causado perplexidade e 

confirmação da impunidade. 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%209.503-1997?OpenDocument
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  Sabemos que a finalidade da pena não é só ressocializadora e preventiva, mas, 

também, retributiva, ou seja, ao estabelecer como critério punitivo reitor do sistema a 

imposição da pena justa e merecida, isto é, da pena proporcional à gravidade objetiva do fato 

e à culpabilidade do seu autor.  

  Logo, não se pode admitir que um delito de trânsito na modalidade culposa tenha o 

mesmo tratamento de um crime praticado sob a influência de álcool ou substâncias análogas. 

 

  A última parte do futuro art. 303-B, já constava do art. 302, Parágrafo único, Inciso V, 

do CTB, mas, foi revogado pela Lei nº 11.705/2008, que a pretexto dede impor penalidades 

mais severas para o condutor que dirigir sob a influência do álcool, acabou por deixar tal 

delito apenas na seara administrativa. 

 

  Recente julgamento do Supremo Tribunal Federal traduziu em uma decisão que 

ameaça as denúncias de homicídio doloso (quando há intenção de matar) feitas pelo 

Ministério Público em casos em que os acusados dirigiam embriagados e provocaram mortes 

no trânsito.  

 

  Em julgamento na semana passada, a 1ª Turma do STF rejeitou a acusação de 

homicídio doloso no caso de um motorista de Pradópolis, no interior de São Paulo, que dirigia 

embriagado, atropelou e matou uma mulher, em 2002. Agora, ele é acusado de homicídio 

culposo (sem intenção de matar). 

 

   Os ministros entenderam que a caracterização de "doloso" só vale se a pessoa bebeu 

com intenção de praticar o crime. A pena mínima para homicídio doloso é de 12 anos e; de 

homicídio culposo em direção de veículo é de 2 anos de prisão.  

 

  Para o ministro do STF Marco Aurélio Mello, o Código de Trânsito tem regra 

específica para homicídio culposo, e ela deve ser usada pela Justiça, e não o Código Penal. E, 

afirmou "Se a sociedade considera pequena a punição do Código de Trânsito, que se 

altere essa lei" 

 

  Então o STF, agindo nos limites de estrita legalidade, entende que como o Código de 

Trânsito não trata de “crime doloso”, ninguém pode ser punido, se não a título de culpa, por 

aplicação do Parágrafo único do art. 18 do Código Penal: Parágrafo único - Salvo os casos 

expressos em lei, ninguém pode ser punido por fato previsto como crime, senão quando o 

pratica dolosamente. 

 

  Com todo o respeito que o Ministro merece, entendemos, ainda que empiricamente, 

que sua visão é estrábica, porquanto o art. 291, do Código de Trânsito estabelece: 

 

“Art. 291. Aos crimes cometidos na direção de veículos automotores, previstos neste 

Código, aplicam-se as normas gerais do Código Penal..., no que couber.” 

(sublinhamos). 

 

  O dolo eventual (quando o agente assume o risco de produzir os efeitos) está no art. 

18, segunda parte, do Código Penal, inserido topograficamente na Parte Geral do Código 
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Penal; sem falar, na previsão cogente da dosimetria da pena explicitado no art. 59 do mesmo 

Código. 

 

  Quem bebe além do permitido ou se entorpece com drogas ou afins e vai dirigir, 

assume o risco de produzir graves acidentes, não podendo se falar em culpa consciente 

(embora o limite seja tênue), porque o ser humano em estado de embriaguez perde a noção do 

risco. 

 

  Disse o STF que o agente não bebe com o propósito de matar, mas, indene de dúvidas, 

assume o risco de cometer o homicídio, como sói acontecer. 

 

  É bem providencial um aviso colocado em uma BR do Paraná: “O álcool deixa o 

indivíduo burro e alguns vão dirigir” 

 

  De qualquer sorte, o presente projeto tem a finalidade de, ao tempo em que atende o 

conselho do Ministro Marco Aurélio, preenche a lacuna da lei. 

 

  Pela importância social da futura norma, esperamos o acatamento dos nobres pares. 

 

 

Sala de Sessões, em 14 de setembro de 2011. 

 

Reinaldo Azambuja 

Deputado Federal 

PSDB/MS 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XIX 

DOS CRIMES DE TRÂNSITO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 291. Aos crimes cometidos na direção de veículos automotores, previstos 

neste Código, aplicam-se as normas gerais do Código Penal e do Código de Processo Penal, 

se este Capítulo não dispuser de modo diverso, bem como a Lei nº 9.099, de 26 de setembro 

de 1995, no que couber.  
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§ 1º Aplica-se aos crimes de trânsito de lesão corporal culposa o disposto nos arts. 

74, 76 e 88 da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, exceto se o agente estiver:  

I - sob a influência de álcool ou qualquer outra substância psicoativa que 

determine dependência;  

II - participando, em via pública, de corrida, disputa ou competição 

automobilística, de exibição ou demonstração de perícia em manobra de veículo automotor, 

não autorizada pela autoridade competente;  

III - transitando em velocidade superior à máxima permitida para a via em 50 

km/h (cinqüenta quilômetros por hora). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.705, de 

19/6/2008) 

§ 2º Nas hipóteses previstas no § 1º deste artigo, deverá ser instaurado inquérito 

policial para a investigação da infração penal. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.705, de 

19/6/2008) 

 

Art. 292. A suspensão ou a proibição de se obter a permissão ou a habilitação para 

dirigir veículo automotor pode ser imposta como penalidade principal, isolada ou 

cumulativamente com outras penalidades.  

................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Crimes em Espécie 
 

Art. 302. Praticar homicídio culposo na direção de veiculo automotor:  

Penas - detenção, de dois a quatro anos, e suspensão ou proibição de se obter a 

permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor.  

Parágrafo único. No homicídio culposo cometido na direção de veículo 

automotor, a pena é aumentada de um terço à metade, se o agente:  

I - não possuir Permissão para Dirigir ou Carteira de Habilitação;  

II - praticá-lo em faixa de pedestres ou na calçada;  

III - deixar de prestar socorro, quando possível fazê-lo sem risco pessoal, à vítima 

do acidente;  

IV - no exercício de sua profissão ou atividade, estiver conduzindo veículo de 

transporte de passageiros.  

V -  (Inciso acrescido pela Lei nº 11.275, de 7/2/2006 e revogado pela Lei nº 

11.705, de 19/6/2008) 

 

Art. 303. Praticar lesão corporal culposa na direção de veículo automotor:  

Penas - detenção, de seis meses a dois anos e suspensão ou proibição de se obter a 

permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor.  

Parágrafo único. Aumenta-se a pena de um terço à metade, se ocorrer qualquer 

das hipóteses do parágrafo único do artigo anterior.  

 

Art. 304. Deixar o condutor do veículo, na ocasião do acidente, de prestar 

imediato socorro à vítima, ou, não podendo fazê-lo diretamente, por justa causa, deixar de 

solicitar auxílio da autoridade pública:  

Penas - detenção, de seis meses a um ano, ou multa, se o fato não constituir 

elemento de crime mais grave.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576771&seqTexto=99902&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576771&seqTexto=99902&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576771&seqTexto=99902&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576771&seqTexto=99902&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=540953&seqTexto=42495&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576771&seqTexto=99902&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576771&seqTexto=99902&PalavrasDestaque=
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Parágrafo único. Incide nas penas previstas neste artigo o condutor do veículo, 

ainda que a sua omissão seja suprida por terceiros ou que se trate de vítima com morte 

instantânea ou com ferimentos leves.  

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

 

PARTE GERAL 

................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DO CRIME 

................................................................................................................................................... 

 

Crime impossível  
Art. 17. Não se pune a tentativa quando, por ineficácia absoluta do meio ou por 

absoluta impropriedade do objeto, é impossível consumar-se o crime. (Artigo com redação 

dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Art. 18. Diz-se o crime:  

 

Crime doloso  
I - doloso, quando o agente quis o resultado ou assumiu o risco de produzi-lo; 

 

Crime culposo  
II - culposo, quando o agente deu causa ao resultado por imprudência, negligência 

ou imperícia.  

Parágrafo único. Salvo os casos expressos em lei, ninguém pode ser punido por 

fato previsto como crime, senão quando o pratica dolosamente. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Agravação pelo resultado  
Art. 19. Pelo resultado que agrava especialmente a pena, só responde o agente que 

o houver causado ao menos culposamente. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 

11/7/1984) 

................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO V 

DAS PENAS 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA APLICAÇÃO DA PENA 

 

Fixação da pena 

Art. 59. O juiz, atendendo à culpabilidade, aos antecedentes, à conduta social, à 

personalidade do agente, aos motivos, às circunstâncias e conseqüências do crime, bem como 

ao comportamento da vítima, estabelecerá, conforme seja necessário e suficiente para 

reprovação e prevenção do crime:  

I - as penas aplicáveis dentre as cominadas; 

II - a quantidade de pena aplicável, dentro dos limites previstos; 

III - o regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade; 

IV - a substituição da pena privativa da liberdade aplicada, por outra espécie de 

pena, se cabível. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Critérios especiais da pena de multa 

Art. 60. Na fixação da pena de multa o juiz deve atender, principalmente, à 

situação econômica do réu.  

§ 1º A multa pode ser aumentada até o triplo, se o juiz considerar que, em virtude 

da situação econômica do réu, é ineficaz, embora aplicada no máximo.  

................................................................................................................................................... 

................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.423, DE 2011 
(Do Sr. Audifax) 

 
Dispõe sobre a prática, sob a influência de álcool ou qualquer outra 
substância psicoativa, de crime doloso contra a vida na direção de 
veículo automotor. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2789/2008.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.º Esta Lei altera o Decreto-Lei 2.848, de 7 de dezembro 

de 1940, e a Lei 8.072, de 25 de julho de 1940, para qualificar o homicídio doloso, 

sob efeito da álcool ou qualquer outra substância psicoativa, na direção de veiculo 

automotor. 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 2.º O parágrafo 2º, do artigo 121 do Decreto-Lei 2.848, de 

7 de dezembro de 1940, passa a vigorar acrescido do inciso seguinte, devendo ser 

acrescido ao final do artigo 121 as letras “nr”, em maiúsculas e entre parênteses. 

“VI – na direção de veículo automotor, sob a influência de 

álcool ou qualquer outra substância psicoativa.” 

Art. 3º. O inciso I do artigo 1º da Lei 8.072, de 25 de julho de 

1990, passa a vigorar com a redação seguinte, devendo ser acrescido ao final do 

artigo 121 as letras “nr”, em maiúsculas e entre parênteses. 

“I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica 

de grupo de extermínio, ainda que cometido por um só agente, e 

homicídio qualificado (art. 121, § 2o, I, II, III, IV, V e VI);” 

Art. 4º. Esta lei entra em vigor noventa dias após a sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A sociedade vem exigindo a punição mais severa do homicídio 

praticado na direção de veículo automotor por motoristas que dirigem sob a 

influência de álcool ou qualquer outra substância psicoativa. 

Em razão da influência dessas drogas, costumam os 

motoristas dirigir em alta velocidade e sem nenhuma consideração pelas vidas dos 

demais usuários de veículos ou pedestres. 

O Código de Trânsito trata apenas do homicídio culposo, sem 

menção à influência do álcool, dando lhe pena branda de dois a quatro anos, com 

algumas hipóteses de majoração, conforme transcrito abaixo. 

Art. 302. Praticar homicídio culposo na direção de veículo 
automotor:  
Penas - detenção, de dois a quatro anos, e suspensão ou 

proibição de se obter a permissão ou a habilitação para dirigir 
veículo automotor. 
Parágrafo único. No homicídio culposo cometido na direção de 

veículo automotor, a pena é aumentada de um terço à metade, 
se o agente: 
I - não possuir Permissão para Dirigir ou Carteira de 
Habilitação; 
II - praticá-lo em faixa de pedestres ou na calçada; 
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III - deixar de prestar socorro, quando possível fazê-lo sem 
risco pessoal, à vítima do acidente; 

IV - no exercício de sua profissão ou atividade, estiver 
conduzindo veículo de transporte de passageiros. 

Porém, a doutrina e a jurisprudência vêm entendendo ser 

perfeitamente aceitável a classificação de alguns casos como crime doloso, na 

modalidade de dolo eventual (situação na qual o agente, mesmo sem querer o 

resultado, assume o risco de produzi-lo). Desse modo, a culpabilidade do referido 

crime deve originar penalidade equivalente ao crime e, neste intuito, se apresenta a 

presente proposição. 

A alteração legal ora proposta acompanha a doutrina e 

jurisprudências mais democráticas e faz menção expressa a existência do crime 

doloso praticado na direção de veículo automotor, qualificando-o e considerando-o 

homicídio qualificado, ou seja, crime hediondo, com pena de reclusão de 12 a 30 

anos. 

Com o fim de atender o anseio da sociedade, solicito aos 

nobres pares apoio ao presente projeto. 

 

Sala das Sessões, em 28 de outubro de 2011. 

Deputado AUDIFAX 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 
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CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A VIDA 

 

Homicídio simples  
Art. 121. Matar alguém:  

Pena - reclusão, de seis a vinte anos.  

 

Caso de diminuição de pena  

§ 1º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou 

moral, ou sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, 

o juiz pode reduzir a pena de um sexto a um terço.  

 

Homicídio qualificado  

§ 2º Se o homicídio é cometido:  

I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro motivo torpe;  

II - por motivo fútil;  

III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio 

insidioso ou cruel, ou de que possa resultar perigo comum;  

IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que 

dificulte ou torne impossível a defesa do ofendido;  

V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro 

crime:  

Pena - reclusão, de doze a trinta anos.  

 

Homicídio culposo  

§ 3º Se o homicídio é culposo:  

Pena - detenção, de um a três anos.  

Aumento de pena  

§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um terço), se o crime 

resulta de inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de 

prestar imediato socorro à vítima, não procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou foge 

para evitar prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada de 1/3 (um 

terço) se o crime é praticado contra pessoa menor de 14 (quatorze) ou maior de 60 (sessenta) 

anos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.741, de 1/10/2003) 

§ 5º Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá deixar de aplicar a pena, se 

as conseqüências da infração atingiram o próprio agente de forma tão grave que a sanção 

penal se torne desnecessária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977) 

 

Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio  
Art. 122. Induzir ou instigar alguém a suicidar-se ou prestar-lhe auxílio para que o 

faça:  

Pena - reclusão, de dois a seis anos, se o suicídio se consuma; ou reclusão, de um 

a três anos, se da tentativa de suicídio resulta lesão corporal de natureza grave.  

Parágrafo único. A pena é duplicada:  
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Aumento de pena  
I - se o crime é praticado por motivo egoístico;  

II - se a vítima é menor ou tem diminuída, por qualquer causa, a capacidade de 

resistência.  

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos 

do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição 

Federal, e determina outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º. São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados:  

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de 

extermínio, ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, I, II, 

III, IV e V); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

II - latrocínio (art. 157, § 3º, in fine ); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994) 

III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.930, de 6/9/1994) 

IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput , e §§ lº, 

2º e 3º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido 

pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.930, de 6/9/1994) 

VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a 

fins terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada 

pela Lei nº 9.677, de 2 de julho de 1998). (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime de genocídio previsto 

nos arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, tentado ou consumado. 

(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

 

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes 

e drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis de:  

I - anistia, graça e indulto;  

II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
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§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime 

fechado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste 

artigo, dar-se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, 

e de 3/5 (três quintos), se reincidente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o 

réu poderá apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro 

de 1989, nos crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por 

igual período em caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado 

pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XIX 

DOS CRIMES DE TRÂNSITO 

................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Crimes em Espécie 
 

Art. 302. Praticar homicídio culposo na direção de veiculo automotor:  

Penas - detenção, de dois a quatro anos, e suspensão ou proibição de se obter a 

permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor.  

Parágrafo único. No homicídio culposo cometido na direção de veículo 

automotor, a pena é aumentada de um terço à metade, se o agente:  

I - não possuir Permissão para Dirigir ou Carteira de Habilitação;  

II - praticá-lo em faixa de pedestres ou na calçada;  

III - deixar de prestar socorro, quando possível fazê-lo sem risco pessoal, à vítima 

do acidente;  

IV - no exercício de sua profissão ou atividade, estiver conduzindo veículo de 

transporte de passageiros.  

V -  (Inciso acrescido pela Lei nº 11.275, de 7/2/2006 e revogado pela Lei nº 

11.705, de 19/6/2008) 

 

Art. 303. Praticar lesão corporal culposa na direção de veículo automotor:  

Penas - detenção, de seis meses a dois anos e suspensão ou proibição de se obter a 

permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor.  
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Parágrafo único. Aumenta-se a pena de um terço à metade, se ocorrer qualquer 

das hipóteses do parágrafo único do artigo anterior.  

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.467, DE 2011 
(Do Sr. Roberto Britto) 

 
Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito 
Brasileiro, tipificando como doloso o crime praticado nas hipóteses que 
especifica. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2789/2008.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

    Art. 1º  Esta lei altera a redação do § 2º do art. 291 da Lei 

nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de  Trânsito Brasileiro, 

para tipificar como dolosos os crimes de trânsito cometidos nas hipóteses nos 

incisos I, II e III do § 1º. 

     Art. 2º O § 2º do art. 291 da Lei nº 9.503, de 23 de 

setembro de 1997,   passa a vigorar com a seguinte redação: 

    “Art. 291 .......................................................................... 

    ......................................................................................... 

§ 2º Responderá o condutor, nas hipóteses previstas nos 

incisos I, II e III do § 1º deste artigo, pelo crime disposto 

no art. 18, inciso I, do Decreto-Lei nº 2.848, de 07 de 

dezembro de 1940, devendo ser instaurado inquérito 

policial para a investigação da infração penal.” (NR) 

    Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Segundo estatísticas oficiais, mais de 35.000 pessoas morrem 

por ano no Brasil vítimas de acidentes de trânsito, o que corresponde a 95 por dia, 

ou seja, ocupamos a desonrosa 3ª colocação no ranking mundial, somente perdendo 

para Índia e China, chegando a ficar na frente dos Estados Unidos, que detêm uma 

frota de veículos quatro vezes superior à brasileira. 

Em que pese as autoridades policiais, motivadas pela forte 

pressão da opinião pública verificada nos últimos anos, sistematicamente indiciarem 

os agentes que cometem crimes de trânsito sob a influência de álcool como autores 

de crimes dolosos, não raro serem estes beneficiados pela interpretação judicial 

mais branda, que via de regra considera culposo o homicídio praticado na direção de 

veículo automotor. 

De fato, a questão da responsabilidade por morte causada no 

trânsito tem sido alvo de discussões nos tribunais, que até então vinham divergindo 

acerca da certeza da ocorrência de dolo eventual ou de culpa consciente.  

Não obstante, conforme determinados julgados do Superior 

Tribunal de Justiça, vinha-se, até o advento da recente decisão do Supremo Tribunal 

Federal,  admitindo o julgamento de motoristas embriagados pelo Tribunal do Júri. 

Decerto, doravante a situação passará a ter novos contornos, deixando praticamente 

impune essa irresponsável prática que ceifa a vida de milhares de pessoas 

inocentes todos os anos. 

Com efeito, recentemente o Egrégio STF inovou no julgamento 

do HC 107.801/SP ao concluir que o homicídio, na forma culposa na direção de 

veículo automotor, deve prevalecer se a capitulação atribuída ao fato como 

homicídio doloso decorrer de mera presunção, perante a embriaguez alcoólica 

eventual. 

Segundo o que restou pacificado pela Colenda 1ª Turma do 

STF, a “responsabilização dolosa pela morte em direção de veículo automotor, 

estando o condutor embriagado, pressupõe que a pessoa tenha se embriagado com 

o intuito de praticar o crime”, desclassificando, assim, a conduta imputada ao 

acusado de homicídio doloso para homicídio culposo na direção de veículo. 
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Com a presente proposição, no entanto, fica definitivamente 

superada a discussão acerca da  “intenção de se embriagar para cometer crime”, já 

que o dolo emerge com a mera decisão de dirigir em estado de embriaguez, assim 

como o agente que participa, em via pública, de corridas ou disputas denominadas 

de “pega”, ou, ainda, quando  imprime velocidade que ultrapasse 50 km do limite 

máximo permitido para a via, . 

   Aprovada a alteração ora proposta, o motorista, ao incorrer 

nos  incisos I, II e III do § 1º do art. 291 do Código de Trânsito,  assume o risco de vir 

a causar lesão corporal ou morte em eventual acidente de trânsito, respondendo, via 

de consequência, por dolo eventual independente de sua intenção no resultado. 

Diante dos relevantes resultados que advirão da medida, pois 

o abrandamento da pena tem chocado a sociedade com a sensação de impunidade 

desses criminosos, que indiscutivelmente merecem se submeter a todo o rigor da lei, 

esperamos contar com o apoio de meus pares na sua aprovação. 

Sala das Sessões, em  05  de outubro de 2011. 

 

                Deputado ROBERTO BRITTO  

          PP/BA 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XIX 

DOS CRIMES DE TRÂNSITO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 291. Aos crimes cometidos na direção de veículos automotores, previstos 

neste Código, aplicam-se as normas gerais do Código Penal e do Código de Processo Penal, 
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se este Capítulo não dispuser de modo diverso, bem como a Lei nº 9.099, de 26 de setembro 

de 1995, no que couber.  

§ 1º Aplica-se aos crimes de trânsito de lesão corporal culposa o disposto nos arts. 

74, 76 e 88 da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, exceto se o agente estiver:  

I - sob a influência de álcool ou qualquer outra substância psicoativa que 

determine dependência;  

II - participando, em via pública, de corrida, disputa ou competição 

automobilística, de exibição ou demonstração de perícia em manobra de veículo automotor, 

não autorizada pela autoridade competente;  

III - transitando em velocidade superior à máxima permitida para a via em 50 

km/h (cinqüenta quilômetros por hora). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.705, de 

19/6/2008) 

§ 2º Nas hipóteses previstas no § 1º deste artigo, deverá ser instaurado inquérito 

policial para a investigação da infração penal. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.705, de 

19/6/2008) 

 

Art. 292. A suspensão ou a proibição de se obter a permissão ou a habilitação para 

dirigir veículo automotor pode ser imposta como penalidade principal, isolada ou 

cumulativamente com outras penalidades.  

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................... 
 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

 

PARTE GERAL 

................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DO CRIME 

................................................................................................................................................... 

 

Art. 18. Diz-se o crime:  

 

Crime doloso  
I - doloso, quando o agente quis o resultado ou assumiu o risco de produzi-lo; 

 

Crime culposo  
II - culposo, quando o agente deu causa ao resultado por imprudência, negligência 

ou imperícia.  
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Parágrafo único. Salvo os casos expressos em lei, ninguém pode ser punido por 

fato previsto como crime, senão quando o pratica dolosamente. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Agravação pelo resultado  
Art. 19. Pelo resultado que agrava especialmente a pena, só responde o agente que 

o houver causado ao menos culposamente. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 

11/7/1984) 

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.473, DE 2011 
(Do Sr. Ruy Carneiro) 

 
Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que ''institui o Código 
de Trânsito Brasileiro'', para tipificar o crime de "homicídio na direção de 
veículo automotor, por influência de álcool ou substância tóxica ou 
entorpecente de efeitos análogos". 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2789/2008.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º A Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, passa a vigorar 
acrescida do seguinte art. 302-A: 

 
 “Art. 302-A. Praticar homicídio na direção de veículo automotor, por 
influência de álcool ou substância tóxica ou entorpecente de efeitos 
análogos. 
Pena - reclusão, de sete a vinte anos, e suspensão ou proibição de se 
obter a permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor. 
Parágrafo único. Na hipótese de recusa do condutor à realização do 
teste de alcoolemia, é admissível a utilização de outros meios de prova 
que permitam comprovar a utilização de substâncias previstas no 
caput.” 
 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 
 

O projeto vem suprir lacuna no catálogo de tipos penais da Lei nº 9.503, de 23 

de setembro de 1997. Na redação atual, o art. 302 tipifica como crime “Praticar 

homicídio culposo na direção de veículo automotor”. Não há, entretanto, nesta lei, 

previsão de punição para a mesma conduta na modalidade dolosa. 

Além disso, em face da revogação do inciso V, do art. 302, por força da Lei n. 

11.705, de 2008, o consumo de álcool ou substância entorpecente nem mesmo 

configura causa de aumento de pena. 

Sendo assim, propomos a criação de novo tipo penal para punir a prática 

dolosa de “homicídio na direção de veículo automotor, por influência de álcool ou 

substância tóxica ou entorpecente de efeitos análogos”. A pena estabelecida é maior 

do que a prevista no art. 121 do Código Penal para o crime de homicídio, que é de 

seis a vinte anos, tendo em vista a gravidade do ato e o risco social implicado. 

Ademais, no que se refere aos meios de prova utilizados para comprovação 

do teor alcoólico presente da corrente sanguínea do motorista, propõe-se que a 

recusa do condutor à realização do teste de alcoolemia (etilômetro ou bafômetro) 

possa ser suprida por outros meios de prova, tais como exame clínico e prova 

testemunhal. 

O parágrafo único do artigo acrescido acolhe a orientação firmada pela 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no sentido da desnecessidade do 

teste do bafômetro para se comprovar a embriaguez (REsp 1.208.112/MG, Relator 

Min. Gilson Dipp, 5ª Turma, Julgamento: 24/05/2011). A alteração visa, dessa 

maneira, a evitar que o motorista infrator possa usar da negativa de submeter-se ao 

teste do bafômetro em seu próprio benefício. 

Espera-se que a proposição contribua para redução dos casos de impunidade 

nos crimes dolosos contra a vida cometidos ao volante, bem como para solucionar 

eventuais divergências quanto aos meios de prova admissíveis  para a comprovação 

do estado de embriaguez.  

Sala das Sessões, 05 de outubro de 2011. 
 

Deputado Ruy Carneiro 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XIX 

DOS CRIMES DE TRÂNSITO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Crimes em Espécie 
 

Art. 302. Praticar homicídio culposo na direção de veiculo automotor:  

Penas - detenção, de dois a quatro anos, e suspensão ou proibição de se obter a 

permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor.  

Parágrafo único. No homicídio culposo cometido na direção de veículo 

automotor, a pena é aumentada de um terço à metade, se o agente:  

I - não possuir Permissão para Dirigir ou Carteira de Habilitação;  

II - praticá-lo em faixa de pedestres ou na calçada;  

III - deixar de prestar socorro, quando possível fazê-lo sem risco pessoal, à vítima 

do acidente;  

IV - no exercício de sua profissão ou atividade, estiver conduzindo veículo de 

transporte de passageiros.  

V -  (Inciso acrescido pela Lei nº 11.275, de 7/2/2006 e revogado pela Lei nº 

11.705, de 19/6/2008) 

 

Art. 303. Praticar lesão corporal culposa na direção de veículo automotor:  

Penas - detenção, de seis meses a dois anos e suspensão ou proibição de se obter a 

permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor.  

Parágrafo único. Aumenta-se a pena de um terço à metade, se ocorrer qualquer 

das hipóteses do parágrafo único do artigo anterior. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

................................................................................................................................................. 

 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A VIDA 

 

Homicídio simples  
Art. 121. Matar alguém:  

Pena - reclusão, de seis a vinte anos.  

Caso de diminuição de pena  

§ 1º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou 

moral, ou sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, 

o juiz pode reduzir a pena de um sexto a um terço.  

 

Homicídio qualificado  

§ 2º Se o homicídio é cometido:  

I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro motivo torpe;  

II - por motivo fútil;  

III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio 

insidioso ou cruel, ou de que possa resultar perigo comum;  

IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que 

dificulte ou torne impossível a defesa do ofendido;  

V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro 

crime:  

Pena - reclusão, de doze a trinta anos.  

 

Homicídio culposo  

§ 3º Se o homicídio é culposo:  

Pena - detenção, de um a três anos.  

Aumento de pena  

§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um terço), se o crime 

resulta de inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de 

prestar imediato socorro à vítima, não procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou foge 

para evitar prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada de 1/3 (um 

terço) se o crime é praticado contra pessoa menor de 14 (quatorze) ou maior de 60 (sessenta) 

anos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.741, de 1/10/2003) 
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§ 5º Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá deixar de aplicar a pena, se 

as conseqüências da infração atingiram o próprio agente de forma tão grave que a sanção 

penal se torne desnecessária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977) 

 

Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio  
Art. 122. Induzir ou instigar alguém a suicidar-se ou prestar-lhe auxílio para que o 

faça:  

Pena - reclusão, de dois a seis anos, se o suicídio se consuma; ou reclusão, de um 

a três anos, se da tentativa de suicídio resulta lesão corporal de natureza grave.  

Parágrafo único. A pena é duplicada:  

Aumento de pena  
I - se o crime é praticado por motivo egoístico;  

II - se a vítima é menor ou tem diminuída, por qualquer causa, a capacidade de 

resistência. 

............................................................................................................................................... 

............................................................................................................................................. 

 
PROJETO DE LEI N.º 2.510, DE 2011 

(Do Sr. Jutahy Junior) 
 

Altera o Decreto-Lei nº 2848., de 7 de dezembro de 1940, Código Penal, 
para incluir um inciso § 6º ao art. 121 para tipificar como simples o 
homicídio praticado na direção de veículo automotor quando o agente 
estiver sob influência de álcool ou substância tóxica. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2789/2008.  
 

 
  O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
  Art. 1º Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 07 de dezembro de 1940 – Código 
Penal, para incluir um § 6º ao art. 121 para tipificar como simples o homicídio 
praticado na direção de veículo automotor quando o agente estiver sob influência de 
álcool ou substância tóxica. 
  
  Art. 2º O art. 121 do Decreto-Lei nº 2.848, de 07 de dezembro de 1940 passa 
a vigorar acrescido do seguinte § 6º: 
 
 “Art. 121.................................. 
 ............................................... 
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 § 6º Aplica-se a pena do caput do art. 121 quando o homicídio for praticado 
na direção de veículo automotor e sob a influência de álcool, em nível igual ou acima 
daquele previsto em lei, ou substância tóxica ou entorpecente de efeitos análogos, 
sem prejuízo das sanções administrativas. 

  Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 O Código Penal, ao tratar dos crimes contra a vida, estabelece no seu art. 121 

a pena de reclusão de 6 a 20 anos para o crime de homicídio. A presente proposta 

acrescenta ao dispositivo um § 6º para tipificar como doloso o homicídio praticado na 

direção de veículo automotor quando o agente estiver sob a influência de álcool, em 

nível igual ou acima daquele proibido por lei, ou substância tóxica ou entorpecente 

de efeitos análogos.  

 Ao introduzir no Código Penal o crime de homicídio no trânsito, causado pelo 
consumo abusivo de álcool, estamos tipificando a conduta como dolosa, ou seja, o 
agente ao praticar a ação (dirigir embriagado) tinha condições de prever e assumir o 
risco de matar alguém. A questão é simples: o automóvel é um instrumento que, 
sem controle, transforma-se em uma potencial arma de destruição. O consumo 
irresponsável de bebida alcoólica impede o motorista de ter controle sobre o veículo 
automotor, logo, deve responder com uma pena maior do que aquela tratada pelo 
Código de Trânsito para o Crime Culposo. 

 Com efeito, o Homicídio culposo – aquele em que o agente, não tem 
realmente intenção de matar, mas age com alguma forma de negligencia, imperícia 
ou imprudência – não pode ser confundido com o Homicídio doloso, no qual o 
agente, deliberadamente, utiliza-se de álcool ou substâncias psicoativas e decide 
dirigir.  

  Com a presente proposta de alteração do Código Penal, o agente que praticar 
o homicídio no trânsito, causado pelo uso de bebida alcóolica, estará sujeito a uma 
pena de reclusão de 6 a 20 anos, maior e mais justa do que a pena prevista, hoje, 
pelo Código de Trânsito, que é de 2 a 4 anos.  

Para caracterizar a conduta dolosa, o agente deverá apresentar níveis de 
álcool no sangue, conforme previsto para a infração de trânsito, no art. 306 do 
Código de Trânsito Brasileiro: “Conduzir veículo automotor, na via pública, estando 
com concentração de  álcool por litro de sangue igual ou superior a 6 (seis) 
decigramas, ou sob a influência de qualquer outra substância psicoativa que 
determine dependência...” 

  Ao Código de Trânsito caberá apenas o homicídio culposo, conforme previsto 
no art. 302: “Praticar homicídio culposo na direção de veículo automotor: Penas - 
detenção, de dois a quatro anos, e suspensão ou proibição de se obter a permissão 
ou a habilitação para dirigir veículo automotor.” 
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  Culposo será o homicídio praticado na direção do veículo, quando o agente 
agir de forma imprudente, negligente ou imperita, sem conexão com a ingestão de 
álcool nos níveis previstos em lei, provocando um resultado não querido, mas 
previsível, uma vez que o homicídio culposo é aquele em que o agente não possui 
intenção direta de matar o ofendido, sendo o resultado uma consequência da 
atuação descuidada do primeiro.  

 A questão que ora se deseja resolver tem a ver com a estatística dos últimos 
anos, que demonstra, por diversas razões, a ocorrência de um grande número de 
acidentes de trânsito com resultado morte, principalmente entre a juventude, tendo 
como agente um motorista embriagado. Os acidentes são tão cruéis e 
avassaladores que a sociedade ficou indignada quando percebeu perplexa, que não 
havia tratamento diferenciado para esse tipo de crime, pois o Código de Trânsito 
considera tais crimes como culposos, porque, nesses casos, considera que, apesar 
de alcoolizado, o agente não teve a intenção de matar.  
 
  E não há mesmo intenção direta de matar! A maioria dos acidentes acontece 
com pessoas estranhas ao motorista... Notícias recentes, deste fim de semana, 
relatam caso de motorista embriagado que atropelou 21 pessoas, com resultado 
morte para algumas delas, entre outras que estão internadas com ferimentos graves. 
 
 A embriaguez pode ser conceituada como a intoxicação aguda e transitória 
causada pelo álcool ou substância de efeitos análogos que privam o sujeito da 
capacidade normal de entendimento. Nos termos legais, só há isenção de pena se a 
embriaguez foi ocasionada de forma acidental, em situações que o sujeito não quer 
embriagar-se nem fica embriagado por culpa sua. A embriaguez, portanto, não pode 
ser aceita como forma de culpa. 
 
  Diz o Código de Trânsito, que “O trânsito, em condições seguras, é um direito 
de todos e dever dos órgãos e entidades componentes do Sistema Nacional de 
Trânsito, a estes cabendo, no âmbito das respectivas competências, adotar as 
medidas destinadas a assegurar esse direito”. Ninguém duvida que veículos 
automotores sejam instrumentos que se não forem bem utilizados podem causar 
lesões e mortes.  
 
 Qual deve ser a nossa posição? Devemos apenas nos conformar e aceitar 
que um motorista possa fazer uso de bebida alcoólica, dirigir e ceifar a vida das 
pessoas como se isso fosse um ato natural, decorrente do fato de que a bebida 
alcoólica é droga lícita e de uso generalizado?  
 
 A sociedade não vai esperar mais. Estamos propondo a alteração do Código 
Penal para prever que matar alguém, sob influência de álcool, em níveis proibidos, 
será considerado HOMICÍDIO SIMPLES (doloso) sujeito à pena de 6 a 20 anos, 
sem prejuízo das sanções administrativas, previstas no próprio Código de Trânsito. 
 
 Conto com o apoio dos nobres pares para a discussão e aprovação dessa 
iniciativa. 
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Sala das Sessões, 11 de outubro de 2011. 

 
Deputado JUTAHY JUNIOR 

PSDB-BA  
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A VIDA 

 

Homicídio simples  
Art. 121. Matar alguém:  

Pena - reclusão, de seis a vinte anos.  

 

Caso de diminuição de pena  

§ 1º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou 

moral, ou sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, 

o juiz pode reduzir a pena de um sexto a um terço.  

 

Homicídio qualificado  

§ 2º Se o homicídio é cometido:  

I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro motivo torpe;  

II - por motivo fútil;  

III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio 

insidioso ou cruel, ou de que possa resultar perigo comum;  

IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que 

dificulte ou torne impossível a defesa do ofendido;  
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V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro 

crime:  

Pena - reclusão, de doze a trinta anos.  

 

Homicídio culposo  

§ 3º Se o homicídio é culposo:  

Pena - detenção, de um a três anos.  

 

Aumento de pena  

§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um terço), se o crime 

resulta de inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de 

prestar imediato socorro à vítima, não procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou foge 

para evitar prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada de 1/3 (um 

terço) se o crime é praticado contra pessoa menor de 14 (quatorze) ou maior de 60 (sessenta) 

anos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.741, de 1/10/2003) 

§ 5º Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá deixar de aplicar a pena, se 

as conseqüências da infração atingiram o próprio agente de forma tão grave que a sanção 

penal se torne desnecessária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977) 

 

Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio  
Art. 122. Induzir ou instigar alguém a suicidar-se ou prestar-lhe auxílio para que o 

faça:  

Pena - reclusão, de dois a seis anos, se o suicídio se consuma; ou reclusão, de um 

a três anos, se da tentativa de suicídio resulta lesão corporal de natureza grave.  

Parágrafo único. A pena é duplicada:  

 

Aumento de pena  
I - se o crime é praticado por motivo egoístico;  

II - se a vítima é menor ou tem diminuída, por qualquer causa, a capacidade de 

resistência.  

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XIX 

DOS CRIMES DE TRÂNSITO 

................................................................................................................................................... 
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Seção II 

Dos Crimes em Espécie 
 

Art. 302. Praticar homicídio culposo na direção de veiculo automotor:  

Penas - detenção, de dois a quatro anos, e suspensão ou proibição de se obter a 

permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor.  

Parágrafo único. No homicídio culposo cometido na direção de veículo 

automotor, a pena é aumentada de um terço à metade, se o agente:  

I - não possuir Permissão para Dirigir ou Carteira de Habilitação;  

II - praticá-lo em faixa de pedestres ou na calçada;  

III - deixar de prestar socorro, quando possível fazê-lo sem risco pessoal, à vítima 

do acidente;  

IV - no exercício de sua profissão ou atividade, estiver conduzindo veículo de 

transporte de passageiros.  

V -  (Inciso acrescido pela Lei nº 11.275, de 7/2/2006 e revogado pela Lei nº 

11.705, de 19/6/2008) 

 

Art. 303. Praticar lesão corporal culposa na direção de veículo automotor:  

Penas - detenção, de seis meses a dois anos e suspensão ou proibição de se obter a 

permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor.  

Parágrafo único. Aumenta-se a pena de um terço à metade, se ocorrer qualquer 

das hipóteses do parágrafo único do artigo anterior.  

................................................................................................................................................... 

 

Art. 306. Conduzir veículo automotor, na via pública, estando com concentração 

de álcool por litro de sangue igual ou superior a 6 (seis) decigramas, ou sob a influência de 

qualquer outra substância psicoativa que determine dependência:  

Penas - detenção, de seis meses a três anos, multa e suspensão ou proibição de se 

obter a permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 11.705, de 19/6/2008) 

Parágrafo único. O Poder Executivo federal estipulará a equivalência entre 

distintos testes de alcoolemia, para efeito de caracterização do crime tipificado neste artigo. 

(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.705, de 19/6/2008) 

 

Art. 307. Violar a suspensão ou a proibição de se obter a permissão ou a 

habilitação para dirigir veículo automotor imposta com fundamento neste Código:  

Penas - detenção, de seis meses a um ano e multa, com nova imposição adicional 

de idêntico prazo de suspensão ou de proibição.  

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre o condenado que deixa de entregar, 

no prazo estabelecido no § 1º do art. 293, a Permissão para Dirigir ou a Carteira de 

Habilitação.  

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 2.642, DE 2011 
(Do Sr. Otoniel Lima) 

 
Acrescenta dispositivos ao Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 - Código Penal, e à Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, que 
"dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos do art. 5º, inciso XLIII, 
da Constituição Federal, e determina outras providências" 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2255/2011.  
 

 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.º Esta lei acrescenta dispositivos ao Decreto-lei n.º 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, e à Lei n.º 8.072, de 25 de julho 

de 1990, que “dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos do art. 5.º, inciso XLIII, 

da Constituição Federal, e determina outras providências”, a fim de tipificar como 

dolosos e hediondos os crimes de homicídio e de lesão corporal praticados na 

direção de veículo automotor, quando o agente estiver sob a influência de álcool ou 

substância tóxica ou entorpecente de efeitos análogos. 

Art. 2.º O art. 121 do Decreto-lei n.º 2.848, de 7 de dezembro 

de 1940, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 121. ……………………………………………………… 

………………………………………………………………… 

§2.º …………………………………………………………… 

………………………………………………………………… 

VI – na direção de veículo automotor, se o agente estiver sob a 
influência de álcool ou substância tóxica ou entorpecente de 

efeitos análogos: 

…………………………………………………………” (NR) 

 

Art. 3.º O Decreto-lei n.º 2.848, de 7 de dezembro de 1940, 

passa a vigorar acrescido do seguinte art. 129-A: 
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“Lesão corporal na direção de veículo automotor 

Art. 129-A. Ofender a integridade corporal ou a saúde de 
outrem na direção de veículo automotor, se o agente estiver 
sob a influência de álcool ou substância tóxica ou entorpecente 
de efeitos análogos: 

Pena – reclusão, de quatro a dez anos, no caso de lesão 
corporal de natureza grave, e reclusão de oito a quinze anos, 
no caso de lesão corporal seguida de morte." 

 

Art. 4.º A Lei n.º 8.072, de 25 de julho de 1990, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 1.º. ……………………………………………………… 

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de 
grupo de extermínio, ainda que cometido por um só agente, e 
homicídio qualificado (art. 121, §2.º, I, II, III, IV, V e VI); 

………………………………………………………………… 

VII-C – lesão corporal na direção de veículo automotor (art. 
129-A). 

……………………………………………………………” (NR) 

 

Art. 5.º A constatação da influência de álcool ou de substância 

tóxica ou entorpecente de efeitos análogos na direção de veículo automotor poderá 

ser feita por exames clínicos ou quaisquer outros meios de prova admitidos em 

direito. 

Art. 6.º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 7.º Revoga-se o art. 306 da Lei n.º 9.503, de 23 de 

setembro de 1997. 

JUSTIFICAÇÃO 

As notícias diárias de mortes no trânsito, causadas por 

motoristas embriagados ou drogados, tornam imperiosa a elaboração de uma 

medida legislativa extrema. 

Por isso, apresentamos esta proposição, cujo objetivo é, em 

primeiro lugar, tornar dolosos o homicídio e a lesão corporal praticados na direção 
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de veículo automotor, estando o condutor sob a influência de álcool ou substância 

tóxica ou entorpecente de efeitos análogos. 

A par disso, procuramos caracterizar estes crimes como 

hediondos, incluindo-os na lista da Lei n.º 8.072/90. 

Finalmente, mas não menor importante, buscamos, com o 

projeto, terminar com a polêmica da necessidade do bafômetro para caracterizar a 

embriaguez, o que desmoraliza a aplicação da lei. 

Tratando-se de medida urgente para frear a violência no 

trânsito, contamos com o rápido e decisivo apoio dos ilustres Pares. 

Sala das Sessões, em 08 de novembro de 2011. 

Deputado OTONIEL LIMA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

............................................................................................................................................. 

 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A VIDA 

 

Homicídio simples  
Art. 121. Matar alguém:  

Pena - reclusão, de seis a vinte anos.  
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Caso de diminuição de pena  
§ 1º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou 

moral, ou sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, 

o juiz pode reduzir a pena de um sexto a um terço.  

 

Homicídio qualificado  
§ 2º Se o homicídio é cometido:  

I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro motivo torpe;  

II - por motivo fútil;  

III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio 

insidioso ou cruel, ou de que possa resultar perigo comum;  

IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que 

dificulte ou torne impossível a defesa do ofendido;  

V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro 

crime:  

Pena - reclusão, de doze a trinta anos.  

 

Homicídio culposo  
§ 3º Se o homicídio é culposo:  

Pena - detenção, de um a três anos.  

 

Aumento de pena  
§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um terço), se o crime 

resulta de inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de 

prestar imediato socorro à vítima, não procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou foge 

para evitar prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada de 1/3 (um 

terço) se o crime é praticado contra pessoa menor de 14 (quatorze) ou maior de 60 (sessenta) 

anos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.741, de 1/10/2003) 

§ 5º Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá deixar de aplicar a pena, se 

as conseqüências da infração atingiram o próprio agente de forma tão grave que a sanção 

penal se torne desnecessária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977) 

 

Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio  
Art. 122. Induzir ou instigar alguém a suicidar-se ou prestar-lhe auxílio para que o 

faça:  

Pena - reclusão, de dois a seis anos, se o suicídio se consuma; ou reclusão, de um 

a três anos, se da tentativa de suicídio resulta lesão corporal de natureza grave.  

Parágrafo único. A pena é duplicada:  

 

Aumento de pena  
I - se o crime é praticado por motivo egoístico;  

II - se a vítima é menor ou tem diminuída, por qualquer causa, a capacidade de 

resistência.  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DAS LESÕES CORPORAIS 
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Lesão corporal 
Art. 129. Ofender a integridade corporal ou a saúde de outrem:  

Pena - detenção, de três meses a um ano.  

 

Lesão corporal de natureza grave  
§ 1º Se resulta:  

I - Incapacidade para as ocupações habituais, por mais de trinta dias;  

II - perigo de vida;  

III - debilidade permanente de membro, sentido ou função;  

IV - aceleração de parto:  

Pena - reclusão, de um a cinco anos.  

§ 2º Se resulta:  

I - Incapacidade permanente para o trabalho;  

II - enfermidade incurável;  

III- debilidade permanente de membro, sentido ou função;  

IV - deformidade permanente;  

V - aborto:  

Pena - reclusão, de dois a oito anos.  

 

Lesão corporal seguida de morte  
§ 3º Se resulta morte e as circunstâncias evidenciam que o agente não quis o 

resultado, nem assumiu o risco de produzí-lo:  

Pena - reclusão, de quatro a doze anos.  

 

Diminuição de pena  
§ 4º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou 

moral ou sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, 

o juiz pode reduzir a pena de um sexto a um terço.  

 

Substituição da pena  
§ 5º O juiz, não sendo graves as lesões, pode ainda substituir a pena de detenção 

pela de multa:  

I - se ocorre qualquer das hipóteses do parágrafo anterior;  

II - se as lesões são recíprocas.  

 

Lesão corporal culposa  
§ 6º Se a lesão é culposa:  

Pena - detenção, de dois meses a um ano.  

 

Aumento de pena  
§ 7º Aumenta-se a pena de um terço, se ocorrer qualquer das hipóteses do art. 121, 

§ 4º. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.069, de 13/7/1990) 

§ 8º Aplica-se à lesão culposa o disposto no § 5º do art. 121. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977 e com nova redação dada pela Lei nº 8.069, de 13/7/1990) 
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Violência doméstica 
§ 9º Se a lesão for praticada contra ascendente, descendente, irmão, cônjuge ou 

companheiro, ou com quem conviva ou tenha convivido, ou, ainda, prevalecendo-se o agente 

das relações domésticas, de coabitação ou de hospitalidade:  

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 3 (três) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 10.886, de 17/7/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 11.340, de 7/8/2006) 

§ 10. Nos casos previstos nos §§ 1º a 3º deste artigo, se as circunstâncias são as 

indicadas no § 9º deste artigo, aumenta-se a pena em 1/3 (um terço). (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 10.886, de 17/7/2004) 

§ 11. Na hipótese do § 9º deste artigo, a pena será aumentada de um terço se o 

crime for cometido contra pessoa portadora de deficiência. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.340, de 7/8/2006) 

 

CAPÍTULO III 

DA PERICLITAÇÃO DA VIDA E DA SAUDE 

 

Perigo de contágio venéreo  
Art. 130. Expor alguém, por meio de relações sexuais ou qualquer ato libidinoso, 

a contágio de moléstia venérea, de que sabe ou deve saber que está contaminado:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.  

§ 1º Se é intenção do agente transmitir a moléstia:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  
§ 2º Somente se procede mediante representação. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos 

do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição 

Federal, e determina outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º. São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados:  

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de 

extermínio, ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, I, II, 

III, IV e V); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

II - latrocínio (art. 157, § 3º, in fine ); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994) 

III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.930, de 6/9/1994) 
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IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput , e §§ lº, 

2º e 3º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido 

pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.930, de 6/9/1994) 

VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a 

fins terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada 

pela Lei nº 9.677, de 2 de julho de 1998). (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime de genocídio previsto 

nos arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, tentado ou consumado. 

(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

 

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes 

e drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis de:  

I - anistia, graça e indulto;  

II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime 

fechado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste 

artigo, dar-se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, 

e de 3/5 (três quintos), se reincidente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o 

réu poderá apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro 

de 1989, nos crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por 

igual período em caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado 

pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

.......................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO XIX 

DOS CRIMES DE TRÂNSITO 

............................................................................................................................................. 
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Seção II 

Dos Crimes em Espécie 
............................................................................................................................................. 

 

Art. 306. Conduzir veículo automotor, na via pública, estando com concentração 

de álcool por litro de sangue igual ou superior a 6 (seis) decigramas, ou sob a influência de 

qualquer outra substância psicoativa que determine dependência:  

Penas - detenção, de seis meses a três anos, multa e suspensão ou proibição de se 

obter a permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 11.705, de 19/6/2008) 

Parágrafo único. O Poder Executivo federal estipulará a equivalência entre 

distintos testes de alcoolemia, para efeito de caracterização do crime tipificado neste artigo. 

(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.705, de 19/6/2008) 

 

Art. 307. Violar a suspensão ou a proibição de se obter a permissão ou a 

habilitação para dirigir veículo automotor imposta com fundamento neste Código:  

Penas - detenção, de seis meses a um ano e multa, com nova imposição adicional 

de idêntico prazo de suspensão ou de proibição.  

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre o condenado que deixa de entregar, 

no prazo estabelecido no § 1º do art. 293, a Permissão para Dirigir ou a Carteira de 

Habilitação.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 
PROJETO DE LEI N.º 2.674, DE 2011 

(Do Sr. Edmar Arruda) 
 

Institui outros meios de prova para a tipificação do crime de embriaguez 
ao volante e tipifica o crime de direção homicida-suicida. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2789/2008.  
 

 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

Art. 1º O artigo 306 do Código de Trânsito Brasileiro passa a viger com a 

seguinte redação: 
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“Art. 306................................................................................ 

.............................................................................................. 

§ 1º O Poder Executivo federal estipulará a equivalência entre 

distintos testes de alcoolemia, para efeito de caracterização do crime 

tipificado neste artigo. 

§ 2º Incide nas mesmas penas previstas neste artigo, o condutor que, 

apresentando sinais notórios de embriaguez, ponha em perigo a 

segurança própria ou de outrem, ainda que não seja possível 

determinar a concentração de álcool ou esta seja inferior ao limite 

estabelecido no caput. 

§ 3º Em caso da recusa do condutor de se submeter aos testes de 

alcoolemia, o agente de trânsito poderá comprovar o crime tipificado 

no caput mediante a obtenção de outras provas em direito admitidas 

acerca dos notórios sinais de embriaguez, excitação ou torpor, 

resultantes do consumo de álcool ou substâncias psicoativas, 

apresentados pelo condutor. 

Art. 3
o
 Teste A Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 – Código de Trânsito 

Brasileiro – passa a vigorar acrescida do seguinte dispositivo: 

“Art. 302-A. Conduzir veículo automotor, em via pública, com 

temeridade manifesta e desapreço consciente à vida alheia.  

Penas – reclusão, de três a dez anos, suspensão ou proibição de se 

obter a permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor e 

multa;  

§ 1º Se da conduta resultar morte de terceiro, aplicar-se o disposto no 

artigo 121 do Código Penal.  

§ 2º Quando a conduta descrita no caput não representar risco 

concreto a terceiros, a pena de reclusão será reduzida pela metade. 

(NR)” 

 

Art. 4º Ficam revogadas todas as disposições contrárias. 
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Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

As mudanças sugeridas não visam extinguir os exames de aferição do índice 

de alcoolemia como meio de prova de condução sob o efeito de álcool. Ao contrário, o texto 

proposto apenas acrescenta, ao lado do bafômetro e do exame de sangue, todos os meios de 

prova em direito admitidos, como, por exemplo, testemunha, fotos, vídeos, etc. Essas provas 

fazem parte do rol de instrumentos que o magistrado pode se utilizar para formar sua decisão. 

Tais expedientes são amplamente utilizados no processo criminal (homicídio, lesão corporal, 

etc.), porque não o seriam para o crime de embriaguez ao volante?  

Os exames do bafômetro e de sangue permanecem regulamentados pela 

resolução nº 206/2006, do Contran, e pelo Decreto nº 6.488, de 2008, que dispõem, 

respectivamente, sobre os requisitos necessários para constatar o consumo de álcool, 

substância entorpecente, tóxica ou de efeito análogo no organismo humano, estabelecendo os 

procedimentos a serem adotados pelas autoridades de trânsito e seus agentes e a margem de 

tolerância de álcool no sangue e a equivalência entre os distintos testes de alcoolemia para 

efeitos de crime de trânsito. 

O texto proposto visa retomar a eficácia dos processos criminais que 

tramitam sobre a matéria, uma vez que o magistrado poderá adotar outros meios de prova para 

formar sua convicção sobre cada caso concreto. O texto atual restringe a atuação jurisdicional, 

uma vez que os juízes ao constatarem a falta do índice exigido no atual caput do art. 306 do 

CTB, extinguem os processos criminais sem julgamento do mérito, mesmo diante de outras 

provas que evidenciam a embriaguez, revertendo em sensação de impunidade para a 

população e o estímulo a reincidência das condutas.  

Quem se envolver em um acidente de trânsito, e não estiver bêbado, poderá 

fazer uso do bafômetro ou do exame de sangue de forma a deixar prova inequívoca de sua 

sobriedade. Quem não deve, não teme. Portanto, a alteração proposta visa apenas incorporar a 

possibilidade de outros meios de prova, tendo em vista que o atual texto inviabiliza o 

andamento de processos criminais em face da recusa constitucionalmente assegurada às 

pessoas de não fazerem prova contra si.  
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Assim, diante da recusa do condutor em se submeter ao teste do bafômetro 

ou ao exame de sangue, poderá o agente fiscalizador tomar as seguintes providências, de 

forma cumulativa, para enquadrar o condutor no art. 306:  

a) Comprovar, através de provas admitidas em direito (foto, vídeo, 

testemunha, exame de reflexo...), a ingestão de bebida alcoólica ou consumo de substância 

psicoativa do condutor de forma a evidenciar que o mesmo apresente sinais notórios de 

embriaguez, excitação ou torpor; e  

b) Que a condução do veículo sob tais circunstâncias tenha exposto a dano 

potencial a incolumidade do próprio condutor ou de terceiros. Por exemplo, direção anormal, 

acima da velocidade da via; direção em zigue-zague; na contramão, etc.  

Por fim, acatando a sugestão apresentada em audiência púbica realizada no 

ano passado nesta Casa, por ocasião da tentativa de uma primeira e ampla reforma do Código 

de Trânsito Brasileiro desde a sua promulgação, e em observância aos anseios da sociedade e 

de juristas, sugiro acrescer o artigo 302-A, a fim de estatuir a conduta de direção suicida. Este 

dispositivo, já existente e eficaz em legislações de países considerados na vanguarda em 

termos de fiscalização e redução de acidentes e mortes no trânsito (ex.: Espanha), passa a 

vigorar com a seguinte redação: Conduzir veículo, em via pública, com temeridade manifesta 

e desapreço à vida alheia.  

A penalidade passa a ser de reclusão, de três a dez anos, suspensão ou 

proibição de se obter a permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor e multa. Nos 

casos em que a conduta resultar na morte de terceira pessoa, o juiz poderá aplicar o art. 121 

do Código Penal, que trata do homicídio doloso consumado, ou seja, com intenção de matar. 

Caso a conduta não resulte em risco concreto a terceiros, a pena de reclusão deverá ser 

reduzida pela metade. 

Exemplo deste tipo de conduta é o motorista que dirige na contramão de 

modo consciente, multiplicando a possibilidade de acidente fatal e, diante desta evidência, o 

condutor aceita o eventual resultado. Segundo o professor Luis Carlos Gomes, o delito em 

destaque se chama condução homicida ou suicida porque o agente pode (a) matar um terceiro 

ou (b) se matar. Na primeira hipótese temos a condução homicida. Na segunda, a condução 

suicida. Ainda, pode haver casos em que se tem a conjunção de ambas as formas, ou seja, 

além de o condutor matar um terceiro, pode o mesmo vir a morrer no mesmo acidente. 
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São três as hipóteses da condução suicida-homicida: (a) o sujeito dirige em 

alta velocidade e, na contramão, numa rodovia, quase matou um outro motorista que estava na 

mão correta; (b) o sujeito dirige na contramão numa rodovia mas naquele momento nenhum 

motorista correu risco de vida; e (c) o sujeito dirige na contramão numa rodovia e mata um 

terceiro.  

Na primeira situação o que temos é uma tentativa de homicídio com dolo 

eventual. O dolo eventual em Direito penal exige: (1) representação do resultado; (2) 

aceitação do resultado ("se morrer, morreu"); (3) indiferença (desapreço) frente ao bem 

jurídico [a vida]. É esse manifesto desapreço pela vida alheia que conduz à pena de 3 a 10 

anos de reclusão. 

Ante ao exposto, peço aos nobres colegas o auxílio nessa empreitada, no 

sentido de levar adiante as propostas aqui colocadas, para que, assim, possamos aprovar o 

presente projeto de lei, desestimulando e punindo a irresponsabilidade de alguns motoristas 

imprudentes. Tudo isso pelo bem de nossos entes e amigos queridos. 

Sala das Sessões, 9 em novembro de 2011. 

 

Deputado EDMAR ARRUDA 

Vice-Líder do PSC na Câmara dos Deputados 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
..................................................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XIX 

DOS CRIMES DE TRÂNSITO 
..................................................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Crimes em Espécie 
 

Art. 302. Praticar homicídio culposo na direção de veiculo automotor:  

Penas - detenção, de dois a quatro anos, e suspensão ou proibição de se obter a 

permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor.  



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-2788*/2011 

172 

Parágrafo único. No homicídio culposo cometido na direção de veículo 

automotor, a pena é aumentada de um terço à metade, se o agente:  

I - não possuir Permissão para Dirigir ou Carteira de Habilitação;  

II - praticá-lo em faixa de pedestres ou na calçada;  

III - deixar de prestar socorro, quando possível fazê-lo sem risco pessoal, à vítima 

do acidente;  

IV - no exercício de sua profissão ou atividade, estiver conduzindo veículo de 

transporte de passageiros.  

V -  (Inciso acrescido pela Lei nº 11.275, de 7/2/2006 e revogado pela Lei nº 

11.705, de 19/6/2008) 

 

Art. 303. Praticar lesão corporal culposa na direção de veículo automotor:  

Penas - detenção, de seis meses a dois anos e suspensão ou proibição de se obter a 

permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor.  

Parágrafo único. Aumenta-se a pena de um terço à metade, se ocorrer qualquer 

das hipóteses do parágrafo único do artigo anterior.  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 306. Conduzir veículo automotor, na via pública, estando com concentração 

de álcool por litro de sangue igual ou superior a 6 (seis) decigramas, ou sob a influência de 

qualquer outra substância psicoativa que determine dependência:  

Penas - detenção, de seis meses a três anos, multa e suspensão ou proibição de se 

obter a permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 11.705, de 19/6/2008) 

Parágrafo único. O Poder Executivo federal estipulará a equivalência entre 

distintos testes de alcoolemia, para efeito de caracterização do crime tipificado neste artigo. 

(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.705, de 19/6/2008) 

 

Art. 307. Violar a suspensão ou a proibição de se obter a permissão ou a 

habilitação para dirigir veículo automotor imposta com fundamento neste Código:  
............................................................................................................................... ......................................................

.....................................................................................................................................................................................  

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
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TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A VIDA 

 

Homicídio simples  
Art. 121. Matar alguém:  

Pena - reclusão, de seis a vinte anos.  

 

Caso de diminuição de pena  

§ 1º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou 

moral, ou sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, 

o juiz pode reduzir a pena de um sexto a um terço.  

 

Homicídio qualificado  

§ 2º Se o homicídio é cometido:  

I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro motivo torpe;  

II - por motivo fútil;  

III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio 

insidioso ou cruel, ou de que possa resultar perigo comum;  

IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que 

dificulte ou torne impossível a defesa do ofendido;  

V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro 

crime:  

Pena - reclusão, de doze a trinta anos.  

 

Homicídio culposo  

§ 3º Se o homicídio é culposo:  

Pena - detenção, de um a três anos.  

 

Aumento de pena  

§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um terço), se o crime 

resulta de inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de 

prestar imediato socorro à vítima, não procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou foge 

para evitar prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada de 1/3 (um 

terço) se o crime é praticado contra pessoa menor de 14 (quatorze) ou maior de 60 (sessenta) 

anos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.741, de 1/10/2003) 

§ 5º Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá deixar de aplicar a pena, se 

as conseqüências da infração atingiram o próprio agente de forma tão grave que a sanção 

penal se torne desnecessária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977) 

 

Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio  
Art. 122. Induzir ou instigar alguém a suicidar-se ou prestar-lhe auxílio para que o 

faça:  
..................................................................................................................................... ................................................

.....................................................................................................................................................................................  
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DECRETO Nº 6.488, DE 19 DE JUNHO DE 2008 
 

Regulamenta os arts. 276 e 306 da Lei nº 

9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de 

Trânsito Brasileiro, disciplinando a margem de 

tolerância de álcool no sangue e a equivalência 

entre os distintos testes de alcoolemia para 

efeitos de crime de trânsito.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 276 e 306 da Lei nº 9.503, 

de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro, 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Qualquer concentração de álcool por litro de sangue sujeita o condutor às 

penalidades administrativas do art. 165 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código 

de Trânsito Brasileiro, por dirigir sob a influência de álcool.  

§ 1º As margens de tolerância de álcool no sangue para casos específicos serão 

definidas em resolução do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, nos termos de 

proposta formulada pelo Ministro de Estado da Saúde.  

§ 2º Enquanto não editado o ato de que trata o § 1º, a margem de tolerância será 

de duas decigramas por litro de sangue para todos os casos.  

§ 3º Na hipótese do § 2º, caso a aferição da quantidade de álcool no sangue seja 

feito por meio de teste em aparelho de ar alveolar pulmonar (etilômetro), a margem de 

tolerância será de um décimo de miligrama por litro de ar expelido dos pulmões.  

 

Art. 2º Para os fins criminais de que trata o art. 306 da Lei nº 9.503, de 1997 - 

Código de Trânsito Brasileiro, a equivalência entre os distintos testes de alcoolemia é a 

seguinte:  

I - exame de sangue: concentração igual ou superior a seis decigramas de álcool 

por litro de sangue; ou  

II - teste em aparelho de ar alveolar pulmonar (etilômetro): concentração de álcool 

igual ou superior a três décimos de miligrama por litro de ar expelido dos pulmões.  

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 19 de junho de 2008; 187º da Independência e 120º da República. 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Tarso Genro  

José Gomes Temporão  

Marcio Fortes de Almeida  

Jorge Armando Felix 

 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-2788*/2011 

175 

RESOLUÇÃO CONTRAN Nº 206, DE 20 DE OUTUBRO DE 2006 
 

Dispõe sobre os requisitos necessários para 

constatar o consumo de álcool, substância 

entorpecente, tóxica ou de efeito análogo no 

organismo humano, estabelecendo os 

procedimentos a serem adotados pelas 

autoridades de trânsito e seus agentes. 

    

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO, CONTRAN, no uso da competência que lhe 

confere o art. 12, inciso I, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 , que instituiu o Código 

de Trânsito Brasileiro, CTB, e conforme Decreto nº 4.711, de 29 de maio de 2003 , que 

dispõe sobre a coordenação do Sistema Nacional de Trânsito, SNT; 

 

CONSIDERANDO a nova redação dos art. 165 , 277 e 302, da Lei nº 9.503/97 , dada pela Lei 

nº 11.275, de 7 de fevereiro de 2006 ; 

 

CONSIDERANDO a disposição do caput do art. 276 da mesma Lei nº 9.503/97 e a 

necessidade de regulamentação prevista no seu parágrafo único; 

 

CONSIDERANDO o estudo da Associação Brasileira de Medicina de Tráfego, ABRAMET, 

acerca dos procedimentos médicos para fiscalização de embriaguez de condutores, resolve: 

 

Art. 1º A confirmação de que o condutor se encontra dirigindo sob a influência de 

álcool ou de qualquer substância entorpecente ou que determine dependência física ou 

psíquica, se dará por, pelo menos, um dos seguintes procedimentos: 

I - teste de alcoolemia com a concentração de álcool igual ou superior a seis 

decigramos de álcool por litro de sangue; 

II - teste em aparelho de ar alveolar pulmonar (etilômetro) que resulte na 

concentração de álcool igual ou superior a 0,3 mg por litro de ar expelido dos pulmões; 

III - exame clínico com laudo conclusivo e firmado pelo médico examinador da 

Polícia Judiciária; 

IV - exames realizados por laboratórios especializados, indicados pelo órgão ou 

entidade de trânsito competente ou pela Polícia Judiciária, em caso de uso de substância 

entorpecente, tóxica ou de efeitos análogos. 

 

Art. 2º No caso de recusa do condutor à realização dos testes, dos exames e da 

perícia, previstos no art. 1º, a infração poderá ser caracterizada mediante a obtenção, pelo 

agente da autoridade de trânsito, de outras provas em direito admitidas acerca dos notórios 

sinais resultantes do consumo de álcool ou de qualquer substância entorpecente apresentados 

pelo condutor, conforme Anexo desta Resolução. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 2.697, DE 2011 
(Do Sr. Pauderney Avelino) 

 
Acrecenta os arts. 302-A e 303-A e altera os arts. 302 e 306 da Lei nº 
9.503, de 23 de setembro de 1995, que institui o Código de Trânsito 
Brasileiro. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2789/2008.  
 

 
  

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Acrescente-se o art. 302-A à Lei 9.503, de 23 de setembro de 

1995: 

“Art. 302-A.  Praticar homicídio na direção de veículo automotor, na 

via pública, sob a influência de álcool, substância de efeitos análogos ou qualquer 

substância psicoativa que determine dependência. 

Penas – reclusão, de seis a vinte anos, e a proibição para dirigir 

veículo automotor. 

Parágrafo único. Aumenta-se a pena de dois terços à metade, se 

ocorrer qualquer das hipóteses dos incisos do parágrafo único do art. 302.” 

Art. 2º Acrescente-se o art. 303-A à Lei 9.503, de 23 de setembro de 

1995: 

“Art. 303-A.  Praticar lesão corporal na direção de veículo automotor, 

na via pública, sob a influência de álcool, substância de efeitos análogos ou qualquer 

substância psicoativa que determine dependência. 

Penas – reclusão, de quatro a oito anos, e a proibição para dirigir 

veículo automotor. 

Parágrafo único. Aumenta-se a pena de um a dois terços, se ocorrer 

qualquer das hipóteses dos incisos do parágrafo único do art. 302.” 
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 Art. 3º Modifique-se o inciso I do art. 302 da Lei 9.503, de 23 de 

setembro de 1995, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 302............................................................................... 

............................................................................................. 

Parágrafo único................................................................... 

I - não possuir Permissão para Dirigir ou Carteira de Habilitação ou, 

ainda, se suspenso o direito de dirigir. 

.............................................................................................” (NR) 

 

Art. 4º O caput art. 366 da Lei 9.503, de 23 de setembro de 1995 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

 “Art. 306. Conduzir veículo automotor, na via pública, sob a 

influência de álcool, substância de efeitos análogos ou qualquer substância 

psicoativa que determine dependência, expondo a dano potencial a incolumidade de 

outrem: 

.............................................................................................” (NR) 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

  O Código de Trânsito Brasileiro sofreu inúmeras modificações desde a 

sua publicação. Nenhuma, no entanto, mais significativa que as trazidas pela Lei n.º 

11.705, de 2008, popularmente conhecida como “Lei Seca”, que alterou a 

caracterização das sanções administrativas e dos crimes na hipótese de condução 

de veículo automotor sob a influência de álcool. 

  Quanto às penalidades, as mudanças visaram, antes de tudo, a 

proibição in absoluto do consumo de álcool, sujeitando o condutor ao previsto no art. 

165 do CTB que prescreve sanção de multa (cinco vezes) e suspensão do direito de 

dirigir por 12 meses. 

  Em que pese a intenção do legislador de tornar mais rígido o CTB com 

a edição da Lei 11.705, de 2008 e, assim, coibir os desastres advindos do consumo 
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de álcool pelos condutores, o que se tem verificado é exatamente o oposto. Visando 

corrigir tal distorção, trago à análise dos nobres pares a presente proposta de 

aperfeiçoamento do CTB. 

  A primeira alteração é a inclusão de tipo que configura como homicídio 

doloso a condução de veículo automotor sob a influência de álcool. Tal tipo penal 

inexiste, o que configura grave lacuna a demandar a atuação deste Congresso. 

  A mudança visa, sobretudo, deixar claro que aquele que praticou 

homicídio ou lesão corporal na condução de veículo automotor, sob a influência de 

álcool, age dolosamente, pois está ciente de que, ao conduzir seu veículo, assumiu 

integralmente o risco de matar ou lesionar alguém. 

  A inclusão também visa solucionar dúvida recorrente em nossa 

doutrina em tipificar de maneira adequada quem ingere álcool de forma deliberada e 

depois pratica homicídio ou lesão corporal. Com a mudança ora proposta, os 

operadores do direito poderão utilizar-se do novo dispositivo, que solucionará as 

eventuais dúvidas que ainda pairam sobre a legislação específica. 

  A segunda modificação toca o artigo 306 do CTB. A alteração realizada 

no ano de 2008, como dito, acresceu que, para ocorrer a tipificação, é necessária a 

comprovação de concentração de um teor mínimo de 0,6 decigramas por litro de 

sangue. 

  Ora, não parece ser razoável a necessidade de comprovação de um 

teor mínimo de consumo de álcool para a caracterização do crime tipificado no art. 

306, já que todo aquele que consome bebida alcoólica está contribuindo para o 

aumento da insegurança no trânsito, ao que, somente no ano de 2010, já vitimou 

mais de 40.000 pessoas, média de 111 por dia e um aumento de 8% em relação ao 

ano anterior. 

  A presente alteração fará com que pessoas que consumirem bebida 

alcoólica, mesmo que não se saiba a quantificação exata, estarão inclusas na 

sanção criminal e não apenas na administrativa. 

  Importante frisar que o princípio nemo tenetur se detegere2 encontra-se 

preservado perante a legislação pátria e que a recusa do condutor a se submeter ao 

                                                           
2
 Para Guilherme de Souza Nucci, o princípio decorre da conjugação dos princípios constitucionais da presunção de inocência 
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etilômetro continua válida. A mudança ora proposta vem a facilitar a eficácia da 

norma, ao passo que não se necessitará mais de uma ação positiva do condutor 

para a comprovação de seu estado etílico, mas sim apenas da constatação, ainda 

que visual, por parte do agente de trânsito acerca dos notórios sinais de embriaguez, 

excitação ou torpor apresentados pelo condutor. 

  A principal função do princípio nemo tenetur se detegere é proteger o 

acusado no momento da produção das provas, não permitindo que seja violado além 

do direito ao silêncio, mas também outros direitos do acusado, tais como a dignidade 

humana, a honra e a intimidade. Porém, não se pode deixar que isto se torne motivo 

para a impunidade em nossas rodovias. 

  A mudança na legislação poderá até promover um aumento de 

condutores que desejam se submeter ao etilômetro, já que estarão interessados em 

provar que não consumiram qualquer substância alcoólica.  

  A título exemplificativo, a Revista Veja, na edição n.º 2241, acrescenta 

que:  

 “O caminho mais eficiente para evitar tragédias como essa é a 

punição rigorosa dos infratores – tenham eles feito vítimas ou não. Há três 

anos, a Lei Seca foi promulgada com esse objetivo. Uma mistura de 

equívocos e inconsistências legais, porém, acabou fazendo com que ela 

surtisse um efeito diametralmente contrário. A principal mudança – que era 

para ser boa, mas foi ruim – foi a definição legal do que é embriaguez ao 

volante. Antes, para que um motorista fosse considerado embriagado, 

bastava que um policial detectasse nele sinais de bebedeira – que 

continuam a ser os mesmos desde que a humanidade registrou seu primeiro 

porre. A Lei Seca alterou  essa regra ao estabelecer um nível preciso de 

álcool no sangue, a partir do qual o motorista abordado pela autoridade 

policial passa a ser considerado técnica e legalmente bêbado - 0,6 grama 

de álcool  por litro de sangue, o equivalente a três latas de cerveja. O 

objetivo da mudança era fixar um limite propositalmente baixo de modo a 

fazer com que até um pileque leve pudesse ser punido. Mas os legisladores 

foram traídos pelo seu próprio rigor. Se antes a embriaguez podia ser 

constatada – e legalmente declarada - por um simples trançar de 

pernas ou uma dificuldade de pronunciar palavras com mais de uma 

                                                                                                                                                                                     
e ampla defesa. 
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sílaba sem moê-las nem borrifar perdigotos, passou a ser necessário 

submeter o suspeito a um exame, de sangue ou de bafômetro. Ocorre 

que, se o motorista não quiser fazer os testes, ninguém pode obrigá-lo, já 

que, no Brasil, não se pode forçar alguém a produzir provas contra si 

mesmo.” (grifo nosso) 

 

  Consoante a modificação ora proposta por este Projeto de Lei, 

transcrevo reportagem do jornal O Globo do dia 04/11/2011: 

 Por unanimidade, os ministros da 2ª turma do Supremo Tribunal 

Federal (STF) entenderam que motorista flagrado embriagado, mesmo 

que não cause acidente, responderá criminalmente pelo ato. Para o 

relator do processo, Ricardo Lewandowski, não é necessário o infrator ter 

causado algum dano para ser responsabilizado. Para o ministro, é 

irrelevante se algum bem foi atingido. 

 A decisão do STF, de fim de setembro, não cria efeito vinculante. Ou 

seja, não precisa ser seguida automaticamente por todo o Judiciário, mas 

cria um precedente para ser usado em outros casos em que juízes livram 

motoristas embriagados da acusação de crime alegando a inexistência de 

dano a terceiros. 

 "É como o porte de armas. Não é preciso que alguém pratique 

efetivamente um ilícito com emprego da arma. O simples porte constitui 

crime de perigo abstrato porque outros bens estão em jogo. O artigo 306 

do Código de Trânsito Brasileiro foi uma opção legislativa legítima que 

tem como objetivo a proteção da segurança da coletividade", afirmou 

Lewandowski em seu voto, referindo-se ao artigo do código que prevê a 

responsabilidade do motorista. (grifo nosso) 

   

A última modificação acresce a expressão “substância psicoativa”, 

modernizando a legislação, ao prever outras substâncias que agem principalmente 

no sistema nervoso central, alterando a função cerebral e, assim, modificando, 

temporariamente, a percepção, o comportamento e a consciência do condutor e que 

podem acabar por vitimar inocentes. 

  Por essas razões, conto com o apoio dos ilustres pares para a 

aprovação deste importante Projeto de Lei. 
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Sala das Sessões, em 10 de novembro de 2011. 

 
Deputado Pauderney Avelino 

DEM/AM 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO XV 

DAS INFRAÇÕES 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 165. Dirigir sob a influência de álcool ou de qualquer outra substância 

psicoativa que determine dependência:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa (cinco vezes) e suspensão do direito de dirigir por 12 (doze) 

meses;  

Medida Administrativa - retenção do veículo até a apresentação de condutor 

habilitado e recolhimento do documento de habilitação. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 11.705, de 19/6/2008) 

Parágrafo único. A embriaguez também poderá ser apurada na forma do art. 277. 

 

Art. 166. Confiar ou entregar a direção de veículo a pessoa que, mesmo habilitada, 

por seu estado físico ou psíquico, não estiver em condições de dirigi-lo com segurança:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa.  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO XIX 

DOS CRIMES DE TRÂNSITO 

............................................................................................................................................. 

 

Seção II 

Dos Crimes em Espécie 
 

Art. 302. Praticar homicídio culposo na direção de veiculo automotor:  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576771&seqTexto=99902&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576771&seqTexto=99902&PalavrasDestaque=
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Penas - detenção, de dois a quatro anos, e suspensão ou proibição de se obter a 

permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor.  

Parágrafo único. No homicídio culposo cometido na direção de veículo 

automotor, a pena é aumentada de um terço à metade, se o agente:  

I - não possuir Permissão para Dirigir ou Carteira de Habilitação;  

II - praticá-lo em faixa de pedestres ou na calçada;  

III - deixar de prestar socorro, quando possível fazê-lo sem risco pessoal, à vítima 

do acidente;  

IV - no exercício de sua profissão ou atividade, estiver conduzindo veículo de 

transporte de passageiros.  

V -  (Inciso acrescido pela Lei nº 11.275, de 7/2/2006 e revogado pela Lei nº 

11.705, de 19/6/2008) 

 

Art. 303. Praticar lesão corporal culposa na direção de veículo automotor:  

Penas - detenção, de seis meses a dois anos e suspensão ou proibição de se obter a 

permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor.  

Parágrafo único. Aumenta-se a pena de um terço à metade, se ocorrer qualquer 

das hipóteses do parágrafo único do artigo anterior.  

 

Art. 304. Deixar o condutor do veículo, na ocasião do acidente, de prestar 

imediato socorro à vítima, ou, não podendo fazê-lo diretamente, por justa causa, deixar de 

solicitar auxílio da autoridade pública:  

Penas - detenção, de seis meses a um ano, ou multa, se o fato não constituir 

elemento de crime mais grave.  

Parágrafo único. Incide nas penas previstas neste artigo o condutor do veículo, 

ainda que a sua omissão seja suprida por terceiros ou que se trate de vítima com morte 

instantânea ou com ferimentos leves.  

 

Art. 305. Afastar-se o condutor do veículo do local do acidente, para fugir à 

responsabilidade penal ou civil que lhe possa ser atribuídas:  

Penas - detenção, de seis meses a um ano, ou multa.  

 

Art. 306. Conduzir veículo automotor, na via pública, estando com concentração 

de álcool por litro de sangue igual ou superior a 6 (seis) decigramas, ou sob a influência de 

qualquer outra substância psicoativa que determine dependência:  

Penas - detenção, de seis meses a três anos, multa e suspensão ou proibição de se 

obter a permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 11.705, de 19/6/2008) 

Parágrafo único. O Poder Executivo federal estipulará a equivalência entre 

distintos testes de alcoolemia, para efeito de caracterização do crime tipificado neste artigo. 

(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.705, de 19/6/2008) 

 

Art. 307. Violar a suspensão ou a proibição de se obter a permissão ou a 

habilitação para dirigir veículo automotor imposta com fundamento neste Código:  

Penas - detenção, de seis meses a um ano e multa, com nova imposição adicional 

de idêntico prazo de suspensão ou de proibição.  

http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=540953&seqTexto=42495&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576771&seqTexto=99902&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576771&seqTexto=99902&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576771&seqTexto=99902&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576771&seqTexto=99902&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576771&seqTexto=99902&PalavrasDestaque=
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Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre o condenado que deixa de entregar, 

no prazo estabelecido no § 1º do art. 293, a Permissão para Dirigir ou a Carteira de 

Habilitação.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 11.705, DE 19 DE JUNHO DE 2008 
 

Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 

1997, que 'institui o Código de Trânsito 

Brasileiro', e a Lei nº 9.294, de 15 de julho de 

1996, que dispõe sobre as restrições ao uso e à 

propaganda de produtos fumígeros, bebidas 

alcoólicas, medicamentos, terapias e 

defensivos agrícolas, nos termos do § 4º do art. 

220 da Constituição Federal, para inibir o 

consumo de bebida alcoólica por condutor de 

veículo automotor, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei altera dispositivos da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 

que institui o Código de Trânsito Brasileiro, com a finalidade de estabelecer alcoolemia 0 

(zero) e de impor penalidades mais severas para o condutor que dirigir sob a influência do 

álcool, e da Lei nº 9.294, de 15 de julho de 1996, que dispõe sobre as restrições ao uso e à 

propaganda de produtos fumígeros, bebidas alcoólicas, medicamentos, terapias e defensivos 

agrícolas, nos termos do § 4º do art. 220 da Constituição Federal, para obrigar os 

estabelecimentos comerciais em que se vendem ou oferecem bebidas alcoólicas a estampar, 

no recinto, aviso de que constitui crime dirigir sob a influência de álcool.  

 

Art. 2º São vedados, na faixa de domínio de rodovia federal ou em terrenos 

contíguos à faixa de domínio com acesso direto à rodovia, a venda varejista ou o oferecimento 

de bebidas alcoólicas para consumo no local.  

§ 1º A violação do disposto no caput deste artigo implica multa de R$ 1.500,00 

(um mil e quinhentos reais).  

§ 2º Em caso de reincidência, dentro do prazo de 12 (doze) meses, a multa será 

aplicada em dobro, e suspensa a autorização de acesso à rodovia, pelo prazo de até 1 (um) 

ano.  

§ 3º Não se aplica o disposto neste artigo em área urbana, de acordo com a 

delimitação dada pela legislação de cada município ou do Distrito Federal.  

.......................................................................................................................................................

........................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 2.718, DE 2011 
(Do Sr. João Paulo Cunha) 

 
Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código 
de Trânsito Brasileiro, para dispor sobre a suspensão imediata do direito 
de dirigir do condutor envolvido em acidente de trânsito com vítima fatal, 
sob a influência de álcool. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2473/2011.  
 

 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o art. 277 da Lei nº 9.503, de 23 de 

setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, para dispor sobre a 

suspensão imediata do direito de dirigir do condutor envolvido em acidente de 

trânsito com vítima fatal, sob a influência de álcool ou substância entorpecente, 

tóxica ou de efeitos análogos. 

Art. 2º Acrescente-se o seguinte §4º ao art. 277 da Lei nº 

9.503, de 1997: 

“Art. 277.......................................................................... 

........................................................................................ 

§ 4º Se do acidente de que tratam o caput e o §1º resultar 

vítima fatal, o condutor terá suspensão imediata do direito de dirigir e apreensão do 

documento de habilitação ou proibição de sua obtenção, no caso de não ser 

habilitado, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.” (NR)  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Ao longo de 2011, a polícia civil da cidade de São Paulo 

prendeu em flagrante dezesseis motoristas envolvidos em acidentes de trânsito com 

vítimas fatais. Todos eram do sexo masculino e dirigiam sob o efeito de bebida 
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alcoólica, sendo nove com idade entre 13 e 29 anos e apenas três acima de 40 

anos. Por decisão judicial, todos os condutores foram soltos após o pagamento de 

fiança, sendo que alguns deles deixaram a prisão dirigindo.   

Além da comoção, tais casos revoltam a população, por deixar 

transparecer impunidade. Afinal, espera-se que o motorista responsável pela morte 

de outras pessoas, especialmente quando está embriagado, desde logo seja 

impedido de dirigir.  

No entanto, pelo ordenamento legal vigente, vide os arts. 294, 

295 e 302, do CAPÍTULO XIX – Dos Crimes de Trânsito, da Lei nº 9.503, de 23 de 

setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, cabe ao juiz proferir 

tal decisão, que, ao ser tomada tardiamente, premia o condutor que bebe, dirige e 

mata. 

Para evitar que a sensação de impunidade continue a fomentar 

novos acidentes, propomos o presente projeto de lei, instituindo a penalidade 

administrativa de suspensão imediata do direito de dirigir do condutor homicida, 

flagrado dirigindo sob o efeito do álcool, substância entorpecente, tóxica ou de 

efeitos análogos. Para ser efetivada, a penalidade depende da apreensão 

concomitante do documento de habilitação. Quanto ao motorista preso sem 

habilitação, o PL proíbe a obtenção desse documento.   

Por considerar a proposta de relevante interesse social, como 

meio de combate eficaz às mortes no trânsito, contamos com o apoio dos nossos 

Pares para sua aprovação.    

     Sala das Sessões, em 16 de novembro de 2011. 

Deputado JOÃO PAULO CUNHA  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................... 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-2788*/2011 

186 

 

CAPÍTULO XVII 

DAS MEDIDAS ADMINISTRATIVAS 

................................................................................................................................................... 

 

Art. 277. Todo condutor de veículo automotor, envolvido em acidente de trânsito 

ou que for alvo de fiscalização de trânsito, sob suspeita de dirigir sob a influência de álcool 

será submetido a testes de alcoolemia, exames clínicos, perícia ou outro exame que, por meios 

técnicos ou científicos, em aparelhos homologados pelo CONTRAN, permitam certificar seu 

estado. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.275, de 7/2/2006) 

§ 1º Medida correspondente aplica-se no caso de suspeita de uso de substância 

entorpecente, tóxica ou de efeitos análogos. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 11.275, 

de 7/2/2006) 

 § 2º A infração prevista no art. 165 deste Código poderá ser caracterizada pelo 

agente de trânsito mediante a obtenção de outras provas em direito admitidas, acerca dos 

notórios sinais de embriaguez, excitação ou torpor apresentados pelo condutor. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.275, de 7/2/2006 e com nova redação dada pela Lei nº 11.705, de 19/6/2008) 

§ 3º Serão aplicadas as penalidades e medidas administrativas estabelecidas no 

art. 165 deste Código ao condutor que se recusar a se submeter a qualquer dos procedimentos 

previstos no caput deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.705, de 19/6/2008) 

 

Art. 278. Ao condutor que se evadir da fiscalização, não submetendo veiculo à 

pesagem obrigatória nos pontos de pesagem, fixos ou móveis, será aplicada a penalidade 

prevista no art. 209, além da obrigação de retornar ao ponto de evasão para fim de pesagem 

obrigatória.  

Parágrafo único. No caso de fuga do condutor à ação policial, a apreensão do 

veículo dar-se-á tão logo seja localizado, aplicando-se, além das penalidades em que incorre, 

as estabelecidas no art. 210.  

................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XIX 

DOS CRIMES DE TRÂNSITO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

................................................................................................................................................... 

 

Art. 294. Em qualquer fase da investigação ou da ação penal, havendo 

necessidade para a garantia da ordem pública, poderá o juiz, como medida cautelar, de ofício, 

ou a requerimento do Ministério Público ou ainda mediante representação da autoridade 

policial, decretar, em decisão motivada, a suspensão da permissão ou da habilitação para 

dirigir veículo automotor, ou a proibição de sua obtenção.  

Parágrafo único. Da decisão que decretar a suspensão ou a medida cautelar, ou da 

que indeferir o requerimento do Ministério Público, caberá recurso em sentido estrito, sem 

efeito suspensivo.  
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Art. 295. A suspensão para dirigir veículo automotor ou a proibição de se obter a 

permissão ou a habilitação será sempre comunicada pela autoridade judiciária ao Conselho 

Nacional de Trânsito - CONTRAN, e ao órgão de trânsito do Estado em que o indiciado ou 

réu for domiciliado ou residente.  

 

Art. 296. Se o réu for reincidente na prática de crime previsto neste Código, o juiz 

aplicará a penalidade de suspensão da permissão ou habilitação para dirigir veículo 

automotor, sem prejuízo das demais sanções penais cabíveis. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

11.705, de 19/6/2008) 
................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Crimes em Espécie 
 

Art. 302. Praticar homicídio culposo na direção de veiculo automotor:  

Penas - detenção, de dois a quatro anos, e suspensão ou proibição de se obter a 

permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor.  

Parágrafo único. No homicídio culposo cometido na direção de veículo 

automotor, a pena é aumentada de um terço à metade, se o agente:  

I - não possuir Permissão para Dirigir ou Carteira de Habilitação;  

II - praticá-lo em faixa de pedestres ou na calçada;  

III - deixar de prestar socorro, quando possível fazê-lo sem risco pessoal, à vítima 

do acidente;  

IV - no exercício de sua profissão ou atividade, estiver conduzindo veículo de transporte de 

passageiros.  

V -  (Inciso acrescido pela Lei nº 11.275, de 7/2/2006 e revogado pela Lei nº 11.705, de 

19/6/2008) 
 

Art. 303. Praticar lesão corporal culposa na direção de veículo automotor:  

Penas - detenção, de seis meses a dois anos e suspensão ou proibição de se obter a 

permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor.  

Parágrafo único. Aumenta-se a pena de um terço à metade, se ocorrer qualquer 

das hipóteses do parágrafo único do artigo anterior.  

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.782, DE 2011 
(Do Sr. Roberto de Lucena) 

 
Altera o art. 306 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que 
"institui o Código de Trânsito Brasileiro", a fim de agravar a pena de 
motorista alcoolizado que esteja conduzido crianças. 
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DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-466/2011.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.º. Esta lei altera o artigo 306 da Lei n.° 9.503, de 23 de 

setembro de 1997, que “institui o Código de Trânsito Brasileiro”, a fim de agravar a 

pena do motorista alcoolizado que esteja conduzindo crianças. 

Art. 2.°. O art. 306 da Lei n.° 9.503, de 23 de setembro de 

1997, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 306. ……………………………………………… 

§1.° ……………………………………………………… 

Aumento de pena 

§2.° A pena é aumentada de um terço, se o agente está 
conduzindo criança.” (NR) 

Art 3.°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O Ministério da Saúde divulgou, no dia 4 de novembro do 

corrente ano, com base em dados do Sistema de Informações de Mortalidade (SIM), 

que o Brasil registrou no ano passado 40.610 vítimas fatais no trânsito, um aumento 

de quase 25% em relação ao registrado nove anos antes, em 2002, quando 32.753 

morreram. 

Nos últimos dez anos, houve cerca de 330 mil mortes em 

acidentes de trânsito. O Código de Transito Brasileiro, aprovado em 1997, reduziu as 

mortes somente até o ano 2000. A partir daí, o número de vítimas fatais voltou a 

crescer. 

Hoje são cerca de 35 mil mortes por ano. No Brasil, morrem 

100 pessoas para cada mil quilômetros de estrada; na Itália são apenas 10 pessoas; 

nos Estados Unidos são menos de 7. O Brasil perde mais de R$ 20 bilhões por ano 

com os acidentes. 
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Uma das principais causas é a ingestão de bebida alcoólica 

associada à imprudência, imperícia e negligência de motoristas e motociclistas: 

excesso de velocidade, ultrapassagens indevidas, desatenção, cansaço combinados 

com o consumo de álcool. Vale lembrar que os motoristas só se policiam quando 

movidos pelo medo das penalidades ou pelo prejuízo. 

A sociedade não pode e não deve ser complacente com essa 

situação. Punições mais pesada devem ser dadas aos motoristas imprudentes que 

ceifam vidas de crianças. 

Assim, é de bom alvitre que lei a preveja um aumento de pena 

para aqueles que, sob o efeito de bebidas alcoólicas, expõem a vida de crianças que 

estão em seus veículos. 

É nesse passo que sugerimos a presente alteração legislativa, 

cuja finalidade é aumentar a pena do motorista alcoolizado que estiver conduzindo 

crianças em seu veículo. 

Estando certo da necessidade da presente medida, conclamo 

meus Nobres Pares à aprovação desta proposição legislativa que contribuirá para o 

aperfeiçoamento do ordenamento jurídico nacional. 

Sessões, em 25 de novembro de 2011. 

Deputado ROBERTO DE LUCENA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XIX 

DOS CRIMES DE TRÂNSITO 

....................................................................................................................................................... 
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Seção II 

Dos Crimes em Espécie 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 306. Conduzir veículo automotor, na via pública, estando com concentração 

de álcool por litro de sangue igual ou superior a 6 (seis) decigramas, ou sob a influência de 

qualquer outra substância psicoativa que determine dependência:  

Penas - detenção, de seis meses a três anos, multa e suspensão ou proibição de se 

obter a permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 11.705, de 19/6/2008) 

Parágrafo único. O Poder Executivo federal estipulará a equivalência entre 

distintos testes de alcoolemia, para efeito de caracterização do crime tipificado neste artigo. 

(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.705, de 19/6/2008) 

 

Art. 307. Violar a suspensão ou a proibição de se obter a permissão ou a 

habilitação para dirigir veículo automotor imposta com fundamento neste Código:  

Penas - detenção, de seis meses a um ano e multa, com nova imposição adicional 

de idêntico prazo de suspensão ou de proibição.  

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre o condenado que deixa de entregar, 

no prazo estabelecido no § 1º do art. 293, a Permissão para Dirigir ou a Carteira de 

Habilitação.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
PROJETO DE LEI N.º 2.895, DE 2011 

(Do Sr. Roberto de Lucena) 
 

Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, para dispor sobre a 
condução sob efeito de álcool ou substância psicoativa.  
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-466/2011.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 

1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, para dispor sobre a condução sob 

efeito de álcool ou substância psicoativa. 
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Art. 2º Acrescentem-se os seguintes §§ 2º aos arts. 165 e 306 

da Lei nº 9.503, de 1997, renumerando-se os atuais parágrafos únicos como §§ 1º: 

“Art. 165............................................................................... 

............................................................................................. 

§ 1º ..................................................................................... 

§ 2º Se, ao cometer a infração prevista neste artigo, o condutor 

estiver transportando criança com menos de doze anos de idade, gestante, idoso e 

pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida, aplicar-se-á também a 

penalidade de cassação do documento de habilitação.” (NR) 

“Art. 306. ............................................................................. 

§ 1º ..................................................................................... 

§ 2º A pena é aumentada de um terço, se o agente estiver 

conduzindo criança menor de doze anos, gestante, idoso e pessoa com deficiência 

ou com mobilidade reduzida.” (NR)  

Art. 3º O art. 263 da Lei nº 9.503, de 1997, passa a vigorar 

acrescido do seguinte inciso IV: 

“Art. 263......................................................................... 

...................................................................................... 

IV – se, ao cometer a infração prevista no art. 165, o condutor 

estiver conduzindo criança com menos de doze anos, gestante, idoso e pessoa com 

deficiência ou mobilidade reduzida.  

...................................................................................” (NR) 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Dados do Sistema de Informações de Mortalidade (SIM), do 

Ministério da Saúde, revelam a ocorrência, em 2010, de 40.160 vítimas fatais no 

trânsito brasileiro. Esse montante corresponde ao aumento de quase 37% em 

relação ao registrado em 2000, quando morreram 29.645 pessoas.  
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Trabalho conjunto do Instituto de Pesquisa Econômica 

Aplicada – IPEA, do Departamento Nacional de Trânsito – DENATRAN – e da 

Associação Nacional de Transportes Públicos – ANTP, estipularam os custos anuais 

dos acidentes de trânsito em torno de R$ 27,3 bilhões – R$5 bilhões para 

aglomerados urbanos, em valores de 2003, e R$22,3 bilhões para rodovias, em 

valores de 2006. Nesse montante foram computados os dispêndios com 

atendimento de emergência e tratamento médico, seguros, ausência ao trabalho, 

perdas produtivas e previdência, entre outros. Parte desses recursos poderia ser 

empregada em ações preventivas com foco na segurança do trânsito e infraestrutura 

viária, além de outros benefícios voltados para o conjunto da sociedade.  

Estudos sobre a etiologia dos acidentes de trânsito apontam as 

falhas humanas como fator preponderante. Os erros podem ser cometidos devido à 

negligência, imperícia ou imprudência do condutor. Tais estudos demonstram que o 

consumo de álcool ou de substância entorpecente altera a fisiologia humana, quanto 

à percepção das situações de risco, à tomada de decisões e à resposta eficiente ao 

perigo. Associar direção com bebida ou droga mostra-se danoso à segurança do 

trânsito, sendo causa de muitos sinistros, que matam ou vitimam milhares de 

brasileiros todos os anos. 

Embora a Lei nº 11.705, de 2008, conhecida como Lei Seca, 

tenha endurecido as sanções para o motorista flagrado ao dirigir sob efeito de 

bebida alcoólica ou droga, pensamos que esse motorista deve ser punido com mais 

severidade se estiver conduzindo criança menor de doze anos, gestante, idoso e 

pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida. Na esfera administrativa, 

propomos aplicar a penalidade de cassação do documento de habilitação, pelo fato 

da Lei Seca estipular o valor pecuniário máximo previsto no Código, de R$957,70. 

No âmbito penal, sugerimos o aumento de um terço da pena, mediante o acréscimo 

do parágrafo segundo ao art. 306 do Código de Trânsito. 

Para compatibilizar os textos legais, adotamos o conceito 

expresso na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que dispõe sobre o Estatuto da 

Criança e do Adolescente, no qual toda pessoa com até doze anos incompletos é 

definida como criança.  

   Pretende-se, com este projeto de lei, contribuir para a 

proteção das categorias referidas, enquanto segmentos vulneráveis da população. 

Considerando ora a dependência, ora a incapacidade de defesa e discernimento, 
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ora a dificuldade motora, essas pessoas podem tornar-se virtuais reféns de 

motoristas embriagados ou drogados.   

Tendo em vista o alcance social da medida, contamos com o 

apoio dos nossos Pares para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 08 de dezembro de 2011. 

Deputado ROBERTO DE LUCENA  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO XV 

DAS INFRAÇÕES 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 165. Dirigir sob a influência de álcool ou de qualquer outra substância 

psicoativa que determine dependência:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa (cinco vezes) e suspensão do direito de dirigir por 12 (doze) 

meses;  

Medida Administrativa - retenção do veículo até a apresentação de condutor 

habilitado e recolhimento do documento de habilitação. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 11.705, de 19/6/2008) 

Parágrafo único. A embriaguez também poderá ser apurada na forma do art. 277. 

 

Art. 166. Confiar ou entregar a direção de veículo a pessoa que, mesmo habilitada, 

por seu estado físico ou psíquico, não estiver em condições de dirigi-lo com segurança:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa.  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO XVI 

DAS PENALIDADES 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 263. A cassação do documento de habilitação dar-se-á:  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576771&seqTexto=99902&PalavrasDestaque=
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I - quando, suspenso o direito de dirigir, o infrator conduzir qualquer veículo;  

II - no caso de reincidência, no prazo de doze meses, das infrações previstas no 

inciso III do art. 162 e nos arts. 163, 164, 165, 173, 174 e 175;  

III - quando condenado judicialmente por delito de trânsito, observado o disposto 

no art. 160.  

§ 1º Constatada, em processo administrativo, a irregularidade na expedição do 

documento de habilitação, a autoridade expedidora promoverá o seu cancelamento.  

§ 2º Decorridos dois anos da cassação da Carteira Nacional de Habilitação, o 

infrator poderá requerer sua reabilitação, submetendo-se a todos os exames necessários à 

habilitação, na forma estabelecida pelo CONTRAN.  

 

Art. 264. (VETADO)  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO XIX 

DOS CRIMES DE TRÂNSITO 

............................................................................................................................................. 

 

Seção II 

Dos Crimes em Espécie 
............................................................................................................................................. 

 

Art. 306. Conduzir veículo automotor, na via pública, estando com concentração 

de álcool por litro de sangue igual ou superior a 6 (seis) decigramas, ou sob a influência de 

qualquer outra substância psicoativa que determine dependência:  

Penas - detenção, de seis meses a três anos, multa e suspensão ou proibição de se 

obter a permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 11.705, de 19/6/2008) 

Parágrafo único. O Poder Executivo federal estipulará a equivalência entre 

distintos testes de alcoolemia, para efeito de caracterização do crime tipificado neste artigo. 

(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.705, de 19/6/2008) 

 

Art. 307. Violar a suspensão ou a proibição de se obter a permissão ou a 

habilitação para dirigir veículo automotor imposta com fundamento neste Código:  

Penas - detenção, de seis meses a um ano e multa, com nova imposição adicional 

de idêntico prazo de suspensão ou de proibição.  

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre o condenado que deixa de entregar, 

no prazo estabelecido no § 1º do art. 293, a Permissão para Dirigir ou a Carteira de 

Habilitação.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 11.705, DE 19 DE JUNHO DE 2008 
 

Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 

1997, que 'institui o Código de Trânsito 
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http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576771&seqTexto=99902&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576771&seqTexto=99902&PalavrasDestaque=


 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-2788*/2011 

195 

Brasileiro', e a Lei nº 9.294, de 15 de julho de 

1996, que dispõe sobre as restrições ao uso e à 

propaganda de produtos fumígeros, bebidas 

alcoólicas, medicamentos, terapias e 

defensivos agrícolas, nos termos do § 4º do art. 

220 da Constituição Federal, para inibir o 

consumo de bebida alcoólica por condutor de 

veículo automotor, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei altera dispositivos da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 

que institui o Código de Trânsito Brasileiro, com a finalidade de estabelecer alcoolemia 0 

(zero) e de impor penalidades mais severas para o condutor que dirigir sob a influência do 

álcool, e da Lei nº 9.294, de 15 de julho de 1996, que dispõe sobre as restrições ao uso e à 

propaganda de produtos fumígeros, bebidas alcoólicas, medicamentos, terapias e defensivos 

agrícolas, nos termos do § 4º do art. 220 da Constituição Federal, para obrigar os 

estabelecimentos comerciais em que se vendem ou oferecem bebidas alcoólicas a estampar, 

no recinto, aviso de que constitui crime dirigir sob a influência de álcool.  

 

Art. 2º São vedados, na faixa de domínio de rodovia federal ou em terrenos 

contíguos à faixa de domínio com acesso direto à rodovia, a venda varejista ou o oferecimento 

de bebidas alcoólicas para consumo no local.  

§ 1º A violação do disposto no caput deste artigo implica multa de R$ 1.500,00 

(um mil e quinhentos reais).  

§ 2º Em caso de reincidência, dentro do prazo de 12 (doze) meses, a multa será 

aplicada em dobro, e suspensa a autorização de acesso à rodovia, pelo prazo de até 1 (um) 

ano.  

§ 3º Não se aplica o disposto neste artigo em área urbana, de acordo com a 

delimitação dada pela legislação de cada município ou do Distrito Federal. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

 

PARTE GERAL 
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TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e ao adolescente.  

 

Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa até doze anos de 

idade incompletos, e adolescente aquela entre doze e dezoito anos de idade.  

Parágrafo único. Nos casos expressos em Lei, aplica-se excepcionalmente este 

estatuto às pessoas entre dezoito e vinte e um anos de idade.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
PROJETO DE LEI N.º 2.921, DE 2011 

(Do Sr. Jorge Corte Real) 
 

Altera a redação dos arts. 302 a 312 da Lei n.º 9.503, de 23 de setembro 
de 1997, que "institui o Código de Trânsito Brasileiro". 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2789/2008.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.º. Esta Lei altera a redação dos arts. 302 a 312 da Lei n.º 

9.503, de 23 de setembro de 1997, que “institui o Código de Trânsito Brasileiro”, a 

fim de agravar as penas aplicadas aos delitos de trânsito. 

Art. 2.º. Os arts. 302 a 312 da Lei n.º 9.503, de 23 de setembro 

de 1997, passam a vigorar com a seguinte redação: 

 “Art. 302. Praticar homicídio culposo na direção de veículo 

automotor: 

Penas - detenção, de dois a cinco anos, e suspensão ou 

proibição de se obter a permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor. 

Parágrafo único. No homicídio culposo cometido na direção de 

veículo automotor, a pena é aumentada pela metade, se o agente: 
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I - não possuir Permissão para Dirigir ou Carteira de 

Habilitação; 

II - praticá-lo em faixa de pedestres ou na calçada; 

III - deixar de prestar socorro, quando possível fazê-lo sem 

risco pessoal, à vítima do acidente; 

IV - no exercício de sua profissão ou atividade, estiver 

conduzindo veículo de transporte de passageiros.” (NR)  

“Art. 303. Praticar lesão corporal culposa na direção de veículo 

automotor: 

Penas - detenção, de um a dois anos e suspensão ou 

proibição de se obter a permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor. 

Parágrafo único. Aumenta-se a pena pela metade, se ocorrer 

qualquer das hipóteses do parágrafo único do artigo anterior.” (NR) 

“Art. 304. Deixar o condutor do veículo, na ocasião do 

acidente, de prestar imediato socorro à vítima, ou, não podendo fazê-lo diretamente, 

por justa causa, deixar de solicitar auxílio da autoridade pública: 

Penas - detenção, de um a dois anos, ou multa, se o fato não 

constituir elemento de crime mais grave. 

Parágrafo único. Incide nas penas previstas neste artigo o 

condutor do veículo, ainda que a sua omissão seja suprida por terceiros ou que se 

trate de vítima com morte instantânea ou com ferimentos leves.” (NR) 

“Art. 305. Afastar-se o condutor do veículo do local do 

acidente, para fugir à responsabilidade penal ou civil que lhe possa ser atribuída: 

Penas - detenção, de um a dois anos, ou multa.” (NR) 

“Art. 306.  Conduzir veículo automotor, na via pública, estando 

com concentração de  álcool por litro de sangue igual ou superior a 6 (seis) 

decigramas, ou sob a influência de qualquer outra substância psicoativa que 

determine dependência:  
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Penas - detenção, de um a três anos, multa e suspensão ou 

proibição de se obter a permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor. 

Parágrafo único.  O Poder Executivo federal estipulará a 

equivalência entre distintos testes de alcoolemia, para efeito de caracterização do 

crime tipificado neste artigo.” (NR) 

“Art. 307. Violar a suspensão ou a proibição de se obter a 

permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor imposta com fundamento 

neste Código: 

Penas - detenção, de um a dois anos e multa, com nova 

imposição adicional de idêntico prazo de suspensão ou de proibição. 

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre o condenado que 

deixa de entregar, no prazo estabelecido no § 1º do art. 293, a Permissão para 

Dirigir ou a Carteira de Habilitação.” (NR) 

“Art. 308. Participar, na direção de veículo automotor, em via 

pública, de corrida, disputa ou competição automobilística não autorizada pela 

autoridade competente, desde que resulte dano potencial à incolumidade pública ou 

privada: 

Penas - detenção, de um a dois anos, multa e suspensão ou 

proibição de se obter a permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor.” 

(NR) 

“Art. 309. Dirigir veículo automotor, em via pública, sem a 

devida Permissão para Dirigir ou Habilitação ou, ainda, se cassado o direito de 

dirigir, gerando perigo de dano: 

Penas - detenção, de um a dois anos, ou multa.” (NR) 

“Art. 310. Permitir, confiar ou entregar a direção de veículo 

automotor a pessoa não habilitada, com habilitação cassada ou com o direito de 

dirigir suspenso, ou, ainda, a quem, por seu estado de saúde, física ou mental, ou 

por embriaguez, não esteja em condições de conduzi-lo com segurança: 

Penas - detenção, de um a dois anos, ou multa.” (NR) 
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“Art. 311. Trafegar em velocidade incompatível com a 

segurança nas proximidades de escolas, hospitais, estações de embarque e 

desembarque de passageiros, logradouros estreitos, ou onde haja grande 

movimentação ou concentração de pessoas, gerando perigo de dano: 

Penas - detenção, de um a dois anos, ou multa.” (NR) 

“Art. 312. Inovar artificiosamente, em caso de acidente 

automobilístico com vítima, na pendência do respectivo procedimento policial 

preparatório, inquérito policial ou processo penal, o estado de lugar, de coisa ou de 

pessoa, a fim de induzir a erro o agente policial, o perito, ou juiz: 

Penas - detenção, de um a dois anos, ou multa. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste artigo, ainda que 

não iniciados, quando da inovação, o procedimento preparatório, o inquérito ou o 

processo aos quais se refere.” (NR) 

Art. 3.º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposição objetiva tratar com maior rigor os delitos 

cometidos no trânsito, tendo em vista os graves danos que vêm sendo cometidos 

contra pedestres e até mesmo contra motoristas que dirigem corretamente, 

obedecendo à legislação vigente. 

A imprudência, o descaso com a lei e com a segurança dos 

demais cidadãos tem levado motoristas a fazerem de seus veículos verdadeiras 

armas no trânsito, causando lesões e matando pessoas. 

O número de pessoas que morrem no trânsito é tão expressivo 

quanto o número de mortos em situação de guerra civil. Isto equivale a dizer que 

estamos vivendo uma guerra constante no trânsito, sem previsão de acabar, na qual 

milhares de mortos são registrados nas estatísticas a cada ano. 

A impunidade tem sido o principal fator para que motoristas 

irresponsáveis dirijam de forma perigosa e temerária, sem nenhuma preocupação 

com os resultados de sua atitude criminosa. 
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Trata-se de crimes tão brutais como os demais tipificados no 

Código Penal. Todavia, parece haver uma tolerância com esses criminosos, que, no 

final, acabam cumprindo penas alternativas, brandas, enquanto o número de vítimas 

aumenta a cada dia. 

Precisamos tomar atitudes mais enérgicas no âmbito da 

legislação, a fim de punir com o devido rigor esses delitos graves cometidos ao 

volante. 

As penas não podem ser brandas, pois, deste modo, acabam 

servindo de incentivo para a prática de mais delitos de trânsito, imprimindo na mente 

do motorista criminoso a sensação de que ele está acima da lei quando se encontra 

atrás do volante de um veículo automotor. 

É dever do Estado proteger a vida e a integridade física dos 

cidadãos, conforme mandamento constitucional, daí a necessidade de aplicar os 

princípios da razoabilidade e da proporcionalidade na fixação das penas a serem 

aplicadas aos crimes de trânsito. 

Desse modo, estamos aumentando as penas previstas no 

Código de Trânsito brasileiro, para que esses crimes sejam punidos adequadamente 

e para que se desestimule verdadeiramente o uso irracional e irresponsável de 

veículos automotores. 

Com essa providência legislativa, estamos contribuindo para 

proteger a vida e a integridade física de nossos cidadãos e punindo com o devido 

rigor aqueles que atentam contra esses bens jurídicos tutelados.  

Sala das Sessões, em 13 de dezembro de 2011. 

 

Deputado JORGE CORTE REAL 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XIX 

DOS CRIMES DE TRÂNSITO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 293. A penalidade de suspensão ou de proibição de se obter a permissão ou a 

habilitação, para dirigir veículo automotor, tem a duração de dois meses a cinco anos.  

§ 1º Transitada em julgado a sentença condenatória, o réu será intimado a entregar 

à autoridade judiciária, em quarenta e oito horas, a Permissão para Dirigir ou a Carteira de 

Habilitação.  

§ 2º A penalidade de suspensão ou de proibição de se obter a permissão ou a 

habilitação para dirigir veículo automotor não se inicia enquanto o sentenciado, por efeito de 

condenação penal, estiver recolhido a estabelecimento prisional.  

 

Art. 294. Em qualquer fase da investigação ou da ação penal, havendo 

necessidade para a garantia da ordem pública, poderá o juiz, como medida cautelar, de ofício, 

ou a requerimento do Ministério Público ou ainda mediante representação da autoridade 

policial, decretar, em decisão motivada, a suspensão da permissão ou da habilitação para 

dirigir veículo automotor, ou a proibição de sua obtenção.  

Parágrafo único. Da decisão que decretar a suspensão ou a medida cautelar, ou da 

que indeferir o requerimento do Ministério Público, caberá recurso em sentido estrito, sem 

efeito suspensivo.  

................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Crimes em Espécie 
 

Art. 302. Praticar homicídio culposo na direção de veiculo automotor:  

Penas - detenção, de dois a quatro anos, e suspensão ou proibição de se obter a 

permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor.  

Parágrafo único. No homicídio culposo cometido na direção de veículo 

automotor, a pena é aumentada de um terço à metade, se o agente:  

I - não possuir Permissão para Dirigir ou Carteira de Habilitação;  

II - praticá-lo em faixa de pedestres ou na calçada;  

III - deixar de prestar socorro, quando possível fazê-lo sem risco pessoal, à vítima 

do acidente;  

IV - no exercício de sua profissão ou atividade, estiver conduzindo veículo de 

transporte de passageiros.  

V -  (Inciso acrescido pela Lei nº 11.275, de 7/2/2006 e revogado pela Lei nº 11.705, de 

19/6/2008) 
 

Art. 303. Praticar lesão corporal culposa na direção de veículo automotor:  
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Penas - detenção, de seis meses a dois anos e suspensão ou proibição de se obter a 

permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor.  

Parágrafo único. Aumenta-se a pena de um terço à metade, se ocorrer qualquer 

das hipóteses do parágrafo único do artigo anterior.  

 

Art. 304. Deixar o condutor do veículo, na ocasião do acidente, de prestar 

imediato socorro à vítima, ou, não podendo fazê-lo diretamente, por justa causa, deixar de 

solicitar auxílio da autoridade pública:  

Penas - detenção, de seis meses a um ano, ou multa, se o fato não constituir 

elemento de crime mais grave.  

Parágrafo único. Incide nas penas previstas neste artigo o condutor do veículo, 

ainda que a sua omissão seja suprida por terceiros ou que se trate de vítima com morte 

instantânea ou com ferimentos leves.  

 

Art. 305. Afastar-se o condutor do veículo do local do acidente, para fugir à 

responsabilidade penal ou civil que lhe possa ser atribuídas:  

Penas - detenção, de seis meses a um ano, ou multa.  

 

Art. 306. Conduzir veículo automotor, na via pública, estando com concentração 

de álcool por litro de sangue igual ou superior a 6 (seis) decigramas, ou sob a influência de 

qualquer outra substância psicoativa que determine dependência:  

Penas - detenção, de seis meses a três anos, multa e suspensão ou proibição de se 

obter a permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 11.705, de 19/6/2008) 
Parágrafo único. O Poder Executivo federal estipulará a equivalência entre 

distintos testes de alcoolemia, para efeito de caracterização do crime tipificado neste artigo. 
(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.705, de 19/6/2008) 

 

Art. 307. Violar a suspensão ou a proibição de se obter a permissão ou a 

habilitação para dirigir veículo automotor imposta com fundamento neste Código:  

Penas - detenção, de seis meses a um ano e multa, com nova imposição adicional 

de idêntico prazo de suspensão ou de proibição.  

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre o condenado que deixa de entregar, 

no prazo estabelecido no § 1º do art. 293, a Permissão para Dirigir ou a Carteira de 

Habilitação.  

 

Art. 308. Participar, na direção de veículo automotor, em via pública, de corrida, 

disputa ou competição automobilística não autorizada pela autoridade competente, desde que 

resulte dano potencial à incolumidade pública ou privada:  

Penas - detenção, de seis meses a dois anos, multa e suspensão ou proibição de se 

obter a permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor.  

 

Art. 309. Dirigir veículo automotor, em via pública, sem a devida Permissão para 

Dirigir ou Habilitação ou, ainda, se cassado o direito de dirigir, gerando perigo de dano:  

Penas - detenção, de seis meses a um ano, ou multa.  
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Art. 310. Permitir, confiar ou entregar a direção de veículo automotor a pessoa 

não habilitada, com habilitação cassada ou com o direito de dirigir suspenso, ou, ainda, a 

quem, por seu estado de saúde, física ou mental, ou por embriaguez, não esteja em condições 

de conduzi-lo com segurança:  

Penas - detenção, de seis meses a um ano, ou multa.  

 

Art. 311. Trafegar em velocidade incompatível com a segurança nas proximidades 

de escolas, hospitais, estações de embarque e desembarque de passageiros, logradouros 

estreitos, ou onde haja grande movimentação ou concentração de pessoas, gerando perigo de 

dano:  

Penas - detenção, de seis meses a um ano, ou multa.  

 

Art. 312. Inovar artificiosamente, em caso de acidente automobilístico com 

vítima, na pendência do respectivo procedimento policial preparatório, inquérito policial ou 

processo penal, o estado de lugar, de coisa ou de pessoa, a fim de induzir a erro o agente 

policial, o perito, ou juiz:  

Penas - detenção, de seis meses a um ano, ou multa.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste artigo, ainda que não iniciados, 

quando da inovação, o procedimento preparatório, o inquérito ou o processo aos quais se 

refere.  

 

CAPÍTULO XX 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 313. O Poder Executivo promoverá a nomeação dos membros do CONTRAN 

no prazo de sessenta dias da publicação deste Código.  

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.456, DE 2012 
(Do Sr. Wellington Fagundes) 

 
Acrescenta dispositivo à Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - 
Código de Trânsito Brasileiro. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2805/2011.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 
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Art. 1º. Esta Lei prevê a responsabilização civil do motorista 

que causar acidentes de trânsito com vítimas sob a influência de álcool ou qualquer 

outra substância psicoativa que determine dependência. 

Art. 2º. A Lei nº Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 

passa a vigorar acrescida do seguinte Art. 303-A: 

“Art. 303-A. O condutor de veículo que cometer os crimes de 

homicídio ou lesões corporais, de forma dolosa ou culposa, sob a influência de 

álcool ou qualquer outra substância psicoativa que determine dependência, 

responderá civilmente pelas despesas do Sistema Único de Saúde no tratamento 

das vítimas. 

Parágrafo único. O ressarcimento previsto neste artigo 

compreenderá gastos que o Sistema Único de Saúde efetuar no próprio agente 

causador do fato.” (NR) 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A violência do trânsito nos dias atuais vem aumentando 

enormemente em nosso país. 

 Todos os dias, tomamos conhecimento de inúmeros 

desastres, com mortos e feridos, muitos dos quais resultantes da ação de motoristas 

sob a influência de álcool ou drogas ilegais. 

Além das tragédias humanas causadas por esses motoristas 

irresponsáveis, existe também o alto custo de tais atos para o Estado, visto que a 

grande maioria das vítimas é atendida em hospitais públicos e estes atendimentos 

demandam um grande volume de recursos públicos.   

Assim, apresentamos o presente projeto de lei no sentido de 

responsabilizar as pessoas que causaram acidentes sob a influência de bebidas 

alcoólicas ou substâncias entorpecentes, obrigando-as a ressarcir o Sistema Único 

de Saúde (SUS) pelos gastos com o próprio tratamento hospitalar e de terceiros 

envolvidos. 
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Contamos, então, com o apoio de nossos ilustres Pares para a 

sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 15 de março de 2012. 

Deputado WELLINGTON FAGUNDES 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XIX 

DOS CRIMES DE TRÂNSITO 

................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Crimes em Espécie 
................................................................................................................................................... 

 

Art. 303. Praticar lesão corporal culposa na direção de veículo automotor:  

Penas - detenção, de seis meses a dois anos e suspensão ou proibição de se obter a 

permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor.  

Parágrafo único. Aumenta-se a pena de um terço à metade, se ocorrer qualquer 

das hipóteses do parágrafo único do artigo anterior.  

 

Art. 304. Deixar o condutor do veículo, na ocasião do acidente, de prestar 

imediato socorro à vítima, ou, não podendo fazê-lo diretamente, por justa causa, deixar de 

solicitar auxílio da autoridade pública:  

Penas - detenção, de seis meses a um ano, ou multa, se o fato não constituir 

elemento de crime mais grave.  

Parágrafo único. Incide nas penas previstas neste artigo o condutor do veículo, 

ainda que a sua omissão seja suprida por terceiros ou que se trate de vítima com morte 

instantânea ou com ferimentos leves.  

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................... 
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